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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 cEP 87528-000

Av, Pedro Amero dos Santos,900 - Fone/f'ax (0xr) 44 36ó4 1320
e-mail - altoparaiso@pref.p'r.gov.br

'-

órgÉo: PREFEI'rI,RA II,IüCIPAÚ DE ALTO PARÂÍSo

Sctor rcquldteltc (Utdd.d./Sctor/Dolnrtaaeatol:
Secretariâ Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Públicos

n .po!.anl Pch ltcnrode:
SIMÃO PEDRO LEME

I. O&IEIIO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURÂ E EVE
CANOS, CONEXÕES E COMPONENTES HIDRÁULICOS,
NECESSIDADES DE SUBSTITUIÇÃO DA REDE DE ÁGUA

NTUAL AQUISIÇÃO DE
PARA ATENDER AS

DA VILA RURAL ILHA

GRÂNDE DO MUNICIPIO DE ALTO PARAÍSO/PR.

residentes.

aterialtifica nçâoaêccrridrdc contrttação:
eúd

licrealizado itaçáoainda
vilapavlmenvisando taçá

alifoi te.ctado qr.re o
rede'dê âgua aliaprejudicada

rido bj
alidisso proporcimtariniaterrr

M dobte dese oaJusd.dr
deao Suad granHrDnÁaÍÃr,As,E COilTOITEIIES

umâfora2o23dedIinal exerclcl0onoSnecessidade po1
toadm portanrural,e taçáoumatra deocon paraa presa
derasosanntess Sexl tencS oane pasr dodas b ASos lo1nlCa quepo

teexistensetouresforma que
formadeedeclmenrn tofoterman oSAv1 aguao etood refeA aquisiçáo

thor usuanosaosturaestru meumasJértr procuraPta"

QUANTIDADEUNIDAOEÍTEII

400BARRASOLDAVEL,ETRODIAMrycTUBO
VIG TEEN SA BN RNE o ASRMCONFORMMARROM

150UNDUA DE 25MM PARA 2OMMADA FTADOR PARA CAVALETE DE02
30UND03 ADESIVO (COLA) DE PVC, EMBA IMO 175 GR COM

L

LAGEM M

100UNDLU\IA SOLDAVEL MARRON 6OMM04

100UND
T,ff
60MM,

PVC RIGIDO, NA COR
CONEXAO SOLDAVEL,

i4ARROM
CONFOR

DIAMETRO
E NORMASM

UNDREGISTRO ESFERA DE PRESSAO, DE PVC RIGIDO SOLDAVEL, DN
06

50UNDMARRON 75MM07
03UNDREGISTRO ESFERA DE PRESSAO. DE PVC RIGIDO SOLDAVEL, DN

75MM MARROM08
20UNDJOELHO DE 75MM - 50 MARRON09
50UNDDE 6OMM - SO EL MARRON1

100UNDSOLDAVEL MARRO NPM 25MMARÂDELONGA 60M11

08

3. Otrorvçõcr genf.
3.1. PÉto dc Eatrçgr/ Elecução: OS DIAS.
3.2. Lcel G hotÚÍlo d. Entrcgn/DrGcuÉo:
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ALTO PARÂISO
3.3. Urtda& G tctvldot rclpoanlvcl para eeclalccincatoc:

Ê t

PRODUTO / SERvrçO

NOMINAL DE 6OMM,

2. Descrlções e quenüdades



TíJZPrefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
cNpJ 9s.640.736/000í-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 9ÍX) - Fone./f,'ax (0xx) 44 36,64 1320
e-mail - ahoparaiso@prcf.pr.gov.br

Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Públicos
3.4. Houvc contreteçõee antcrlores?
NÃO
3.5. Gieetor ía) f,rcd (ts) tnücedo (sf (none completol:
SIMÃO PEDRO LEME (GESTOR)
EUDINETE DA SILVA PEDROTA (FISCAL)
3.6. Prrzo püs pat3ncnto: até 30 (trinta) dias após o recebimento.
3.7. O obJcto collcltedo aÃo consiste crn caracterÍrücas dc luxo.
3.8. O obJeto soücltedo tern retaçlo oot! a frota dê veícúos ou móqulnas? (Se

si.m, aaêxar a reteçâo ATUALIZADA dt Êota quc fu{ acr atendlda pclo obJetol
NÃO
3.9. Rcglue ltcttstórto adotado:
r-ei r4.L33/2024.

Em conformidade com a legislação que reSe o tema, encarqinhe--se à autoridade competente

para anállsê de conveniêncla e oportunidâdê parC a cotrtratâÉo e demait providêucias

cabíveis.

Alto Paraíso-Pr., 11 de Março de 2024

Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Públicos
SIMÂO PEDRO LEME
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Prefeitura Municipal de Alto Parsfuo-PR
96.6a0J3§r000í{0 cEP 87543í80 ."
tn.lr, & g.ntor, 900 -.FqrrFü l0ul,aat.34le!ts

PONÍÂEIÂ !Í" 0É1613í,,I,-4

CONSIDERAITIDO a
no dia' Ot dc.,abrri}.de'*ô2,1, ,.qua trâ se

CONSIDEÊÂNDO que o artígo 7o §4 lâí Federal
dispõe que caberá a autoridade máxisra do órsáo proÍaover â gestáo

s s

§ " _*

l: I iil ll:

DC}]

a,e ta



,t
-É'r

§íJ.i

EqrhG dc lpoto:

Prrfeitüre Municipal de AIto psiiíso-pR
cNpJ es.sao.7sôr0ooi-€0 ctp ozua$ú

^v. 
p.drcAn ro do srntc, 000 _ ro,rne, lool ú3sãr32a

ttrryw"sltopsÍ8 iso.pr. gov.br

NOME; Cinthia Laizc Zaso@
Matrié-ula'- t25OS-1

I{OME: MaÍilda Rosa do Nascimento da Silva
Matricula - 12513-l

NOME: Ueslei Gonçalves Rodrigues da Silva
MatrÍcula - 124O8-i

contraraçáo será designad" o.§j;Jt 
â'rnbito da modalidade pregâo' o Agente de

. ---.:;-::::--:. 1 '
... i. 

. i s2" _ euaiiAo do procesú de contrãtâçao ãii.eta(dispsnúa, inexigibíidade de iicit-çáõ o -."ão scrá conduzido pelo Agente deconultaçáo ou por ou*o servidor i_*. a""Çà" p.l" ".,iãriaoã.'#*.*,. .*Portaria própria, nos ternos do art.72 aarci i+.tSS1ZOZI.

seu_g .rpberho", 
:y:11: _,,.".§,Í" *3 â.1?'i3..:::§:§§:"f T,iffi,,l.;il' 'óryáo de conrrcIe ilterng, para desempenho-das f".;il;;";.1;s à execuçào cro

?i,, , -,-__ ÂÍt, g" - O Agente de Contrataçáo, deverá ainda;, obscrssr, no desempenho das suas funçõesl os re g,.rtame;;;i"" vierem a seraprovados -e que 
- 
serão recepcionados por esta portaria, inclusive sobre elaprevalecerrdo, caso haja corúlito das suas redaçõcs. 

.

t:!h"ti., revogando-se 
"" #l"i,r;.3"§.":mâf

O72 e aTB ambas do dia 29 de Uarço àe zõià,--'

Âlto Paraíeo, Estado

DMCIO

"RTFEIIO

fra em vipr na data de sua
era espccial bs n"

de 2O24.
.,

+



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
ct{PJ98.,8a0.t§000í*30 cEP8752E-000

Av. P.úo.lnlÉ d{ &ffi, aoo- FollCFu (0§} +r 3tÚa lt20
v*ü.eltoPaaiso. Pr.gov.br

cmil - rlmPonir@gcf.Pr.gov.bt

l!tiJ

súrulÀ: orsrôr goBRE orarorrç{o DE
set'vlDoB PAnÂ EarncER â nilçro DE
nEaII,rn PIIQUM DE PnEço8 rG tErRuOs
DO ÂAÍ. 23 Dâ I.EI TEDERTL Ll.lgglzúàt E
DDCn§to rumclPrL r. 3146 DE 21 rlE

DE atx!.* oo xutuc'Ílro DE AL"o
prnrrÁ p oÂ

;1.,

DO

prnrÍeo
ourtÁ§

O Prcfeito Municipal DERCIO JARDhÀ JUNIOR do

de Àlto Paraíso Estado do Paraná, no us de suas atritmi@es iegais,

, EETADO nO PânÀIÍÁ
PROVIDTTíCilS.

Éê.,o§:
e

RltOLrgE

.AÍt. l" Fica designado, sem prejuizo. dos venciÍ4entos
'e das atividades normâlmente deeenvolvidas, o scrvidor público do Municipio, abaixo
descrito, parâ excrcer a funçáo de reaT;tzat Pesqúsa. de Preços no MUnicipio dÊ Alto
Paraíso, Eetâdo do Paraná, a saber:

Federal 14.1

Irqr,ourlvcl:

§OME: EUDINETE DA SILVA PEPROTÂ
Matricula - 12823-1

da?esquisa
Ç3121 e Decreto MuniciPal n" 3186
dc Preços;

ÂÍt.t Esta Portaria en m vlpf na fa de sua
, prbli,cação, revogando-se as disposições em contrário.

Alto Paraiso, Es do

Dtncro
PBBHÍ,

.?

t

PORÍâ*rÀIr 0{6/ãrrl{



ütiPrefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ 95.640,736/0001-30 CEP 87528-000

Av, Pedro Amaro dos Santos, 9lX) - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

PROCESSO ADUItlIs',I?AlrrVO tr OA4 I W2,4
rnrcÃo Hrrnôrrrco * oot I Nn
COI|TRA'TAIÍTT: PNEAEITI'RA f,T'I|ICIPÂL DE ALTO PENEÍSO/PN,
O&IETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
CANOS, CONEXÕES E COMPONENTES HIDRÁULICOS, PARA ATENDER AS
NECESSIDÂDES DE SUBSTITUIÇÃO DA REDE DE ÁGUA DA VILA RURAL ILHA
GRANDE DO MUNrCÍPIO DE ALTO PARAÍSO/PR.

TERUO DERE,UESSA

Nesta data faço remessa dos autos a Servidora Designada para fins
especifco de pesquisa de preço, conforme portaria no O45/2024, para faça que uma pesquisa
de preço do objeto a ser ücitado.

Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Alto Paraiso -PR.

11 dias do mês de Março de 2024.

VAII}ETIR sÊÂR.âPÂIt
Ageate dc Coatratação

{i t

t,. Àr

I\J

r.:la:i c r ii



UUi

CNPJ 95.640.736/0001-30 cEP 87528-000
Av. Pcdro Amaro dos Santos, 9lX) - Fone/Fax (0u) 44 3664 13.20

e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov'br

PROCEaAO 
^DrIm§TRATTVO 

P (n4lw24
PREGÁO EX,ETNôrIOO IlP (x)1,
COIÍTRA.fâTTE: PREEErrI]RA

INA
UIÍIUCIPAL DE ALTO PARAÍSO/PR,

I . OB.,EIO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
CANOS, CONEXÕES E COMPONENTES HIDRÁULICOS, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DE SUBSTITUIÇÃO DA REDE DE ÁGUA DA VII,A RURAL ILHA
GRANDE DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAISO/PR.

II -JUstrrÍIcarÍv :
Justifica-sc a obtcnção de Material do tipo Cáf)§, OOÀE)fÔEg E OOIFOÀEÀ,:rE§ HIDRÁUIÃAAS,

devido a sua grande necessidade, pois ainda no frnal do exercício de 2023 fora Íealizado uma ücitação

visando À contrataçáo de uma empresa para pavimentaçâo da vila rural, portanto após o inicio das

obras quc frÉ detcctado que os canos ali existentes passam raso de forma qr.re restou-se prejudicada a

,.ar;;gfr"ri'__- ',-. ' : '^ l ;. ... .' '
A aqúsiáo do Eferido objeto visa manter o fornecimento de árgua de forma ininterrupta, além disso,

procura proporcionar uma estrutura melhor aog usuários ali residentes'

III - Caracterizaçáo das fontes consultadas.
o Municipio poetui cqstretaçáo, de mídia,.especializada no qual reúne todos os valores

neccss,árià §a f-oüFeção dc preçoo. Em conforrnidade com a Instruçáo Normativa N" 65 de

07 de Ju16o ãe eO2L g1*it a. 14-133); bem,coüto.o decreto m,nicipal n" 3L86/2O24.

IV - Da Cesta de - Relatório em Anexo.

V - Conclusáo:
ConsiderandO Os documentos, referentes à pesquisa de mercado, venho por meio deste

atestar que o valor de refsrência da pesquisa de mercadô será o constante na Tabela da
Pesquisa apensa aor estudo do documento já mencionado, ou seja Rt 6O.737,L2 í.clscrta Etl
.GtGGGlto. G tabtr c tctc lcrlr G dotG ccstavo.l, o qual está de acordo com o praticado no
mcreâdo,

VALOR TO|AL
HÁxrHo

VALOR
uxÍrÁR o
,tÁfrHo

UND QUANTIDADEPRODÜÍIO / SERWçO

43.152,00107,88BARRÁ 40001
TUBO, WC, DIAI{ETRO NOI.IIHAL DE

BARRA DE 6'{T5 UNEÂR, SOLDAVEL, MARROM,
60MM,

BR VIGENTESNORMAS

3.256,50150 2L,7!UND02
UA DE 25MMADÂPTADOR PARA CAVALETE DE

414,6013,82Ul'lD 30A
1

(COIA) DE WC, EMBALAGEM M NIMO
R COI,I PINCEL

11,38 1.138,00UND 100MML MARRONLUVAo4

6.549,0065,49UND 10005

U IAO, NPO T, DE
I'IARROM, DIÂMETRO
CO EíAO SOLDAVÉI,

n/C RIGIDO, NA COR
TIOMINAL DE 60I'1M,
coÍ{FoRÍrrE ORMAS

353,4444,1EUND 0806
R

DN 60lrlM MARROM
ESFERA DE PRESSAO, DE PVC RIGIDO

744,OO14,88UND 50o7 ML
.1o4,58134,86UND o308 REGISTRO ESFERÂ DE PRESSAO, DE PVC RIGIDO

7
1.033,0020 51,65UNDL MARRON709
1.306,0026,L2UND 5010 JOELfIO OE 60l.lM - VEL t.IARRON

23,46 2.386,0O10011
PAR.A 25MM

SOLDAVEL MANRON
REDÚçÃO LONGA DE 60l.ltl

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

TfEN

PÂRÂ.2OMli{

03

ÁBIIÍT/Í{BR, VIGENTES

SOLDAVEL. DN

UND



ciibPrefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR'
CNPJ 95.640.736/000't-30 CEP 87s28-000

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 f320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

A Metodologia uülizada para obter o preço foi a IEDIA IX)S PREçOS OBIID(Xi, é um
dos métodos mais comuns para definir preços de referência. É obtida somando os valores de
todos os dados e, posteriormente, dividindo a somâs pelo número de dados, normalmente
utilizada quando os dados estáo dispostos de forrna homogênea.

Alto Paraíso - Paraná, 18 de Março de 2024

U./Gf Y\tf dr,. \*hí l.t{wg,^
EODIIÍTTE DA SILVA PEDROTA

Matrícula: 12a23-1

It t
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, PESQUISADEPREÇOS
R.3poBôêt. VaSaDlr Xubdro SDaEpan D'ptrtrEdlo: DGptÍl E lto d' Iiitrç'ic§

Pcsqüi$ rcrlizrdr etrtre lln3/r024 0?:'10Áo e l2n3DO24 l6t3t't4l

c€PrrraDo

qrcTTEÊlJ

:
,
É
6

ç

Lt aúíi, r.drl! * di. ISJrLÍÊtl l':2':3Í {l!::flIl95 l' lL)

lr.nr l: TUBif, éo$M - SOLDÁVEL MARRON - RARRA ó MTS

QUÀ!iTID.{I'E ?*É@

Públicí

fuihÍ.lúElrúiFl & csa Altis

CTO PROGR PENTT,DR RUBENS J\ SENDiN'IíO}iGACL A SECRETÀRL{

ÁDMINISTRÂC,\O Pf\IfI,\( IARI'\ MONGACI'À

25§2

(r:
l80 l2 t 00o,ll 20l}OCtÚJl6

Drti
l-icibçlo

T-Nt*23

110ô l0:l

R§ 8i.t9

P§ 137,íl

IERET}ÍIIIAL rRE@ E-§r.

C.{LCL]L-{DO

R5 I0r.3E

fiIr.L

RS 43-152,mPRoPosf-{s EsiT'r{ÀDo

3,3 -q» RS lür-EE{un)

Pteço Cooprri ôrEro Púbtico

I ÀilNls ÍEPlt) D'{ DEFLSA CoÍIlârúo dnÂeromÚr§s 1la5' 4êÍe' d' \1iât

Id.ítifictçlo
D.lr

21!O1t,23 RS 100.24

R5 rm.2r

IFPíe3ib: I0â2,
UA§G: t2ürrl

I
1rlá9

r

P*EçÍ]§ /
PROP6I.IS

.ío

Q'1!à\'TIDÀDE

150

"REç-OESTIllt-{DO

Rt ll.?t (ú)

PÊRCÊ:{TI'AL PRiÇo E§'L

cÂr-ct:I-arx)
R§ 1I.7I

mI.lI-

RÍ irsrt.so

Slt Domitrio {mplo
IdenliÍcrsâo

tlste,/TloÍa

locluslo

ll0lt02{
l3:57:501

Medioa dos PrEçn6 Ottidos R$ 100.24

ffi ffiryôdffiâüffi,ffiff&***sffJ***,.,,*-*52ú*s+**'.\ a,.ã3.re.2s3d

RS rJ,39

i
I

!

1

l

l

óÍgro Públkí
ld.ítmcrçro

I

\irrr {jiliÍlo

PÉço



Ilta8lzrÍte Luizz

l

Vrbr trritllrio

t..m 3: COLÀ ÂDESfVA P,.LR4. CANO t?sCR

PRE{O§ 1

PROSr^S
ljj

QUT\TID.{Df,

í

PR}

i! 13-t2

RÍ 21,71

R141,1,ó0

Órgâo Público

PÍcfeirúr Muoklpd drs€Íru.- l!fii

PM DFOAT'RÂMA

?M DE TRINDADS Do SLIL

\sbr tinilirio

M€dianr dos PÍEçr6 Ottidos: R$ 23,75

Dá.,
ld€rEfic'cào Prt{o

t-'ciiacio

M O37,{i21 llffi&B . rf jrro

.18ó0G1:-1023- l4,O4r0l3 R§ 12.10

PRP

T2lfl+.i-2fl2>. 300,102i Rt 14,95

PR§ÇO PER(a\Tt-{
I'SIIUAIX)
RS ll,â? íu.l

Ri 1l.El

QI'.L§TIDADE

lr.í! 5 T 6dlvM - SOLD^VEL MÀRROÉI

PREC6,'
PRO}(}SIA.S

Jis

PTEÇO

ESTI]UÀOO

RS li,3:iu.ri

PERCESTL-_=.{I ?*ECI) FsL
CALCUTâDO

RÍ.1lJ8

Público

I

Órgáo Público

t*údú! üu*ipol dê cüir$ - PR

VL'\ICIP!O Dt TEI]L§DIA B\

MUNICTPIO DE OLJAIX,A

1i+11 s7â21 t&. t:/2023 Rt ri,óó

-i-t tr]]l,l-: RS ll.ri!;

t7&2rtt- 2rrotx?J Rt98§
C1;AiR,Á.PR

RS 11.J8

PREÇO§ /
PROPO§TAS

PRs{](}
ESTiiTADO

R§ 6J,{9 (üni

QÜÂ§TID.{DA ITRCE;§II;ÂL PREçO ESr,
CÀLCIjL{DO

RJ 65-49

ld.ltilkrÉo

OC:

102:05 1005902f, oc0ü]35

(x'
I rrú4 tortxr I :()llo(0r11 l5

úo2t2o21

29m9l2023 RrS 64,Í

Pública
Óígno rubliro

UMCAMP-FOP:SE(R DESENV ECUi{(ÀIICO I PIRACrcÀBA

Doú
Lktr.Éo

Rg 62,90

FE},APIA REGIONAL I SECRE'IARJA IE ÀORIC'ULTURÁ E ABASTECITGNIO I

CÚN.tNÀ

-

PrEr'ert!'a t tüllrlld de Aa!âre do [{rr.![& iHràãr-lÉri.iFl &.tírún& ib .. 3lll22 ot0{rx}?f, *§69-m

R§ 6í{9

EtE "r*- *..- D ô. t 8D3t2@4 14 2a 35 (P ãD re5 i3a tss)E cr.r-vJarcr ÍtuP5uÍs&JooàÉ66\Ààaaan6í,-PÍ-Êdü;9a2l(,.0(3difftrúlY^t€drtrd

ElI rft'/i* b-i-e* m tr,r,t6cJ6&El!ôd.kÉt.P5uÍe.ffi 2124

. 11 0i;
2

I

Pública

2

It.m .t LU1â DE 6OMM - SOLD-{VEL MÂRRON

Mediaú dos PÍrçr! Ottidos: R$ l4:0

l6

IOTAL

tÍ 1. !i8-s

Idcntifkrçto
Data

L&ir.Éo

R16.549,0ô

Mêdiür do. PÍ!ços Obtidos: RS I 0,59

i

3



M€di.ns dos PÍeços Obtidôs: Rl 64 5ó

Irrn 6: REGI$$DE6OMM - SOLDÀV€L MÂPAON

IlàIr dd\ lT.\.' (lhldo- R§hr l"

TTRCL\ILÀL ?R"ECO ESr. 'tor-\t

C{LCUL^Do ' '- 
'''

qs 4l ll Rs _ltl tl

l-icir4to

txt§r;42l
I

PÍbnco

Id.ídíkrçlo

RJJSíJ

RS 16.14

RI t0..13

RS a4,lE

IINICâN{P - }-.OP : SEL'R DESINY, ICONOMICO . PIRÀC]CÂAA OC:

,: r@o5100590230c00035 :

lr8-ll)ll-Gl,ÂlRA_PR

ta7-?,23-

ffiPt,LÂND1A.PR

ti t0'l0l-1

I l&2021
MUMCIPIO DE GUAIRÂ

MLNICíPIO DE rIÁIPUL,{)iDIA3

Y.br U.lírie

Irú 7: Lti!â ?5MM - SOLDAVEL

M.diülâ dos PÍeç.6 Otúdos: RS 45,67

I
I

rREÇII6'
PROPO§Í-q§

3i1

QtrdNTr'ÂDÊ llIço
ESTI}TÂDO

i, 11,8E (re)

PErcEifi;.{t r,E(n EsÍr
c-rlcü1,,{m

ts l.r.8a

TOÍTL

R§ 74{.00

órgfo Públko

l .'!!Éiná!çiu$.ipddecÉir§á-Pi
I Dli'rlosl,i)Rl\11 \ii)\ Er|\Í'{Àl:siill ILRA S',F'_Él l \l(i111!i/l-\l)1 1

PL^\EJ1\ll \ lr ) \àil P.r.t. L(r

I MUNiCjPIO l)E !UAX,\ç-Aj

?344_83a}]3

()c

loi:) I {?olrlx-i l:írll(r'(r I 911

0000í23

ld.ííficrclo
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Obj.to: REGTSTRO DE PREÇOS PA-RA zuTUR"\ E E !V'ENrU-AI- AQUISIÇÀO DE
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M,{[ER]ÀL DE CONSUMO: ÂPARELHOS E ACESSORIOS PÁRÂ INSTALACIOES
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D.t riçlo: Âoexo l0
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ceFigFlq!üítJrl

0.. rY.+le
QElrtidrd. D.!.ÍtÉo
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ftrt! «XtG xrr.r Patlhú) l: Madt d.! 3 M.àorÉ lroDGc Ilúb
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aoíctiir dd iÉtâldas flsn:âs d. Ír§ponsâbl-lirda dêste Mulialpiq Ú§Eifuiç'o

grúrih púr ísfin§ cÍn siru.ção d. vttlFàilidâd. sociGotúmica e e'n d€[di,Mo
r Drtlr Ciü1.
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PÍtdrlo: Jodio 90' soldtv.l 50m - Fdlllv

DÉarlÉo: AExo ll
tbrllor. lÍlr.ro: tvl3l2g)1 13.26:39
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Anexo 16

h§ffi q

rÊ erouÇÃo sotDÂvaooo x
25UMAMA'{@

raíIr§?@ rIDllF Ít

I

ü.Íntcr - t$*lrrçi0 - xtorluucá- Ítirlxtrrrs - eullízâC;0 t vírlrrr§.0- cÀ§l t,lnDll- r0ürnl$0-

I
I

I PR0Ín $s

EaEa 3lb uss cookh psr
ttre$qü sua arpaÍlürclr, ao
corÍEllÍ navegüÉo rcca

cdlcoÍrll cün o üao (h
cooÍl.3.

ê
Í9 O *nÉE

I ÉrEalo
I sl&aara
I er.m

ÍÊ Eefo
g.DÁYB oao r zsaaa

àaqrlEo

-

uLi, 048

Hf,üagÍr
ínlalW.-

3tou.^
016 -

T
úÉÍ*aca.

l



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pii"
043

PR(rcEASO rDrrlÍlltnA'rrvo te @4lwn
PREÍrÃo rrrruúmo'ç oot I zrlr24
OOTTRATAIÍTT: PREFETTURA UT'IÍICIPAL DE ALTO PARAÍ§O/PR
OE'EftO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
CANOS, CONEXÔES E COMPONENTBS UPNÁULICOS, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DE SUBSTITUIÇÃO DA REDE DE ÁGUA DA VILA RURAL ILHA
GRANDE Do MUNIcÍpIo DE ALTo pARAÍso/PR.

TERUo DEREsrrruIçÃo

Nesta data, restituo os autos processo administrativo n". OO3/2O24, ao
sEroR DE,LICITAÇÔPS "g- ",1*r:*f. 1."*:n 

,:" 9 prego.s su9 Fe foi solicitado

AIto PaÍaíso - Paraná, 18 de Março de 2024.

d.ük- dr- -t) I rrl üõ.
ET'DIilETE DA PEDROTA

, Matrícula: 12823.1

I
t

t CNPJ 95.640.736/000í-30 cEP 87528-000
Av. Pedro Amaro dos Sentos, 9fi) - FoneJTrx (0r) 44 3664 1320

e-mail - ahoparaiso@pef.pr. gov.br
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR' ULtu

CNPJ 95.640.736/0001-30 cEP 87528-000
Av. Pedro Amaro dos Sentos, gü) - FonelFax (0xx) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref'pr.gov.br

OROaO ruelrXgÍ11.ff3: Sêcrctariâ Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Púbücos

ImllroDlrçÃo:

A Nova Lei de LicitaçÕcs, llji 14.13312027 atribuiu ao planejamento das licitaçôes a hierarquia

de principio, propiciando aoa gestores púbücos instrumentos para governança e concretude deste

princípio. As contrataçÕcs púbücas são instrumentos para a realização das politicas públicas, cujo

planejamento ocasiona contratâções signifrcativaneate mais efetivas'

Desse modo, e realizaçáo de estudos prêvios à contrataçáo conduz ao conhecimento de novas

modelagens/metodologias ofcrtadas pelo mercado, resultando na melhor qualidade do gasto

promovendo uma gesüIo mais eÍiciente dos recursos públicos'

Neste contexto, o presente documento, enquanto elemento essencial ao planejamento, ao

cumprir as determinaçÕes legais reLacionadas à sua elaboraçáo, caracteriza a primeira etapa da fas€

de pLÍ!.iafgrto, uma vez [ue, apresentâ:os deüdos estudos para a contrataçáo de rolução que

"t"à."*a,fr"o""idaae 
aUàúo e§pecificada. Deétb n:rodo, se busca âssegurar a viabilidade (tecnica e

GaúôEical d, 
"-rtr"trç"o 

púbücâ pretendida, bem como o levantamento dos elementos essenciais,

q"I i.i+irâb O. baoc parà coinpor o anteprojeto, terÍno de referência ou projeto básico a screm

elabotados, caso se conclua pela viabüdade da contÍataçáo'

o objctivo principal é estudaÍ detathadamc4te a necpssidade e identificar no mercado a melhor

eolução para supriJa, em observância às normas vigentes e aos principios que regeE a Administraçáo

pública, avaliando todos os aspectos necessários e sufrcientes â contratÂçâo.

1. DA TDCESSIDAITE DA OOTTRATAçÃO - ütlgIu.I§aTM PREyISÁO3 aÍt. 18' § 1" I rle Let n.
t4.r33l2L

Juoti§ca-sÊ a . obtcnçáo de Material do tipo cáIo§, ooIExôEs t ooEloE -TES

ppÁgg,ls, devido e. sua grande oecessidade, .pois ainda no final do exercício de 2023 Íora

realizado uma licitação üsando à contrataçáo d.e uma empresa para Pavimentaçâo da vila rural,

portanto após o inicio das obras que foi detectado que os canos ali existentes passram raso de forma

que rcstou-sc prejudicada a rede de água ali existente'

A aquisição do referido objeto visa manter o fornecimento de água de forma ininterrupta, além

disso, procura proporcionar ur4a estrutura. melhor aos usuári,os ali residentes.

2. mEVIBÃO ro rÍ Aro DE OOrTRÀTAçÔES ÂrUAL PREIII§ÃO: art. 18, I 1" U dr Lt !"
14.133/21

o objeto dâ contrataçáo náo está previsto no Plano de contratâções Anual2024, tcndo em vista este

instnrmento de governança ainda náo ter sido elaborado pela Municipalidade'

;i..: . -8, *!9!FüTAq pi corTnereçÃo PREtIr8Ão3 rtt- 18, ! 1', E dr L'l 14'133/21

para. quc o'olieto da contrataçáo seja contratado, é neceseário o atendimento de alguns

reqúsitos de acopdo com as câracterisücas do objeto, dentre eles os de qualidade e capacidade de

execuÇáo p"io torrtot"ao, minimsmente, os d.ispostos nos artigos 62, 66, 67 , 68 e 69 da ki n.

14.t33 /2O2r.
A contratadâ deve cumprir as obriga.çôes constântes, conformc:

. Â| .. c&urar'a €ntragÊ do objcto em perfeitas condiço€3;

B) responeabiliuÍ.:e pebe danos correntes do o$eto;

Ir t

-



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR '
GNPJ 95.640.736/0001-30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 9fi) - Fone/Fex (0rr) 44 366'4 1320
e-mail - ahoparaiso@p,:ef.pr.gov.br

Cl cnlÍetr do objcto conforme a descrição;
D) náo poderâo ser entÍegues produtos fora das especificação, sem rotulagem que oHeça

a legislação em vigor e com marca diferente da constante no termo de compromisssa de

fornecirncnto;

4 c 6. ESTIIATIIIâ DAS QITAIITIITADES E IX) VALOR IrA COI|TRATAçÁO .Ít. 18' t li IV c VI dr
LGI !. 14.133/21

O quantiteüvo aprceêntado foi estabelecido a partir de levantamento realizsdo in-loco.

A rclaÉo dos itcÍr8 c quantitativos estáo descritos nos termos de referência distribúdos em 12

iEne:
Dessa fonns" o objcto do presente processo deverá atender as especificaçÕ€s técnicâs e

quântidadca descritas na tabela abaixo:

ÍTEX

DE DÊ 6'.tTS UiIEÂR" SOLDAVEL,
ABNT

D€ DE PARA 20MM

LÂ DE EM 77
MARRON t'tM

UNIÂO TIPO T D E PVC RIG IDO MARROM DIAM ETRO NOMI NAL D

60M M coNEXÂO soLDAVE coN FORM E NoRMAS ABNT N I R VIGENTES

REGISTRO RÂ DE DE PVC RIGIDO SOLDAV DN 6OMM MARROM

[rJvA SOITAVEL MARROf'I M

PRESSAO D E PVC RI GIDo LDA E DN 75M M MARRO M

ELHO DE 7 Hü SO MARRON

DE
LONGA D PARA 25 l.í tl - SOLDAVEL MARRON

UNIDADE QUANTIDADE

BARRA 4000t'
UND 150o2
UND 30
UND 100o4

10005
0806
50o7

UND 0308
UND 2009
UND 50

10
UND11

EstiEao-sc para a contrataçáo alrnejada o valor total de Ri 6O.737112 (ranolte rll
rctGcGatoe c tshta G aate reals G dozc cc8tavorl.

L.YrÊtrtaclto dc Xcrordo;

, DiantÊ das nccessidades apontadas neste estudo, o ateÍrdimento à soluçâo €xige a contratação

de cnprcsa espccializada cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido.
Tratâm-ic bens comuns e de baixa complexidade.
Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgàos e entidades, por

meio de consultas a outÍos editais, com objetivo de identifrcar a existência de novas metodologiâs,

tecnologias ou inovaçôes que melhor atendessê as necessidades da adminietraçáo.
-Nao sc obacf,iltl Íraiorcs variações quanto à execuçáo do objeto no que se refere ao papel da

eü.prcsa a quâl !ê p,Í€tênde cóntÍatâÍ. Assim, â variâção se dá pela modalidade de licitação apücada a

cada caso, a dcpcader da permissibilidade normativa.
foô, 

"d"i"içao 
doi matcriais objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no

atual ccnário, en objcto de freqüente aquisiÉo por órgãos públicos, em todas as suas esferas. scndo

assim, verifica-ec a ampla disponibilidade de empresas aptÂs ao fornecimento dos materiâis a serem

adquiridos, conforme os rcquisitos estabelecidos neste documento. As possibiüdades vislumbradas

para a pÍcscÍrtr neccgsidade foram:
a) licitar e adquirir oa ,nateriais; e
b) ordfectar htcÍcsse à Intenção de Registro de Preços'
À scgunda aftcrnativa foi descartada por conta das particularidades dos itens defnidos pclas

&cr€tâÍiâs,-scndo invlável localizar todos os iters de interesse em uma IRP de outro órgáo. Neste

seirtido, mostrd:se'mrüs viável e aderente às necessidades institucionais a realização de pregáo

eletrônico por registro de preços.
neJsatA-ac que Írão houve contrataçõ€s anteriores no município de Alto Paraíso/ PR.

051

PRODUTO / SERVTçO
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6. LlSfmfE-l|O DD IERCÀDO PnEVI§ÃO: .É. 18' g 1', v dr Ltt !' 14'133/21

Para fns de ortrâocÍltaçâo e anáüsc de vantajosidade da solução, foram priorizados os

paÉmetros (pesquisa publicada em mídia espccializada, sítios eleÚônicos especializâdos ou de

domínio arnplo) c/ou ao (pcsqúsas com fornecedores). Também foi rcalizada análise cútica dos preços

coletados, veri§cando a razoabüdade da aferiçáo do preço médio, com a desconsideração dos preços

incxeqüivei8 ou exc!§aivaúente elevados.

7. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COIO rrx ToDo' 18, § 1" rm de r,cl u. L4't33l2l

A aquisição dos produtos sc dará por meio da modalidade de Pregáo Eletrônico pelo sistema de

Registro de Preço, em conformidade com o Decreto 17'46212023'

O SiStema Registro de heços para â aquisição dos produtos se baseia nos termo§ dos incisos I' ll[e IV
doátt 3e do Decrcto 11.46212O23:
I -. f'FÊtas caÉcÊeÍiadcas do objeto, , ho*ver neCessidadc d€ contrataçóê§ permncÍttel ou

6Éoüctrtc8:
l*-j'6;a; r.r;'tnvcniente para atendimento e mais dç um órgáo ou a mais de uma entidade'

iaclu§vc ndi compras ceotralizadas;
Itr - quando, pela natureza do objeto, nã.o for possÍvel definir previamente o quanütativo a ser

dcmandado P€la Admini§traÉo 'p..o for-", aÉs o lÉeotaEcnto das po8§ivcisrd!çTs 
=:tt1F9 

"o +:Yd*. -esta 
equipe. oPtou

;-1" ó;ói-ãt a" 
"q"i"iç"o 

àto"ei ae reiirlzaçao de ücitaçáo por meio de sistêma de registro de

PrEç!, uúâ vcz quc:
i.' e ea-;rrist.çao nêo sc obriga a contrâtar todo o quantitâtivo previsto na 1icitação e

r€gist :ado em Ata;
z. Eiste a possibilidade de definir quantitativo a maior, além da sua real

estimativanoscâsosdeojetosdediÍicilprevisibilidad,cujapreúsãopodeserfrustrada
porumascriedefator€§variaveisquenã.ocontroladospelaAdministração

g. iermite llexibilidade e pâÍcel,âmento das contraçóes da soluçâo'

4. PctrrritDüú cottÍtúê e,6êaz dos estoqucs. i
S. iNSETIIICTTnIA PARA O PARCEXÁTEIÍTIO OU tíÃO

o sctor solicitante, necessitâÍá dos materiais à medida de seu consumo rotineiro e
periódico. outro fator importânte para o parcelamento é a náo formaçáo de estoques nos

àlmoxarifados das sccretarias, evitando desperdicios e perdas de produtos'

9. DUOIÍAírRArrvo lx)a REaITLTADOA PRtItTDIIrcA - an. 18' § 1" B dr Iel a-

. . ' 'Êêtâniíê-ü ccintratrü os itens 
".'Íl?,"J'"t""* 

ücitação com o melhor preço, com

oualidada que atenda a especiflcaçâo, correspondendo às necessidades das unidades

rtq"i"iarrai. Além disso, visa manter a qualidade dos serviços prestados'

10. mÍryúícra3 a SIRE aDTOTADAa : rrt. 18r g 1" X .L I.t a. 14.13Íl/21

Ero razão do grau de pequena complexidade dâ contrataçáo náo se vislumbra

rr"""ra6"aa" Oç Op+À f" patori" priaettcias de adequaçõcs para a solução §cr contrât .da.

11. OOIÍIBATA@EA CORfDúArâS E/OU ITTERDEPEIIDETEA rÍL 18' § 1"' lO dr Irt !.
t4.r33l2t

Não se verifica contratações correlâtas nem interdependentes Para a viabiüdade e

cüffi tação desta demanda.

ii Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR'-' 052

,t CNPJ 95.640.736/0001-30 cEP 87528-000
I Ai. Pedro Ánaho dos Santos, 9(X) - Fonc/Í'ex (On) 44 36ó4 1320

e-mait - ahoparaiso@pref.pr. gov'br

l



' Prêfeitura Munibipal de AIto Paraíso'- PR'' 053

CNPJ 96.640.7361000'l-30 cEP 87528-000
Av. Pedro Amrro dos Santos, 900 - FoneJFax (0xx) 44 t66Á 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr-gov'br

ra. rocúrro reectos,IIIBIEIÍTAIS - aÍt. 18, § 1" XII de Let a' ,4'1g3l2l

Dada a oaturcza do objeto quc sc pretcnde adquirir, não sc verifica impactos ambicntais
, , .: .i relernntcs, coodo aGeaaaárb aj somãnte qué a ücitante atenda aos critérios dos órgáos fiscalizadoÍ€s

e à politica de sugtartabilidade âÍnbiental

1+. mctlnrclo DEVITBILIDADE OU rÃO DA COIÍTRATAçÃO - 18, t 1" rtr dr Lcl n.
14.r33/21

Crm baac nao informaçõcs levaítadas ao longo de aqüsiç:oes anteriores, declara-se que a

-nt "t"çao 
, VIfIttL. As questó€s elencadas no presente estudo .,estabêleceran critérios de

razoabiüàade, eficíência, tegalidâae, especificaçôes, preço médio dt equilíbrio entre o mercado (nas

cÍ)mprâs governat!.cntais) c ã princípio da economicidade para administÍaçáo pública.

Diantc do cJçosto, declara-sc ser viável a contratação pretendida'
., . -";

Alto Paraiso- Pr', l8 de MaÍço de 2024'

Responsável pela elaboraçáo do Estu Técnico

Elaborado por:

1

Civil

Ranisado Por: "i#
§lnão Pcdro l*me - Sccrctárlo

Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Sewiços Púbücos

t
\.':>-|
?
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 0b{
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amrro dos Santos, 9fl) - Fone/Fax (0xr) 44 3664 1320
e-mail - úoparaiso@pref.pr.gov.br

pRocEaao ÀDIImaf,RATrrro t? üh I 2(n4
PnrcÃo Errrnômoo r. oor/2o24
ooIfTRATAm'E: PRffiIIIRA f,IrrUCIPâL DE errO prnrlgo/pR
OB'ENO: REGISTRO DE PREÇOS PÂRA FUTURÂ E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CANOS, CONEXÔES
E COMPONENTES HIDRÁULICOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE SUBSTITUIÇÀo DA
REDE DE ÁGUA DA VILA RURAL ILHA GRANDE Do MUNICIPIo DE ALTo PARAiSo/ PR.

XATRüZ DE RISOO

Alto PaÍaiso-Pr., 18 de Março de 2024.

Elaborado por:

Risco 01: Licitaçáo Deserta
Probabilidade: Baixa;

Impacto: ÁJto;

ÂÉo Prevenüya: Planeiamento considerando as atuais necessidades;

Rlsco 02: matbi*ili
Balxa;

Impacto: ÁIto;
AÉo Eavc.üva: Constar no Edital a análise dos requisitos imprescindíveis à contretaÉo;
A@. de ConüngÊncl,e: Exigir comprovaçôes e solicitar que a Contratada tome as proüdencias cabíveis caso seia
necessárlo;

nlsco O3r.Não coúormidade com as medidâs exigentcs
Probabüldade Média;

Impacto: Alb;
ÁÉo Prevendva: Fiscalização dos materiais com as normas exigentes;

ÂÉo de Conünsência: Solicitar que a Contratada forneça ouEo produto adequado;

Rlscú 04: Atrasos na Enrega
Proôabllldade Media;

tmp.cEAlb;
Âção Prevendva: Notificar a empresa para que a mesma cumpra o prazo egabelqqi{oi

AÉo de Co!üntêncle: Aplicer sanção do Contrato.

Revisado por:

.Shão Fc&,o LEê - SeontHo
Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Públicos
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tt CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000
Av. Pedro Amrr.o dos Srntos, 9lX) - FoneJFax (llxr) 44 3«4 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

pRocEaso ADüMI§TR.ÀTrVO p @4 I 2Í124
PREGÂO Er,rmômco P ooLl2o24
OOITTRATA:ÍTB: PREFETfl'RA Ut'títCtPAL DE ALTIO PARAÍSO/PR
OBITDO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
CANOS, CONEXÔES E COMPONENTES HIDRÁULICOS, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DE SUBSTITUIÇÃO DA REDE DE ÁGUA DA VIIÁ RURAL ILHA
GRANDE DO MUNICÍPIO DE ALTO PÂRAISO/PR.

TBXO DE REÜ888A

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR' 055

Nesta data faço remessa dos autos ao Departamento de Contâbiüdade da
Prefeitura lírrÍricipal, para a DISPTOmBILpf,DE ORÇ-AEI{TITIA do objeto a ser licitado.

i, .i,

rAlto ParaÍso-Pr., 18 de Março de 2024.

i

VALD R SPARAPAN
ÀGENTE DE CONTRATACÃOt t t 1'j' .. ,/ Í .t' :':r'/

lc I
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos,9fi) - Fone/Fex (Oxr) 44 366,{ 1320
e-mait - altoparaiso@pref.pr. gov.br

PR(rcE3§O ADITilATRATTyO P OO4 I Xr2A
mlcÃo Elffi[co ] ootlmz4
OOMRA'TâJÍTT: PBETETNIRA ET'trICIP.IIL DE âLTO PANAÍSO/PR
OBIETIO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
CANOS, CONEXÔES E COMPONENTES HIDRÁULICOS, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DE SUBSTITUIÇÃO DA REDE DE ÁGUA DA VILA RURAL ILHA
GRANDE DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO/PR.

DECI.ARAçÂO DE DISPOMBILIDAX'E ORçAXEITTÁRIA

DECIÁRO para os deüdos fins de direito e em cumPrimento ao Art. 76 e 17 da
04 de maio de 20O0,
üírio pan cbÉ«ture'

que revendo o orÇamento vigente PaÍa o exercicio
das dpepb'sas descdtas na solicitaçáo da Comissáo

tan no. 1Ol de
saldo üçàÍtcn

nea tes

Nada Ínais tendo s declarar" ,

RENATO
CONT OR

Alto PaÍaíso-Pr., 18 de Março de 2024..

NÇALVES JORGE

do to te:
FUNCTONÂLDESCR'çAODE P. ELEHENTO

DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SÉRV
PUBUCOS. 09.02..15.451.0016.2-049

l.lATÉRtAL PAFA
MANUTENCAO DE BENS

IMOV
240?4 3í1o30240000

DIV. OBRAS, PIAN. URB. E SERV
PUBUCOS09.02..1s.451.0016.2.049

XATERTAL, PARA
MANUÍENCAO DE BENS

It{ov
24F37 339030240@0

DIV. OBRAS, ?TAN. URB. E SERV.
PUBTICO§09.02.. 15..r51.0016.2.0{93390302.1oo00

HATERIAL ?ÀRA
MANUTENCAO OE BENS

IMOV
24q38

l* I

DEPANTAHANÍO



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR' 05?
CNPJ 95.640.736/0001-30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amrro dos Srntos, 9fi) - Fone/Frx (0xr) 44 3ffi l32O
e-mail - ahoparaiso@pref.pr.gov.br

pR(rcEsAO ADrrrrSTRA',ÍÍlrO * OO4 I 2p.24
DRECÃO elxrnÔnco P oorl2o24
OOTTR,A'TAITTEE PIEFETTT'R,A UIIIUCIPAL DT IILTIO PARAiEO/PR
OBITrIO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
CANOS, CONEXÕES E COMPONENTES HIDRÁULICOS, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DE SUBSTITUIÇÂO DA REDE DE ÁGUA DA VIIÁ RURAL ILHA
GRANDE DO MUNICÍPIO DE ALTO PARÂÍSO/PR.

. Nçsta datÂ, restitqo. oa autos ry"i.!ry .I"- oo4l2o24'. ao SETOR DE

lICmeçôeS com a declaraçáo dc IIIBPTOíMLEIDE; OBÇâIEI|TÃIIIA na qual solicitei.

I

S AN
E

1: a
lir I

!

TERto DtRESf,ITUIçÂo

I

Alto Paraíso-Pr., 18 de Março de 2024.
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - P$., gbg
CNPJ 95.ô40.736/000í-30 CEP 87528-000

Av, Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Tax (0xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

PROCESSO ADUrm§TRÂTrVO tr @412ol24
PREcÃo Er,EÍRôtflco tr ooll2o24
OOTTRATATÍTE: PREFEM'RA TT,IUCIPAL DE ALTIO PENEÍSO/TN.
OB'TNO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÀO DE CANOS, CONEXÕES
E COMPONENTES HIDRÁULICOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE SUBSTITUIÇÀO DA
REDE DE ÁGUA DA VILA RURAL ILHA GRANDE Do MUNICÍPIo DE ALTo PARAÍSo/ PR.

TEBTO DE REüEASA

Nesta data faço remessa dos autos ao Departamento de Finanças da Prefeitura
Municipal, para a DI§POmBILIDADE ORçAIIEIITÁRIA do objeto a ser licitado.

Alto Paraiso-Pr., 18 de Março de 2O24

III L
VÂLDEMI

, AGENTE DE CO TAÇÃo
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PRu"' 059
oNPJ 95.640.736/000í-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

PnocESao âDIIltIaf,RATrVO a" 9p4 | 2ü24
PREGÃO ET,Ef,RÔIÍIC/O tr 6I I 2(N4
oorTnaTArTt: PnEtrEf,rIrnA rurIcIPâL DE erm penriso/pn
O&,EIO: REGISTRO DE PREÇOS PÂRA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CANOS, CONEXÔES
E coMpoNENTEs mpnÁuucos, eARA ATENDER AS NECESSIDADES DE suBsrITUIÇÃo DA
REDE DE ÁGUA DA VIIÂ RURAL ILHA GRANDE DO MUNICIPIO DE ALTO PARAÍSO/ PR.

A Secretaria de Finanças da Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-Pr, em
atcndieento a SETOR DE LICITAÇÕES, e atendendo âo que dispõe o Art. 72, IV da ki Federal no.
14,133121, declaro que há na Prefeitura Municipal de Alto PaÍaiso-Pr, recursos orçamentários e

financeiros bre as rubricas conforme o to acima em abaixo discriminadas

§erle rnêi5 {gndo a declarar.

Alto Paraiso-k., 18 de Março de 2024.

,. FUtCtuíLL DEPARrA'IÉ,I,:ODEiP. ã*xto DffiI.Iüo
OIV. OBRÀS, PIIÍ{. URB. E SERV.

PUBUCOS

MATERIAL PARÁ
IiiAÍ{UTEI{CAO DE BENS

IMOV
09.02.. 15.451.0016.2.04924034

24037
MATERIAL PARA

MÂNUTENCÂO DE BENS
IMOV

09.02.. 15.451.0016.2.049
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV.

PUBUCOS24038 339030240000
MATERIAL PARA

MAÍ{UTENCâO DE BENS
It{ov

RE LUIZ LEME JÂRDIM
SECRETARIO DE FAZENDA E PLANE.IAMENTO

li )

DECIáNAçÃO DE DISFOIIIBILIDADE ORçA.UENTÁRIÂ

3390302,10000

09.02.. 15.451.0016.2.049 DIV. OBRAS, PTAN. URB. E SERV.
ruBUCOS339030240000



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Ên 06ü

CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xr) 44 3664 1320

e-mail - altopamiso@pref.pr.gov.br

PROCEASO ÂDIIIÍIATRA:rrO tr U)4 I 20.24
PREGto rrEmôrnco tr ooll2o24
oorírnA:rrrlt pttrErrgnA rlrmcrpAr, DE ALTo pARÂIso/pR
OE'ENO: REGISTRO DE PREÇOS PARA ruTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CANOS, CONEXÕES
E CoMPoNENTES TIDRÁUuCOS, PARÂ ATENDER AS NECESSIDADES DE SUBSTITUIÇÃO DA
REDE DE ÁGUA DA VILA RURAL ILHA GRANDE Do MUNICIPIo DE ALTo PARAISo/PR.

TERUo DERESTITUIçÃo

Nesta data, restituo os autos Processo N". OO4|2O24,
uCftAçOES coú a declâração de R&CUR§O§ OnçáIEJyilaIOS na qual soücitei.

A.lto Pr., 18 de Março dc 2O24.

AGENIE qE NTRATA

ao SETOR DE

N

,lt t

' rilr'I
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR., o{ii
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedrc Ânero dos §âtrtos, 9lX) - Fone/Far (l]xx) 44 36641320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

PROCEaSO ÂrrrllÍI8f,nArryO rc OO4 I 2Ur4
PREG,Ào Er,Er?ôrloo r oou2cl4
OOIITRATAIÍTT: PREFEITIIRA II'IUCIPAL DE ET,TO PENEÍSO/TN,
OB,BNO: REGISTRO DE PREÇOS PÂRA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CANOS, CONEXÔES
E CoMPoNENIES HIDRÁULICOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE SUBSTITUIçÃO DA
REDE DE ÁGUA DA VIIÁ RURAL ILHA GRANDE DO MUNICTPIO DE ALTO PARAISO/PR.

RISOLVO:

Autorizar a abcÍtura de processo administrativo para AQUSIÇÀO acima
mencionados, devendo os autos serem encaminhados ao SGtoÍ de LtcttrçIo para as providências
cabíveis, colhendo-se proposta, verifrcando-s€ o valor de mercado praticado e a habütaçâo da
empresa, para a aquieiçáo e que atendam às exigências da l*i l4.l33l2O2l.

Requeiro que sejâm disponibilizados os recursos orçamentários e

financeiros, bem como apres€ntado dotação orçamentária e suporte Íinanceiro para cobrir as despesas
dos sccitpt.solicitados, tÊndo em vista q\: 

la 
cokrtura das dgspep; solicjtadas será com recursos do

Sçndõ o q'rre.tínhhinos para,o moniênto; áproveitâmgs a ocasiÃo para
Í€Írovar-lhe yoto dc rcal ectima'c apreço.

Pubtique-se e CumPra-se.

Alto Paraiso-Pr Março de 202

teA

r-\->--
DERCIO JÂRDIU JINNOR

PRTFETTO
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*
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í. IX) TUTDAIEm'&
1.1. O Município de Alto Paraíso-PR torna púbüco para ciência dos interessados qr:.qPor intermédio
áe seu pregociro', Valdemir Ribeiro sparapan, desigrràdo pela Portaria Municipal -nõ ffi&:oz
àe rrrardo íe zoic, reatianá.licitaçao na modalidaãe PREGÃo, na forma ELETRÔNICA, tipo MENoR
PREÇO POR ITEM, sob o Sistema de Regisüo de Preços, a qual será reglda pela L€i. n". 74.733 de 7"
do à'í.l de zOZt. tá Comolsmc*at n". tzg da t4 de Daanbrc ac zo06. tzt Cotttplcmcln,an n".
@1- o*reco rodsrat tl.ccz * Sl ac uarco ae Zo2g. Occreto
ffi rc,uriwltp d,c 2t 24. Lct @,tttolctttcttÍar üz,nlcütcrl 1r" 7o9/i o27 de
og-E Jrrrt to da zo2t e demais normas regulamentaÍes apüsáveis à especie, bem como, nas

disposiçôes contidas neste edital.

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR' 0Íi2
CNPJ 95.640.736/0001-30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amero dos Santo§, 9lX) - FoneJT'rx (0xx) 44 Xg 1320
e nrail - altoparaiso@pref.pr. gov'br

PROCE880 LrClTAlÚRrO lç oo4l2cn4

IREGÃO EI.EIBôIÍICO If ff»Iaí,?,í

te licitaçáo ê o RE€,ISTRO DE PARA FUTT]RA D EWNTUAL
E PÁNÁ áÉ'{DER á§

DA NBI'E DD I'A WTA RITRAL II.TTA CnÁXI'I DO

conforme condiçôes, quantidades e exigências estabelecidas neste

divididâ em itens, conforde tabela ônstante do Termo de RefeÉncia,

2.
2.1.

IX) OB'ETO

Edital e scus anexos.
2.2- A ücitaçáo seá
facultando-sc ao licitante a particiPaçáo em gua4to§ ite5rs forem de seu interesse.

3. DO REOTAf,BO DE PREçOA
3.1. As Í€gfes referentes aos àrgãós geÍenciador e ÉErticipaÍrtes, bem como a eventuais adesões sâo âs

que constaE da minuta de Ata de Registro de Preços.

1. DA PIIRÍICIPAOTO ÜA LICITAOÀO
4.1 poderáo participar desta licitação todas e queisquer empnes.ls especializadas do ramo (objeto

;*" -- coDtrafiül pr=rt"t" no coatrato social da empresdl que atendam às condiçóes estabelecidas neste

cdital.
{.1.I ôe intrressados dcareráô aiànder às condÍçõcs exigidás ncí cadastramento no Portâl da BLL em

tcmpo hábit, antcc do horário fxado no Edital Éra o enceramento de recebimento das propostâs.

4.L.2

tes M

Junho de 2021.

pal n' lO9l202l de O8 de

I

t
1=*

AQV[,íç,IO DE
EEÍ'SBTE DE

Até horas do dia

t-1.T I
a

r__i-:t Ill

dc
:m c§t

ilc IE
dtcrado-peh rci

CÍn- §ell artiS1

r &§
EA

dos-a Ato
VFR; Crtt o do M4n; lourzdrto/Pn; tEüÊrl*;

fuÍz,* ffie lwüÊ.-E; licirla flclcaa,tPT; á

menIY



0ti 3Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR'
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santq§, 900 - Fone/Fex (0xx) 44 3ó64 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

4.1.s. DA Jrrsrltrtcarrva rARA apr,lcaçÂo Dos BErÍEFÍcIos ttlEPP E uEr.
4.1.3.1 Justilica-r, o incentivo aos micros, pequenas empresas e equiparadas de forma a
proporcionar políticas públicas de sustentabilidade, empreendedorismo, geraçáo de renda e
desênvolvimento econômico, voltados ao incentivo da atividade empresarial e melhora dos Indices de
Desenvolvimento Econômico e Sociais bem como a ampliaÇáo da eficiência das políticas públicas junto
a essas empresas.
4.1.3.2 Para este incentivo, a administrâção está levando em consideraçáo o objeto do certame que
pode ser fornecido por várias empresas sediadas dentro da limitaçáo jurídica.
4.1.3.3 Os entcndimentos acerca do tratamento diferenciado concedido às empresas enquadradas
encontram-sê ampqrado com base no prejulgado n" 27, Acórdào 212212019, Sessáo Ordinária do
Tribunal Plcao n' 26 de 3ll07 12019, Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
1.2. A Pçfeitura Mwricipal de Alto Parâísp/PR Êstá.isenta dQ'quaiFqlrer iuEtos do, operaqionalização
c uao do si$tc?ra www.bll.ore,br, ficando a cargo do(a) licitante os encargos financeiros ou de qualquer
especie cstabelecidoa com a prorirotora do sistema, de acordo com o termo contratuâl ajustado entre
ao partes Boh dc l&ftrçôG. do Brrrll - EI,L refàrentes à utilizaçáo dos recursoe de tccnologia da
informaçao.
4.3. O ücitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em s€u nome,
a8sume como firmes e verdadeiras suas prrõpostas e seus lürces, inclusive oa atos praücados
diÍrtamcrtê ou por s€u reprc§entante, excluídã' a responsabilidade do provedor 'do sistcma ou do
órgão ou entidade promotora da licitâção por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
cicdcriciais de accsso, ainde que pbr teÊiiios.
1.4.' É de responsàb idade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemâs relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgáos responsáveis peLa
informÀçâo, deverrdo proceder, imediatúlente; à correçào ou à alteração dos redstros tâo logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desâtuâlizâdos.
13.õ. A não obsewância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassilicaçâo no momento da
habilitaçáo.
4.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empnesas de pequeno porte,
paÍâ as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n" 14.133, de 2021, para o
agricútor familiú, o produtor rural pessoa fÍsica e para o microempreendedor individual - MEI, nos
limites previstos da lei Complementar n" 123, de 2O06.
4.7 IÍõo frod.rto iürput r Grt llcltrçIo:
4.7.1. aquele que não atenda às condiçÕes deste Edital e scu(s) anexo(s);
4.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa Íisica ou juridica,
quando a ücitaçã.o versar sobre senriços ou fornccimento de bens a ele reLacionados;
4.7.3, empr€sa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçáo do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de Eai! dc 5olo (cinco por centol do capital com direito a voto, responsável técÍrico ou
subcontratâdo, quando a licitaçáo versar sobre serviços ou fomecimento de bens a ela necessários;
4.7.4. pessoa fisica ou juúdica que se encontre, ao tempo da ücitação, impossibiliteda de participar
da licitação em decorrência de sançâo qüe lhe foi imposta;
4.7.6. aquele que mantenha vinculo de nâtureza têcnica, comercial, econômica, financcira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgâo ou entidade contrâtante ou com âgente púbüco que
desempentre funçáo na licitaçáo ou atue na frscalizaçáo ou na gestáo do contrato, ou que deles scja
c6njuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
4,7.6. empresas contÍoladoras, controladas ou coligadas, nos termos da ki no 6.4O4, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
4.7.7. trrssoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissáo
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou poÍ contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislaçáo trabalhista
4.7.8. agente público do órgâo ou entidade ücitante;
4.7.9, Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
4.7.1o. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

,,*.".*
-\34:_

tl
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR' 064
CNPJ 95.640.736/000r-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone./Fax (Oxx) 44 3664 1320
e.mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

4.7.11. Nâo poderá participar, direta ou indiretament€, da licitação ou da cxecução do contrato
agente público do órgÉo ou enüdade contratante, devendo ser obscrvadas as situações que possâm
con-figuraÍ conllito de interesses no exercício ou após o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da
legicleçx.r que áieniplino 4 materia, conforme § 1" do art. 9" da Lei n" 14.133, de 2021.
4.8 O impedimento de que tmtá. o item 4.7.4 será tamtÉm apücado ao licitente que atue em
substituiçáo a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sançào a eLa
apücada, inclusive a sua controladora, controlada ou coügada, desde que devidamente comprovado o
ilicito ou a u-'ri-ação fraudulenta da personalidade jurídica do ücitante.
4.9 A criterio da Adminisúação e exclusivarreÍrte a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a
que se referem os itens 4.7.2 e 4.7.3 poderão participar no apoio das atiúdades de planejâÍnento da
contratação, de execuçã.o dâ licitaçáo ou de gestão do contrato, desde que sob supervisáo exclusiva de
agentes públicos do órgão ou entidade.
4.fO Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
4.lL O disposto nos itens 3.8.2 e 3.8.3 não impede a licitação ou a contrataçã.o de serviço que
inclua como cDcaÍEo do contÍatado a elaboraçáo do projeto básico e do projeto exccutivo, nas
conlrâtaçôe3 intcgradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
a.f2, Em licitaÉes c contrataçõcs Í€alizsdas no âmbito de projetos e programas pa.rcialmente
frnanciados por "Bcncia o§cial de cooperago eatranggiÍa ou por organismo Íinanceiro internacional
com iecurgos do Íinanciamento ou da contrapartida nacional, nào poderá participar pessoa fisica ou
jurtdica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea
nos termos da lêin" l4.l33l2O2l.
4.13 A vedaçÃo de que trata o item 4.7.8 estende-se a terc€iro que auxiüc a conduçâo da
contra-tação na qualidade de integrante de equipe de apoio, proÍissional especializado ou funcionário
ou tElrrÊscutaltte de empresa que prêste assessoriâ técnica.

5 DtSFOSrçÔEg PRrÍ,trtrARES
6.1 O Prêgao, na forma Eletrônicâ será realizado em scssão púbüca, por meio da internet,
mediante condições de segurança - criptograÍa e autenticação - em todas as suas fases através do
Sistcma de Pregáo, na Forma Eleüônica da Bolsa de LicitaçÕes do Brasil - BLL.
6.2 Os trabalhos serão conduzidos por Funcionários da Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR,
denominado Pregociro, mediante a inserção e monitorahento de dados gerados ou úansferidos para o
link 3LL'constante da página eletónica da Bolsa de Licitações do Brasil (www.b[.org.br).
5.3 O Credenciamento da proponente junto ao provedor do sistema impüca na rcsponsabiüdade
legâl da proponente ou de sêu repres€ntante legal, bem como na presunção de sua capo.cidade tecnica
para a realizaçáo das transações ineÍentes ao pregâo Eletrônico.
§.+ Como requisito para participaçáo no pregào, em campo obrigatório do sistema cletrônico, a
proponente deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação
previstas no edital.
5.5 O fornecedor deverá acompanhar âs operações no sistema eletrônico durante a sessào pública
do pÍ€gáo, ficando rcsponsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobs.rvância de
quaisquer mensagens emitidas pelo pregoeiro e/ou pelo sistema ou de sua desconexã.o.
6.6 O forneccdor deverá observar as datâs c os horários ümites pÍeüstos para â enüo e abertura
da proposta, atentando târhbém para a data e hoÉrio pa.ra inÍcio da disputa-
5.7 As comunicâçóes prêüas à sessáo de disputa de lances, referentes ao certame serào
disponibilizadas no site da Prefeitura Municipal de Alto Paraiso/ PR, em www.altooaraiso.pr.eov.br; no
site Bolsa de Licitações do Brasil Íwçrr.bll.orc.br); ou pubücadas no Diário Ofrcial do Municipio. As
demais condições conatam no presente edital e seus anexos.
5.8 As dúvidas pertinentes a presente ücitação serão esclarecidas pelo Pregoeiro, sito à Av. Pedro
AmaÍo dos Santos, 9OO - Centro - Alto ParaÍso/PR, durante o seu expediente de atendimento ao
público, de scgunda a sêxtâ-feiÍa, das 0ShOOmin às l7h00min, ou pelo telefone (44) 3664-132O, ou
ainda, através do e-mail ücitacaoaltooaraiso(ô.vahoo.com.br
5.9 Todas as refeÉncias de tempo no Edital, no Aviso e durantc a Sessá.o Púbüca, observaráo
obriSatoriamentc o horário de Brasília/ DF e, dessa forrna, seráo registradas no sistema eleffinico e na
documentaçeo relativa ao certame.

6 DO CREDI!ÍCIÂIE IO, DA APRESE!ÍTAçÃO DA pROFOATA E DO§ DOCI IDTTOS DE
EABILIfAçAO
6.1 A participaçao do licitante no Pregào eletrônico se dará por meio de corretora contratada para
reprrcntáJo ou diretamcntc pcla BLL.
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6.2 O acesso do opcrador ao pregáo, para efeito de registrar a proposta e dar lances em nome do
licitánte, somente sc dará mediante prwia definiçáo de senha privativa.
6.3 O acesso do operador ao pregáo, para efeito de enca:nintramento de proposta de preço,
documcntos de hâbilitaçao e l,ances sucessivos de preços, em nome do licitante, somcnte se dará
mediante prááa definiçâo de senha privaüva.
6..S A chave de identificação e a senha dos operadores poderáo ser utilizadas em quâlquer pregáo
eletrônico, salvo quando canceLadas por solicitaçáo do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de
Licitações do Brasil.
6.5 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
trânsação efetuada diretamente ou por seu representante, náo cabendo a Bolsa de Licitações do Brasil
a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que porterceiros.
6.6 O credenciamento do fornecedor e de scu representsnte legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticâdos e a presunção de capacidade técnica pâra
realizaçao das traÍrsações inerentes ao pregáo eletrônico.
6.7 A participaçao no Pregâo, na forma eletrônica se dará por meio d2 rligitaÇâo da senha pessoal e
intraasferívcl do r€presêntânte credenciado e subsequente registro da proposta de pÍ€ços e inscrção
dos pepectivos documlntos de habilitação exclusivamente por meio do sistema eletrônico,

6.a Csbcrá ao licitsnte acompanhar as operaçõ€s no sistema eleffinico dumnte a sessáo púbüca
do pregâo, ficatrdo responsável pelo ónus decorrente da perda de negócios diante dq inobscrvância de
quaisqucr meneagcng emitidas pelo sistema ou da desconeüo do seu répr€sentante.
6.9 É vedado ao licitante identifrcar-se em sua proposta ao lançáJa no sistema ou no decorrer da
sêssâo do pregáo, sob pena de desclassificaçâo do ücitante.
6.9.1 A desclassificaçâo de que tÍata o subitem 5.8, nào ocorrerá nos casos em que for solicitado a
inscrçâo de planilhas, fichas técnicas, catálogos ou outros elementos, e esses terem sidos anexados
pela licitante scndo fabúcaÍrte e a mâÍca ofertada sendo o s€u nome empresarial.
6.10 Qualqucr dúvida em relaçáo ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelo
númcro (041) 3097-4600, e-mail: contat@bll.org.br, ou através de uma corretora de mcrcadorias
associada.
ó.11 Na prêscnte licitaçáo, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances c de julgamento.
6.12 Os ücitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o perc€ntual de desconto, conforme o critério de julgamcnto adota.do neste Edital, até a datâ
e o horário estabclecidos para abertura da sessão pública.
6.13 No cadastramento da proposta inicial, o ücitânte declarará, em campo póprio do sistema, que:
6.13.1Cumpre todos os requisitos do ÁMXo III - DE]LAR,içÂO DE nESI,IOJII§á.BIII:DÁIIES
6.14 O ücitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n" 14.133. de 2021.
6.15 O fornccedor cnquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou socicdade
coopcrativa deveÉ declarar, ainda, em campo próprio do sistema eleffinico, que cumpr€ os requisitos
estabclecidos no artioo 3' da I"ei Comtrlementar n" 123 de 2006 estando apto a usufruir do
tratâmento favorecido estâbelecido em seus aÍts. 42 à 49, obS€rvado o disposto nos §§ 1" ao 3" do art.
4". da tei n." 14.133. de 2021.
6.16 A faleidade da declaração de que tratâ os itens 6.12 ou 6.14 sujeitará o licitante às sançÕes
previstas na n' 14.133 de 2O2l e neste EditâI.
6.17 Náo haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação p€lo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessáo
pública e da fase dc envio de l,ances.
6.18 Serâo disponibilizados para acesso púbüco os documentos que compõ€m a proPosta dos
licitantes convocados pa.ra apresenta€o de propostas, após a fase de envio de lances.
6.19 Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregáo, o Pregoeiro designará novo dia e horário
pa.ra a continúdade do certame.
6.20 Caberá ao ücitante interessado em participar da licitação acompanhar as operaçõ€s no sistema
eletr6nico durante o prooesso licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de
negócios diantc da inobsen iancia de mensagens emitidas pela Administraçáo ou de sua desconexão.
Sobretudo o andamcnto do procerlirnento de licitaçáo entÍ€ a datâ de abertura das propostas e a
adjudicaçáo do objeto dêvc scr acompanhado pelos participantes por meio do portal "S4Ã44.bUqS'bE",
que veicul,ará aüsos, convocações, desclassilicâ.çôes de licitantes, justificativas e outÍas decisões
refcr.entes âo procedimento.
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6.21 O encgminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e ateÍrdimento de
todas as exigências contidas no editâI e seus anejxos. O fornecedor será responsável por todas as
tÍansaçóes que forcm efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como Íirmes e
verdadeiras suas propostas e lances.
6.22 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

7 DO PREEIICEIUEXI'O DA PROPIOSTA
7.L O licitante deverá enüar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, sendo
que o registro da proposta pressupõe o pleno conhecimento, aceitaçào e atendimento das condiçôes do
Edital, inclusive com relaçáo às quantidades, aos prazos, forma de entrega dos produtos, forma de
apresentaçáo de declarações e documentos de habiütaçào.
7,2 A ücitânte deverá observar o descritivo do item, constânte deste edital e seus anexos, bem
como as cláusulas preseÍrtes neste instrumento. A apresentaçào de proposta subentende que o
licitante observou os descritivos e que cumpre plenamente as exigências do edital e seus anexos, náo
podendo alegar desconhecimento dessas disposiçôes.
7.3 Cabc ao licitante se inteirar dos dados indispensáveis a apresentâçâo da propostâ, sendo que

. o8 pÍ.cço: a_serym propostos dê9erâo cobrlr qu?isquel despesas que incidam ou ve4harn incidir sobre
a execução do oSeto deste certame ou quaisquer dificüldades inerentes.
7.4 Nos preços deverão estar incluídoi todos os custos necessririos à entrega dos produtos licitados
na forma estabelecida neste edital, incluindo todos os tributos incidentes, táxas ou despesas
adicionais, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, emolumentos, fretes, seguros,
deslocamento e riscos de entrega (quando for o caso), transporte, carga, descarga, empilhamãnto e
embalagem, quando for o caso, além de outras despêsas que incidam ou venham a incidir sobre o
custo final dos produtos.
7.6 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
varÉveis, a cotaÉo adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos àa empr."a
nos últimos dozc meses.
7.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serâo retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislaçáo vigente.
7.7 Os preços propostos seráb de exôlusiva responsabiJidade do licitante, náo lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alégaçáo de erro, omissáo ou qualquer outro
pr€texto.
7.8 A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita execução do objeto desta licitaçáo será
iÍrterpretada como náo eístente ou já incluida nos preços, náo podendo a licitante pleitear acrescimo
após a abertura das propostas.
7.9 A inclusáo de outras condições de pagâmento nào previstas neste Edital náo será considerada
para qualquer fim.
7-LO O Licitante será responsável por todas as transâções que forem efetuadas em seu nome no
sistema eleffinico, assumindo como flrmes e verdadeiras suas pÍopostâs e lances.
I.lL os licitantes deveráo ofertar preços de mercado para os produtos, sendo opcional à
AdministraÉo verificar por meio de diligencias, eventuâis superfaturamentos ou discrepàcias nos
preços obtidos na licitaçáo e desclassiíicar as propostas inadequadas.
7.12 No preenchimento da propostâ eletónica deveráo obrigatoriamente ser informadas no campo
próprio as marcas e modelos dos produtos ofertados e os valores unitários e totâis (com no máximo 02
(duas) casas decimais após a virgula). A náo inserção destas inÍormações neste campo impücará na
desclassificação da empresa, face à ausência de informaçáo suficiente para classiÍicação dJproposta.
Exceto nos casos de serviços, no qual náo é exigido a apresentaçáo de marca e modelo.7.13 Náo será admitida cotaçáo inferior à quantidade previstâ neste Edital.
7.14 As licitantês deveráo ANEXAR à sua propostâ eletrônica em campo próprio ria BLL, o catálogo,
manual técnico, prospecto, íolder, folheto e/ou cópia da página do site do fabricante do produto
ofertado, coapâtível(is) e adequado(s) à especiÍicação, em português ou traduzidos, devendá este(s)
ser(em) igual(is) ou superior(es) ao descrito no Termo de Referência do Edital, incluindo a especifrcaçáo
de marca e modelo e outros elementos que de forma inequívoca identiÍiquem e constatem as
configurações cotadas. A Írão apresentâção dos catálogos poderá acarretar na dãschssifrcação do item
e/ou da proposta. Quaado for crdglda a aprcscataçáo de catálogo e demals doeumcntos, reráhforrrdo no Tcrao dc Rpfcrêacla.
7-15 A cotaçáo de duas marcas/modelos para o mesmo item acarretará na desclassifrcação do
licitante para o lote.
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7.16 Â validade da proposta será de 6O (sessentâ) dias, contados a partir da data da sessão pública
do Pregáo.
?.17 FicaÉ sujeitâ à apücâçáo das penalidades, a licitaÍrte que deixar de apresentar os documentos
solicitados neste editâI, ou apresentá-los de forma defeituosa, desde que constatâda a má fé.
7,1t Os licitantes dwem respeitar os preços máximos estabelecidos nas norÍnas de regênciâ de
contrataçÕes púbücas, quando participarem de licitaçÔes púbücas;
7.L9 O descumprimento dâs negras aupramencionadas pela Administraçáo Por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilizaçáo pelo ôrgào competente e, após o devido processo legal,
gerar as scguintes consequências: assinatura de praz.o para a adoçáo das medidas necessárias ao

exato cumprimcnto da lei, nos termos do art. 71. inciso IX. da Constituicâo; ou condenação dos
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos Prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorÉncia de superfaturamento por sobrepreço na execuçáo do contrato.
7.2O O náo atendimento das especilicaçÕes contidas neste edital acarretará na desclassifrcaçáo da
propostâ.

a DA ASEmlrBA DA 8E8gÃO, CL/I§§IrICÂÇÃO DA8 PROI'IO§,TAS E FORfrrr.AçÁo DE
r.ârGa3.
i.i ' À'*urt.1g da presÊote Uoitqçgo tlah-se-â autômâücâSente em sêssão pública, por àeio de

sisteúâ cleffinico, na àata, horário é bcal indicados heste Edital, com a divulgação das propostas de
preços reccbidas pelo sítio eletrônico, pa.ssando o Pregoeiro a avaüar a aceitabilidade das popostas.
i.Z Os licitantts poderáo retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for o caso, anteriormênte inseridos no sistema; até a abertura da aessâo pública.
t.2.1 Será desctâssificada a proposta que identilique o licitante.
a.22 A desclassificação scrá sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tcmpo rcaI poÍ todoa os participantes.
8.23 À rÉo desclassilicação da proposta náo impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitaÉo.
t.3 O sistema ordenarâ autómaticâmente as propostas classificadas, sendo que somente estâs
participarão da fase de lances.
à.+ O sistema disponibilizará campo próprio párâ troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.
8.5 Iniciada a etapa competitiva, os Ucitantes deveráo encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro

O lance deverá ser ofertado8.6
4.7 Os licitantes poderáo oferecer lances suce'ssivos, observando o horário fixado parâ abertura da
sessão e as regras estâbelecidas no Edital.
a.8 O ücitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último por ele ofertado e i.gi"trado Pelo sistema.
8.9 Com o intuito de conferir celeridade à conduçáo do processo licitatório, é permitido ao

Pregoeiro a abertura e gerenciamento simultáleo da disputa de vários itens/lotes da mesma licitação.
a.9:l Em regra, a disputa simultánea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos mcsmos.
EntÍrtâÍrto, o Pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de itens/lotes selecionados fora da
ordem sequencid.
8.1O O pÍoccdimento seguira de acordo com o onde os licitantes
apresentaÍeo hnces púbücos e sucessivos, com prorÍogações'
B:1O.14 etapa de lanccs da sessáo púbüca terá duraçáo de dez minutos e, após isso, s€rá prorÍogada
auto6aticâmente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da scsaão pública.
S.1O:24 prorrogaçáo automáticâ da etâpa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrcrá sucessivamente sempie que houver lances cnüados nessc período de prorrogaçào,
inclusive no caso de l,aÍrces intermediários'
8.1O.3 Não havendo novos laÍrccs na forma cstabelecida nos itens/lotcs anteriores, a s€ssão púbüca
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem frnal de
classificação.
E.1O.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em retraçeo à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 57o (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela eqüp€ de apoio, poderá
admitir o rcinício da disputa ab€rta, para a defini@o das demais colocaçõ€s.
8.10.6 Âpó3 o Í€inicio previsto no item supra, os ücitantes sêrã.o coÍrvocados para apresentar lances
intermediários.
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8,11 Após o termino dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará oa lanccs scgundo a ordem crescente de va.lores.
t.12 Náo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
rcgiatrado eú priaeiÍo lugar.
a.13 DurâÍrte o transcurso da sessáo pública, os licitântes serÃo informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificaçáo do licitante.
8.14 No caeo dc desconexáo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregáo, o sistema
eletrônico podcrá permanecer acessivel aos ücitantes para a recepçáo dos lances.
8.f6 Quando a desconexáo do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a s€ssão púbüca será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatxo horas da
comunicaçâo do fato pelo PregoeiÍo aos paÍticipantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgaçào.
8.16 Caso o licitante nâo apresente lances, concorrerá com o valor de sua Proposta.
a.l? O sistema identifrcanl em coluna própria as microempresas e empresas de pêqueno Porte
participantcs, procedendo à compaÍação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porê, assim como das demais cl,assificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos q4§.llli
45 da Lêi ComplêmentaÍ n' 123. de 2006.
8.17.1 Ncsies condiçõês, as propostas de microcmpresas e emPresas de pequeno porte . que se

encontrarÊô na faixa dê aÊé 6i'â iea.o É., ççnto) aci+ralda imellbi prcppsta ou oelhor lanêe serão
consideradar anpatadgs com a primeira colocada.
t.17.24 melhor classifrcada nos termos do subitem anterior terá o direito de enca.minhar uma ütima
oferta para desempa.te, obrigatoriamente em valor infcrioi ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) miÍrutos contÍolados pelo sistema, contados após a comunicação automáticâ para tanto.
8.1?.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou náo se
manifeste no prazo estabclecido, sereo convocedas as demais licitântes microempresa e cmpresa de
pequeno porte que se encontren naquele intewalo de 5olo (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o cxcrcicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
t.17.4 No caso de equivalência dos valores apresentâdos pelas microempresas e empresâs de lrqueno
portc que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro Poderá apresentaÍ melhor oferta.
a.18 Só podeá haver empate entre propostas iguais (náo seguidas de lances), ou entre lances finais
da fase fcchada do modo de disputa aberto e fechado.
8.14.1 Havendo eventual empate entÍe propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
prsvisto no ârt. 60 dâ Li n" 14.133. de 2021, nestâ ordem:
4.1a.1.1 disputa Íinal, hipôtese em que os ücitantes empatados poderáo apresentaÍ novâ proposta
em eto continuo à classiÍicação;
8.1t.1.2 avaliâçáo do desempenho contratual previo dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigaçÕes pÍevistos nesta lri;
8.1E.1.3 desenvolvimento pelo licitante de açôes de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de trabalho, conforme rÊgulamento;
8.18.1.4 desenvolvimento pelo licitânte de programa de intcgridade, conforme orientaçÕes dos
órgáos dc controlc.
8.18.2 Persistindo o cmpatê, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prest€.dos por:
8.18.2.1 empresaa estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgâo ou entidade
da AdministraÉo Pública estadual ou distrital licitânte ou, no caso de licitação realizada por órgáo ou
entidade dc Município, no território do EstÂdo em que este se localize;
A.1A.2.2 empricsasbrasileiras;
t.18.2.3 empr€sas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnolog'q no PaÍs;
E.1t.2.4 empresas que compÍovem a práüca de mitigação, nos termos da Lei n" l2.lE7, de 29 de
dezembÍo dc 2009.
8.19. Encerrada a etapa de envio de Lances da sessâo pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado pcrmânecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto deftnido paÍâ a contrataÉo, o
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após defrnido o resultado do julgemento.
a.19.14 negociação podcrâ ser feita com os demêis licitantes, segundo a ordem de classificaçào
inicialmentc estabelecidâ, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçâo, for desclassificado
cm razáo dc sua pÍoposta permânecer âcima do preço máximo definido pela AdministÍaçáo.
a.19.2A ncgociação scrá reolizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
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8.19.3O resultâdo da negociaçáo será divulgado a todos os ücitantes e anexado aos autos do processo
ücitatório.
8.19.40 pregoeiro ôolicitâni ao licitante mais bem classificado que, no prazo de atê 2 (duas) horas,
envie a proposta adcquada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompaÍrhada, se for
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmaçáo daqueles exigidos neste
Edital e já apresêntâdos.
t.19.5É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estab€lecido, a partir de soücitâçào fundamentada
feita no chat pclo licitante, antes de findo o prazo.
8,2O Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9 DA FAAE DE JI'I,(}ATIIITO
9.1 Encerrada a etapa de negociaçáo, o Pregoeiro verificará se o ücitante provisoriamente
classificado em primeiro lugaÍ atende às condiçôes de participaçâo no certame, conforme Preüsto Íro

sÍt. 14 dallji i" L4.l33l2,2l, legislação correlatâ e no item 3 do edital, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a participaçáo no certame ou a futura contrataÉo, mediânte a
cdrsulte ao! scguinteg cadastros:
9.1.1 Cadartro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido p€la Controladoria-
G€f,at da Uaião íhttpa: I /wxm.ooÉrltÍaasDat€+cia;sôvrbr / sanco€s /ceir§) i ,

9.f.2 Cadastrro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da Uniáo
íhttos:/ /wqmr.portaltransoarencia.eov.br / sancoes / cneo)'
,2 

^ 
consulta aos cadastÍos séÉ realizada erÀ norle da eÍripresa ücitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedaçáo de que trata o artiqd 12 da Lei n' 8.429. de 1992.
9.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar sé houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatorio de Ocorrências Impeditivas Indiretas. íIN n" 3/2018. art. 29. caput)
9.3.1 A tentativa de burla serâ verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fomecimento
simil,ares, dcÍrtre outÍos. íIN n" 3/2018, art' 29. §1o).
9.3.2 O licitânte seÉ convocado para manifestaçâo previamente a uma eventual desclassificaçáo. [!
n" 3/2018. aÍt. 29. §2"1.
ó.3.ã Constatada a existência dê sançáo, o licitànte será reputado inabilitado, por falta de condiçáo
de participa.ção,
9.1 Caso atendidas as condições de participaçâo, será iniciado o procedimento de habilitaçáo.
9.S Caso o ücitante proüsoriamente classifrcado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratâEento favorecido às ME/EPP's, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneÍicio, em conformidade
com o previsto neste edital.
9.6 Vcrificadas as condiçôes de participação e de utitização do tratâmento favorecido, o pregoeiro
êxaminará a proposta classilicada em primêiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compa.tibiüdade do preço em relaÉo ao máximo estipulado paÍa contrataçâo neste Editâl e em seus
aneios, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES no 73, de 3O de setembro de 2O22, qre
trata sobre a licitação pelo critério de julgamento por menor preço ou maior desconto, na forma
eletrônica.
9.7 Para o julgamsÍrto das propostas, será consideràdo o critério de
9.7.1 Encênrada a competitiva, as propostâs seráo ordenadas, exclusivamente pelo critério de

9.8 Seni desclassificada a proposta vencedora que:
9.8.1 contiver vÍcios insanáveis;
9.E3 náo obedecer às especiÍicaçÕcs técoicas contidas no Termo de Referência;
9.t.3 apresentâÍ preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratâÉo;
9.8.4 nào tiverem sua exequibiüdade demonstrada, quando exigido p€Ia Administraçáo;
9.8.5 aprescntar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou s€us ancxos,
desde que insanável.
9.9 No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 5O7o (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administraçáo.
9.9.1 A inoreqübilidade, na hipótese de que trata o câput, só será considerada aÉs diligütcia do
pregoeiro, que comprove:
9.9.1.1 que o custo do licitânte ultrapa.ssa o valor da propost4 e

9.9.1.2 inexistirtm custos de oportunidade capazes de justifrcar o vulto da oferta.
9.1O Erros no preenchimento da planilha náo constituem motivo pa.ra a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no ÍrÍazo indicado pelo sistema, desde que

l!
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9.1.T IX) ETYIO DA PROPIO TA DE À,USTADA

náo haja oajoraçáo do preço e que sê comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos
da contrâtaÉo;
9.1O.1O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que náo alterem a
substância das propostas;
9.11 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especiÍicações do objeto, poderá
ser colhida a manifestâção escrita do setor -requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
9.L2 DAA ATOAf,RAa (QUÂIIDO APLICÀVELI
9.12.1 Caso o Termo de Referência exija a apresentaçào de amostra, o licitante classiÍicado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob penâ de náo
aceitâçáo da proposta.
9.12.àPor meio de mensagem no sistema, seÉ divulgado o local e horário de realizaçào do
procedirrrento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.
9.12.3 Os resultados das avaliações seráo divulgados por meio de mensagem no sistema.
9.12.4No caso de náo haver entÍega da amostra ou ocorrer atraso nâ entrega, sem justifrcativa aceitâ
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações prevists.s neate EditÂI, a
DroDoste.do ücitante scrá recusada.
õ:iãi s"ãr;"stra{s} epcecnteda{s1 gho prineiro ctsssiÂcado16o for(em} accita(s},.o Prego€iro

anaffuaní a àêitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo scgundo classificado. Seguir-se-á com a
verificaÉo da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verilicação de uma que aGnda às

especificações constantes no Termo de RefeÉncia.
9.13 DA EAPECTnOÀÇÀO rrt EARCA§
9.l3.1Caso o Termo de Referência especiÍique marcas referências (em número não inferior a três -
justificativa no ETP), o ücitante cl,assificado em piimeiro lugar ficará obrigado a oferecer uma das

úarcas, ou nans cltttllar, sob pena de não aceitação da proposta.
9.193 Caso apres€nte noea slmlla,. o Pregoeiro, julgando necessário, poderá requerer a
comprovaçáo dã efetfira similaridade, a frm de se certilicar da adequaÉo entre o objeto oferecido pelo

licitante e as condiçÕes tecnicas exigidas no editâI, devendo o licitante possuir meios de comprovar a
strilaridadc da marca, por meio de ficha técnica oÍicial, laudos, amostras etc.
9.1g.2.1 Ê facultaáo aos licitantes interessados manifestârem-se sobre a prova de similaridade'

10 DATASDDEEABIIJTAçÂO
lo.l Os documentos previstos no Termo de Refer€ncia, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizsr o objeto da ticitaçeo, seráo exigidos para Íins de habiütação, nos
tcrmos dos arts. 62 a 70 da Lci no 14.133. de 2O21.
10.1.14 documentaçáo exigida paÍa fins de habilitação jurídica, frscal, social e trabalhista e

econômico-financeira, poderá ser substituida pelo registro cadastral emitido pelo município de Alto
paraíso/ PR, em situaçáo válida, desde que o registro tenhâ sido feito em obediência ao disposto na lei
n'l4.r33l2o2r.
1O.1.2 Os documentos exigidos para fins de habiütaçpo, que náo estejam contemplados no registro
cadastral emitido pelo Municipio de Âlto Paraíso/ PR, deverao ser encaminhados pelo licitante, via
sistsma ele6nico, no momento de cadastÍo de sua proPosta.
1O.2 EABILÍT.ACÂO.'IIRÍDICA- REGISTRO CAIIA8f,RAL
10.2.1.1 Pcrcor fidce (rc edntttde . paíIcllrrÉo 8o Tcrnlo dc Rcfeéactrl: cédula de

identidade (RG) ou documcnto equivalente que, Por foça de lei, tenha validade para fins de

identificâçáo em todo o territorio nacioÍral;
LO.2.\A Enpcrlrlo lndlrldurl: inscriÉo no Registro Púbüco de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;
10.2.1.3 ltccocapccadodoa ladlvldrd - IEI: Certificado da Condiçâo de Micro€mpreendedor
Individual - CCMEI, cuja ac€itâçáo ficaÉ condicionada à verifica@o da autenticidade no sítio
https: / /www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- br/empreendedor;
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LO.2.1.4 Soclcdrdc cnprcrárle, roclcdrdc llnlt dr uatpcrroal' - SLU ou roclcdadc
ldcadfode Gotao êEplc.r tadHdud dc rcrpoareblltdedc llnltede - EIRE[,I: inscriçáo do ato
constitutivo, estâtuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercaltis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva scde, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
10.2.1.6 §oolcdrdc onprcráde crtralgclre: portaria de autorizaçáo de funcionâmento no
Brasil, pubücada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa
onde se localizar a filiel, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua
sede, conforme Instruçáo Normativa DREI/ME n." 77, de 18 de março de 2O2O.
10.2.1.6 Soclcdedc rlnplcr: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
LO.2.L.7 Flllel, guconel ou .gêtrcla dc rocledade rlnples ou .rrplesárL: inscriÉo do ato
constitutivo da Íilial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Púbüco de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz.
1O.3 RTí}I'I.ABIDADE HAOAL. AOCIAL E TRABALIü§TA
103.1.1 Prova dc inscriçáo no Cadasho Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ) ou no
Cadartm dc Peeeoas Flisicas (CPF), conforme o caso;
l0.3:1r- ' Prova dc regularidade fiscal: pcraatê a Fazenda Naàlona! mediantÊ apreàcntação de
certidáo expedida conjuntâmente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Gcral da Fazenda Nacional (PGFN), referente â todos os créditos tributarios federais e à
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,
nos tcrmos da PorAria Conjunta n" 1.751, de O2l7Ol2Ol4, do Secretário da Receita Federal do Brasit
e da Procuradora-Gcral da Fazenda Nacional.
10.3.1.3 Prova de Êgulaiidade com o Fundo de Garienüa do'Teopo de Slerviço (FGTS);
10.3.1.4 Prova de iacxistênciâ de débitos'inãdimÉÍidos pcrante à Justiçp do Trabalho, mediânte
a aprescntaçáo de ceúidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do T:rtulo VII-A da
Consolidâçáo das kis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei n" 5.452, de 1" de màio de 1943;
10,3.1.5 Prova de inscriçáo no cadastro de contribuintes Estâdual ou Municipal, relativo ao
domicÍüo ou sede do fornecedor, pertinente ao sêu ramo de atividade e compatívcl com o objeto
contratual;
10.3.1.6 Prova de regularidade com a Fazcnda Estadual ou Municipal do domicíüo ou sede do
fomeccdor, rclativa à atividadc em cujo exercício contratâ ou concorre;
10.3.1.7 Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipa.is
rel,acionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condiçáo mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lci.
1O..} QUALITICâCTO EOOTOIIC,À FIIYAITCEIRA

{r }

10.4.1.1 Pessoa Juridica - certidáo negativâ de falência expedida pelo distribuidor da sede do
fornecedor - L,ei n' 14.133, de2A21,art,69, cafu)t, inciso IL
10.6 Quando a participâçáo de empresas estrangeiras que não funcionem no Pâís, as
exigÊncias de habilitaçáo seráo atendidas ürediante documentos equivalentes, inicialmente
aprcrÍrtedeo cm traduçáo üvre.
1O.5.1Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que náo funcione no País, para fins
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação
seráo traduzidos por tradutor juramentâdo no País e apostilados nos termos do disposto Íro Decreto n"
8.660. de 29 de ianeiro dc 2O16, ou de outro que venha a §ubstitullo, ou consularizados pelos
respcctivos consulados ou embaixadas.
10.6 Quando pcrmitida a participaçáo de consórcio de empresas, a habilitação tecnica, quando
exigida, sera fcita por meio do somatório dos quanütativos de cada consorciâdo e, para efeito de
habiütação econômico-financeira, quando exigida, setá obscrvado o somatório dos valor€s de cada
consorciado.
1O.6.1Se o congórcio nã.o for formado integralÍlente por microempresas ou empreras de pequeno
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitaçáo econômico-finaÍrceira, haveÉ um
acrescimo de lOo/o (da Por cento) para o consórcio em relação ao va.lor exigido para os licitantes
individuais.
lO.7 No caso dc nec.essidade de prova de autenticidade de cópia de documento púbüco ou particular
poderá ser feita perante o Departamento de Licitações, por Agente de Contratâçeo ou membro de sua
Equipe de Apoio, nomeados por Portaria, mediante apresentação do original ou cópia âutenticada em
cartório ou por declaraçâo em conformidade com o art. 12- inciso IV. da ki Federal n" 14.133/2O21.
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1O.8 Scrá verificado se o licitânte apresentou declaração de que
habilitaçâo, e o dcclarante responderá pela veracidade das informações pre
63, I, da L€i n" 14.133 /20211.
lO.9 O licitante devcrá apresentar, sob pena de desclassiÍicaçã.o, declaraçáo de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
ass€gurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nomas infralegais, nas convençõ€s
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.
1O.1O A veriÍicação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos ofrciais de órgáos e entidades emissores de
ceúidões constitui meio legal de prova, para fins de habiütaçào.
10.11 Após a entrega dos documentos pâra habilitação, rÉo será permitida a substituiçáo ou a
apresentaÉo de novos documentos, salvo em sede de diügência, para (Iei 14.133121, art. 64):
10.11.1 A complementaçáo de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da ab€rtura do certâme; e
fO.11.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
.râs proPostÂs;
10.11.3 O Pregoeiro, motivadamente, poderá, caso julgue conveniente para o melhor
+."q+TP 99_ int9ry+ públi@, com üitas, a; favoreeer â. aomperitividade no ccrtaac, apücar o
Acórdilo l.2ll 1 2021 do TCU.
1O.12 Na rnálioe ds3 ilocumentos de habiütaçáo, a comissão de contratâção podera sanar erros ou
falhas, gue não alter€m a sübstância'dos dócumentos e sua validade .;Lriaica, mediante dccisáo
fundamentâda, r€Sistrada em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes eflcáôia para fins de habilitação
e classificaÉo.
1O.13 Na hiÉtcac de o licitânte Írá.o atender à's exigências para habilitaçáo, o pregoeiro exam.inará a
propostâ subsequcnte e assim sucessivamente, na ordem de classificaçáo, até a apuração de uma
proposta que atenda ao prcsente êditâI.
1O.14 Somente seÉo disponibilizados para acesso público os documentos de habilitaçáo do licitânte
cuja propostâ atenda ao edital de ücitação, após concluidôs os procedlmentos de que tt ata o subitem
anterior.

L2 Ix)A RTCI'R§OA
Lz.L A interposiçáo de
de ücitantes, à anulaçâo
de 2O21.

recurso referente ao julgamento das propostas
ou revogaçáo da licitaçáo, observará o disposto

atende aos requisitos de
stadas, na forma da lei (art.

, à habütaçâo ou inâbilitaçào
no aÍt. 165 da n" 14.133.

11 Ix)§ BErtErÍCrO§ ÀS UCnOTmEAAA E EUPRTSAA DE pEQrrEnO pORrE
11.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade Íiscal e trabalhista das
microempresas, empresas de pequeno porte e micro€mpreendedores individuais, será assegurado o
prazo de O5 (cinco) dias úteis, prorrogável por iguat periodo, a critério da Administração, após
declarado vencedor, para fins de contrataçào, em conformidade com a Lei Complementar 12312006 e
suas altcrações, para a regularização da documentaçáo, pagamento ou parcelamento do débito, e
e-".issão dc cvcntuais certidôes nega.tivas ou positivas com efeito de ccrtidáo nega.üva.

L2.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimaçáo ou d.e Lavratura da ata.L2.? Qrrando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitaçáo
ou inabiütaçáo do licitante:
12.3.14 intençâo de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão
12.3.2 O prazo para a manif€stâÇâo da intenção de recorrer náo será inferior à 10 (dcz) minutos,
podcndo o Pregociro dar provimento ou negar o mesmo
12.3.3o W@ py? aprescntâçáo das razões recursais será iniciad.o na data de intimação ou de
lavratura da ata de habiütaçáo ou inabütâção;
L2.4 12.4 Os recursos deveráo ser encaminhados em campo próprio do sistema.
12.5 O recurso sera dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual podera reconsiderar sua decisão no pÍazÃ de 3 (três) dias úteis, ou, ness€ ruesmo prazo,
encalrinhar rêcurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisâo no prazo ãe 1O
(dez) dias úêis, contado do recebimento dos autos.
L2.6 Os recureos interpostos fora do prazo náo serão conhecidos.
12.? O Prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais [citantes sêra de 3 (três)
dias útcis, contados dâ dâtâ da intimação lressoal ou da divulgação dâ interposiÉo do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
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L2.A O recurso e o pcdido de reconsideração teráo efeito suspensivo do ato ou da dccisão recorrida
até que sohftn enha decisão final da autoridade compctente.
12.9 O acolhioento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de apÍoveitamento.

13. DO EITCERRÂIEXTÍ) DA LrCrrAçÃO
13.1 Encerradas as fases de jügamento e habiütaçáo do licitante vencedor, e exauridos os recursos
administrativos, o proces.so licitâtório será encaminhado para a autoridade superior que poderá:
13.1.1 dctcrminar o retorno dos autos para saneamento de irrcgularidades
13.1.2 rcvogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
13.1.3 proceder à anulação da licitação, de ofrcio ou mediante provocaçáo de terceiros, §empre que
presente ilegalidade insanável;
13.1.4 edJudtcer o objcto o honologer . ltcttsÉo.
13.2 Âo pronunciar a nuüdade, a autoridade indicará expressamente os atos com úcios insanáveis,
tomando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuraçào de
responsabiüdade de quem lhes tenha dado causa.
13.3 O motivo determinante para a revogação do processo ücitatório deverá ser reaultante de fato
superveoicatc dcsidamente comprovado.
13.4' Nüf câ'sos de 'rinu$ao e ret,ogà@o, deverá ser àesegurada à prévia mânifcstaêo dos
intêr€asados.

1+ DO REOrBrrRO X»E PREçO§
14.1 Palâ efêitos do Registro de Preços, são adotadas as segu.intes definições:
14.1.1 Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procediEentos para registro formal de
preçoe relativos à prestaçãO de serviços e aquisiçáb de bens, parà contrataçóe§ futurasi
14.1.2 Ata dc Registro dc Preços - Documento vinculativo, obriga.cional, com caracteristica de
compromisso para futura contÍataçáo, onde se registram os quantitaüvos, preços, detentores da ata,
órgâos participantes e condições a sçrgm praticadas, conforme as disposições conüdas no i[strumento
conv@atório e propostas apresentada§;
14.f.3 Órgáo Gerenciador - Órgão ou Entidade da Administração Pública Municipal responsável pela
condução do conjunto de procedimentos do c€rtame para registro de preços e gerenciamento da Âta de
Rcgistro de Preços dele decorrente;
14.1.4 Órgão Participante - Ôrgao ou Entidade da Administraçáo Púbüca, que participou da etapa
prepeÍatóriÂ do procedimento ücitâtório precedente ao Registro de Preços;
14.1.5 Detentor da AtÂ - Licitante (s) vencedor (es) do certâme na modalidade Concorência ou Pregáo,
com preços registrados para faturos fornecimentos ou prestaçáo de s€rviços.
l4.2 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo periodo de 0l(um) ano e poderá ser
prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso (Art. 84, l,ei l4.l33l202ll.
14.3 O preço registrado e a indicaçáo dos respectivos Detentores da Atâ serão divulgados em órgâo
oficial da Administraçáo e ficaráo disponibilizados duraÍrte a ügência da Ata de Registro de Preços;
14.4 Homologado o resultado da ücitâÉo, o ücitânte mais bem classilicado terá o prazo de O5
(cinco) ãie3, contados a partir da data de sua convocâÉo, pa.ra assinar a Ata de ReBistro de Preç.os,
cu.jo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contrat€.ção, sem
preiuízo das sançõcs preüstas na ki no 14.133, de 2021.
i+.s o 

- 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, mediante soücitaçâo
do licitante mais bem classiÍicado ou do fornecedor convocado, desde que:
I - a soücitaçáo seja devidamente justificada e apresêntada dentro do prazoi e
II - a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
14.6 A ata de registro dc preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no site oficial do município.
14.7 Seráo formaüzadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o ÍeEistro
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicaçáo do licitante vencedor, a
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condiçôes.
14.8 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas nâo obrigará a Administração a contratar, facultadâ a realizaçâo de licitação
especifica para a aquisiçáo prÊtendida, desde que devidamente justificada.
14.9 Na hipótese de o convocado Írão assinar a atá' de registro de preços no pra.jzo e nas condiÇões
estabelêcidas, fica fâcultâdo à Aílministração convocar os licitántes remanescentes do cadastro de
res€rea, na ordem de classi.ficação , pra fazÃ-lo em igual prazo e nas condiçô€s propostas pelo
primeiro classificado.
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14.10 A contratâçáo com os Detentores dâ Ata será formalizada por intermédio de instrumento
contratual ou emissão de nota de EMPENHO de despesa, observado o disposto no art. 95 da ki n'
14.t33l2O2t;
14.11 A Ata de Registo de heços poderá sofrer alteraçÕes, obedecidas as disposiçÕes contidag no
arti4o 124 da Lci 14.13312O21;
14.12 O Preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual reduçáo daqueles praticados
no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgáo
Gerenciador da Ata as necessânas to aos Detentores a

I - Convocar o Detentor da Ata visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao
praticado no mercado;
II - Frustrada a negociaçâo, o Detentor da Ata será überado do compromisso assumido;
III - Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados, visando igual opoúunidade de
negociraçáo;
la.la Qurado o pr.ço dc acrcado 3c torErr .upcrlor ror rêgbtÍrdo., o Dctentor da Ata,
mediânte lrdido fundamentado, devidâmente instruído com os documentos necessários à
comgova@ dos Íiatos alcga.dos; a A,rÍninisúaÉo poderá:
I - mantcr, prefcrencialmente, a diferença percentual apurada na época da Iicitaçáo entre o preço
ofcrtrüo pelo ücitante e o preço de mercado;
II - cgasidcrar o valor solicitado pclo detrntor comb 'o mkimo a scr côncedido pa.ra a altera@o;
Itr - @erá deferir valor menor daquele solicitado p€lo detentor;
tV - Na hipótese de náo comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
Íegistrâdo, o pcdido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
ct'mprir as obriga.ções cstabelccidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem pr€juizo
da apücaçáo das saÍrções previstâs na l,ei n" 14. 133, de 2O21, e na legislaçáo aplicável.
V - O preço registrado podeú ser revisto de oficio pelo órgáo ou pela entidade gerenciadora em
decorrência de eventual reduçáo do valor praticado no mercado, ou de fato que eleve o custo do item
registrado.
VI - Náo havendo êxito naa negociaçÕes, o órgá.o ou a entidade gerenciadora çnderá convocar os
ücitantes remânescentes ou integrantes do câdastÍo de reserva, se houver, ou proceder à revoga.çáo do
itcm, ou do lote, ou de toda a ARP, conforme o caso, adotando as medidas cablveis para obter a
contütação mais vantajosa.
14.15 O Detentor da Ata terá seu registro cancelado, total ou parcialmente, respeitado o contraditório
e a ampla defesa, quando:
I - descumprimento parcial ou total, por paÍte do detentor, das condiçõcs da ARP;
II - quando o detentor não atender à convocaçáo para firmar as obrigações contratuais decorrentes do
registro de preços, náo retirar ou não aceitâr o instrumento equivalente no pÍa:zÍt estabclecido pelo
órgão ou entidade gerenciadora;
III - nas hipóêscs de inexêcuçáo parcial ou total do contrato decorrente da ARP;
lV - nas hiÉtes€s dos preços registrâdos não esüverem compativeis com os praticados no mercâdo e o
detentor se recusar a adequáJos na forma soücitada pelo órgeo ou pela entidade çrenciadora,
prevista no edital e na ARP, observado DccÍcto Uuatctpal t.316512o/24 - rcgutencate o SRP;
V - por razões de interesse público, reduzida a termo no processo;
M - por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução das obrigações pr€vistÂs na atâ, devidamente demonstrado;
VII - quando o detentor for suslrnso ou impedido de ücitar e contratar com a administraÇã.o
municipal;
VIII - quando o dctentor for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administraçâo pública;
1;ç - rrniga.velmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja
conveniência para a administração;
X - por ordem judicial.

15 DA FORT,AçÁO IX) CÂDASTRO I'E RESER1IA
16.1 AÉs a homologaçáo da licitação, será incluído na atâ, na forma de anexo, o Í€gistro:
15.1.1 dos licitantes que ac.eitârem cotaÍ o objeto com preço igual ao do adjudicatrário, observada a
cl,assifrcaçáo na ücitaçáo; e
16.1.2 dos licitantes que mantiverem sua propostâ óriginâl
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16.2 Scra respeitada, nas contratações, a ordem de classificaçáo dos licitantes ou forneccdores
registrados Íra ata.
16.2.1Â apresentâção de novas propostas na forma deste item nâo prejudicarâ o resultado do
ccrtame em relação ao licitante mais b€m cl,assificado-
16.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotaÍ o objeto
com preço igual ao do adjudicatario antecedeÍão aqueles que mantiverem sua proposta original.
16.3 A habiütação dos licitantes que comporã.o o cadastro de rcserva scrá efetuada quando houver
nccessidade de contrataÉo dos licitantes remanescentes, nas seguintes hiÉteses:
15.3.1quando o licitantê vcncedor náo assinar a ata de registro de preços no praj?o c nas condiçôes
cstabelecidos no edital; ou
quando hou
previstas no

yeÍ o câncelamento do tro do fornecedor ou do de preços, nas hipóteses

15.4 Na hipótese de nenhum dos ücitantes que aceitaram cotâr o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contrataçáo nos termos em igr-ral prÍrzo e nas condiçÕes propostas pelo
primeiro classificado, a Administraçâo, observados o valor estimado e a sua eventual âtualizaçâo na
forma prevista no edital, podera:
lS.4.lconvocar os ücitantes que mantiveram sua propostâ original para negociaçáo, na ordem de
clq.rifica{áô, com vistdi à gttcoçáe de prcçó nçE or,: rqcçmq gue ãcini.do preçô do a{udiàatrírio; ou
15.rt 2 adiudicar e fir:mar o contrato nas condiçôes ofertadas pelos licitantes remaÍlescente§,
obcrvada a ordcm de classifcaÉo, quando frustrada a negociaçáo de melhor condiçáo.

16 DO6 PRAZOa E DA EXECUçÂO DOA aERrrrçO§
16.1 Os sewiços/fornecimento ocorrerão pelo periodo
da assinatura da Ata de Registro de Preços, podendo ser prorrogado nos terÍros da l.ci l4,l33l2D2l
por igual período, dcsde que comprovada a vantajosidade.
162 Os ccrviços deveráo ser realizados em cstrita conformidade com as disposiçÕcs do Tcrmo de
RefeÉncia.
16.3 O Município de Álto Paraíso/ PR, reserva-se o direito de não receb€r no todo ou em parte o
scrviço prcstado cm desacordo com o previsto negte instrumento convocatório.

1712 DO PAGAIEIIIO
17.1 A DETENTORA DA ÂTA deverá emitir a nota frscal em nome da Prefeitura Municipal de Alto
Paraíso/PR, sooente quando solicitada pela Divisáo de Contratos, oportunidade em que deverá
indicar, na nota fiscal, o código de serviço adequádo ao senriço pÍ€stado, bem como ao objeto da
contratação.
L7.2 O atcato do gestor na nota fiscal é condição indispensível para o pagamento desta.
17.3 A DETENTORA DA ATA deveffi lpal'iz^r 3s deüdas retenções na Nota Fiscal, no que couber.
l?.4 A DETENTORA DA ATA deverá apresentâÍ, juntamente com a nota fiscâl, a seguinte
documentaçâo (I*i n. l4.l33l2o2l), dentro do seu prazo de validade:
I - comprovante da regularidade para com a Fazenda Federal;
II - comprovante da regularidade pâra com a Fazenda Estadual e Municipal;
Itr - comprovante da regularidade para com o FG'IS;
[V - comprovante da regularidade para com a Justiça do Trabalho.
L7.5 Caso a DETENTORA DA ATA não comprove a regularidade fiscal e trabalhista:
| - será emitida notificação pelo CONTRATTti\TE'para regularizaç âo no praza de 3O (trinta) dias,
contados a partir do recebimento do oÍicio, e, caso não regulariz.ada, será iniciado o processo de
extinçâo contratual, com aplicação da multa rescisória;
17.6 A Prefeitura compromete-se a efetuaÍ o pâg2Ínento âté o partir da
aprês€ntação da nota fiscal à Diüsáo de Contratos, e após cumpridas as condições de pâgamento
supracitadas.
17.7 No caso do não pagamento da nota frscal até o
Município, será efetuada a atualizaçáo monetária do

culpa exclusiva do
dia até a data da

efetiva quitaÉo, para tanto frca convencionado que a taxa de atualizaçáo frnanceira devida pela
Administraçâo Pública Municipal, entre a data em que o pagamento é devido e a data do efetivo
pagamento, serâ de 67o (seis por cento) ao ano, calculada pro ratá. die, em observância ao que
dispôem al*in. 14.133 /2021;
l?.4 O Preço será fixado e irreajusüivel, salvo as condições previstas na ki Federal 14.133/2021, e
suas alteraçôes e no Decreto Municipal que regulamenta o SRP.

contados a pa.rtir da data
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17.9 Podera haver reequilíbrio
municipal, devendo a empnesa
lnsumo§.

, sendo este soücitado pela empresa e aceito pela administraçáo
soücitante apresentar elementos que comprove o aumento dos

17.1O As despcsas com a pres€nte ücitaçáo correráo a conta da Dotação Orçamentária consignadas
na Proposta orçamentária do exercício, sêndo inforEâda no moEento da contratação. A dotaçao
orçamentária tâmbém @ení scr informada por ocasiã.o da emissão dâ Nota de Empenho.

r8 DAA AArçOEA E PB.XALTDÂr,Ea
18.1 Nos termos do
Lei n. 14.133 2027

no TÍtulo IV, I-Das se s Administrativas da

I - dâr causa à inexecução parcial do contrato;
II - dar causa à inexecuçÊo parcial do contrato que cause g:ave daro à Administraçáo, ao
funcionamento dos sctviços públicos ou ao interesse colàtivo;
Itr - dar causa à incxecução total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame;
V_- não oântcr a Proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificâdo;
VI - não- cclebrar o côntrato ou_.nào entnegâr a .doc''mentação exigida p€ira a coitratação, quando
convocâdo dcntro do prazo de validade de sua proposta;
vII - easejar o rctardâmento da execuÉo ou da entrega do objeto da licitaçâo sem motivo justificado;
vItr - sprescnter dêclaração ou dúumentação falsa exigida para o certamã ou prestâÍ deahraçao ;jsa
durantê a licitaçáo ou e execução do contrato;
IX - fraudar a ücitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportâr-sc de modo inidôneo ou cúmeter frâude de qualquer natureza;
)ü - p'aticar atos ücitos com vistas a frustrar os objetivos àa ücitaçáo;
I-I - praticar ato lesivo preüsto no art. 5" dar,.i n" 12.g46, de 1" de agosto de 2013.1t.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justifõado, tamEm comete irúaçáo
administrativa o ücitante não mantiver a propostâ em especial qüando:
1t.2-l Náo enviar â proposta adequada ao ultimo rurnce àr..tadá o1r após negociaçào;
18.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
1t.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada á etapa competitiva; ou
1E.2.4 Deixar de apresentaÍ amostra;
1t.2.õ Apresentar proposta ou amostra em desac.ordo com as especificações do edital.183 Pera os responúveis pela pratica das infrações administraüvas p.""i"t^" ,ro it"m acima seráoaplicadas as sançóes administrativas: advertência, multa, impedimentá ae ucitar e contratar com aÂdministraçâo Púbtica direta e indireta dci Municipio ae etto ÉraisoTpn. a.cia."çao L inidoneidade
para licitar ou contratar com a Administração pública.
r8.4 ADVERTÊNCIA: será apücada na hipótese de infrações que correspondam a pequenas
irregularidades verificadas nos fornecimentos, que venham ou não causar dano à AdministraÉà ou aterceiros.
18'5- MULTA: será aplicada por infrações que obstacúizem a concretizaçáo do objeto do pregão
Elcuônico e compreenderá:
(1) -. m- oratória le O,5o/o (o1"io p"t cerrto) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parceLainadimpüda, s1i 6 limitc de 3O (trinta) dias;
l2l compensatoria de loo/o (da, por cento) sobre o valor total do contrato, no cqso de inexecuçáototal do objeto.
18'6 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuizo ao interesse púbüco, o Municipio poderáaplicar à CoNTRATADA outras sanções e até mesmo iniciar o processo à" 

"*táqe; ào instmmentocontratual.
18'7 Os valores relativos às multas serão pagos mediante notiflcaçáo d.e cobrança. A partü da datade confirma6o do reccbimento da notiÍicaçáo, ã CoNTRATADA t 

"a 
o pr""o-ãà r-d tq"i.*l dias úteispaÍa apreaentâr deGsa administrativa ou faznr o recolhimento do valoi da mutta aos cofres públicos,

sob pe'na de cobrança judicial.
18'a Na hipótese de a coNtRÂTADA náo efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado nanotificaçáo de cobrança, o Municipio inscreverá o valor em dívida ativa.1E.9 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU COI,ÍTRATAR com a AdministraçãoPública direta e indireta de todos o:_.1t9: federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Le1.,. l4.lg3i202l, nos s.guird";;",

Ir I Prefeitura Municipat de Alto Paraíso - PR' g'lô
CNPJ 95.640.736/000í-30 cEp 87528_OOO

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Frx (0xx) 4a 3664 1320
e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

I

olÍ I 2
I I t<



L1'/?Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ 95.640.736/000í-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 9(X) - Fone/Fax (0xr) 44 36« 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

18.10 DECLARAÇÃO DE IMDONEIDADE PARA LICTTAR OU CONTRATAR com a Administração
mbüca direta e indireta de todos os entes federaüvos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máximo de
6 (seis) aros, nos termos do artigo 156, IV, da l,ei n. 14.13312021, nos seguintes casos:
a) apres€ntar declaÍação ou documentâçáo falsa exigida pâra o certâme ou pr€stâr declaração
falsa durante o credenciamento ou a execuçáo do contrato;
b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;
c) comportâr-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natlureTa;
d) praticar atos ilÍcitos com üstas a frusúaÍ os objetivos da contratâção;
e) praticar ato lesivo pÍevisto no art. 5" da Lci n. D.a46l20l3.
1a.11 IMPEDIMENTO DE LICITAR E COMRATAR com a Âdministração Pública direta e indireta do
Município de Alto Paraiso/PR, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos do artigo 156, III, da ki
t. 74.13312021, e descredenciamento do Câdastro de Fornecedores, sem prejuizo da apücaçáo de
outras penalidades, nos seguintes casos:
a) dar causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo, ao
funcionamento dos serviços púbücos ou ao interesse coletivo;
b) dar causa à inexecução total do contrato;
c| dcinr de entrregal a documentaÉo exigida para o certâme;
d) náo Eanter a pg,opmnq.durantq o ppíodo ê{Ê que es(iiçr cr,edcnciada, salvo pm de(büêncià de
fato supcÍveniente devidamente ju stificado;
e) nâo atendcr às autorizações de fomecimento ou náo entregar a documentaÉo exigida para a
contretaçáo, quando convocadÕ dentro do pram dc validade de suà proposta;
i) ensejar o r€tardemento da execuçáo ou da entrega do objeto do credenciamento sem motivo
justificado;
18.12 É admitidâ a reabilitação da credenciada perante o Municipio, exigidos, cumulativamentc:
a) repaÍaçeo integral do dano causado à Administraçâo Púbüca;
b) pâgamento da multa;
c) transcurso do pram mínimo de I (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de
impedimgÍr16 dê licitaÍ e contratar, ou de 3 (tÉs) anos da aplicaçao da pe nalidade, no caso de
declara@o de inidoneidade;
d) cumprimento das condiçõcs de reabilitaçã.o definidas no ato punitivo;
e) análisc jurídica prária, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos
definidos neste aÍtigo.
14.13 AIém das penalidades citadas, a(s) COI\üTRATADA ficará(âo) sujeitâs, aiÍrda, ao caÍrcelamento
de sua(sl inscriçao(ôes) no Cadastro de Fornecedores do Município e, no que couber, às demais
penalidades referidas no art. 156 da ki n. 14.733/2021.
18.14 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justiÍicada e aceita pel,a
Administraçáo, a(s) CONTRATADA(S), conforme o caso, frcará(ão) isentas das penalidades
mencionadas.
18.16 Âs sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
podereo scr aplicadas cumulativamênte com a sançâo de multa.
18.16 Na aplicação das penalidades seráo admitidos os recursos em lei, obserando-se o
c-ontraditório e a ampLa defesa.

19 DAOESTÃO E rIECALTZAçÀO
19.1 A Gestáo e a fiscalização administrativa serâo exercidas por responsáveis designados pela
sccretaria soücitante.
19.2 SeÉ de responsabilidade do Fiscal dar recebimento proüsório dos serviços e fornecimentos,
que procederá a conferencia e verifrcação das quantidades e sua conformidade com as eslrciÍicâções
neste Edital e da legislação de regência.
19.3 Constatadas irregularidades na execuçáo, a Contratada seÉ notifrcada e a ContÍatante poderá:
19.3.1 se disser respeito à quantidade de serviço executado, especificaçáo, úcios de qualidade,
funcionamento ou impropriedade para uso, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuizo das penalidades cabÍveis;
19.3.2 na hipótese de substituição, a Contrátadâ deverá fazê-l,a em conformidade com a indicaçáo da
AdministraÉo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da notiÍicaçáo por escrito, mantido
o prrço inicialmcnte contratâdo;
19.3.3 se disser respcito à diferença de pa.rtes, determinaÍ sua complementaçáo ou rescindir a
contrataÉo, sem prejuizo das penalidades cabiveis;
19.3.4 Em caso dc irregularidade nêo sanada pcl,a Contratada, scrào encaminhados os fatos ocorridos
à autoridade sup€rior, para apuração e responsabilização.
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Caso não haja qua\uer improbidade explicitã, será emitido o Termo de recebimento que comprove a
exatidÃo de prêstâção de serviços, para posterior apresentaÉo de Írota FiscâI, peta ContratÂde, para
fins de pegamcnto.

20 DA WctÍaçÂo ao EDTTAL E Ix) pEDIrx) DE EscLAREcruExrro
2O.1 O inteiro teor deste edital e seus anexos ficaráo à disposição dos interessados no endereço
eleffinico htto: / /www.altonaraiso.pr.sov.br, no s€guiÍrte link: Licitações - Editais - Precáo Eletrônico.
2O.2 Qualquer pessoa é paÍte legítima para inpugnar este Edital por irregularidade na aplicação da
Iri n" 14.133' de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da dâta da ab€rtura
do certame.
2O.3 A rcsposta à impugnaçâo ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.
2O-+ A impugnaÉo e o pedido de esclarecimento poderáo ser realizados por forma eletrônica, pelos
scguintes meios:
20.4.1 Os pedidos de esclarecirnentos ou providências deveráo ser dirigidos ao Pregoeiro, podendo,
para scr urili'ado o site oÍicial do município, http: / /wwur.altoparaiso.pr.qov.br,

por uclo dos campos disponiveis no sistemaou sêrÊrq feitos
eletrônico da plataforma,
20.4.2 Âs impugnações
fundâmentadas e dirigidas ao kegoêiid OÍiciall podendo ser protocúlizadas junto à Esutpc de Apoio,
situadâ na AV. Pedro Amaro dos Santos,9O0 - Centro, Alto PaÍaiso/PR, CEP 85.408-00O no horário

www.bll.ors.br.
cabíveis, decorrentes dos atos oriundos da presente licitação, deverào ser

das O8:OO às 17:OO horas, ou enviadas via postagem, ou ainda, por meio do site oficial do municipio,
http: / /rÂ'&1Â'.âltoparaiso.pr.sov.br, <licitacaoaltoparaiso@.vahoo.com.br> ou ainda, serem feitos por
meio dos co'npos disponiveis no sistema eletrônico da plataforma BLL, www.bll.orq.br.
!!-S es inpugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazôs previstos no certâme.20.6 A conccasão de efeito suspensivo à impugnagão é medida excepcional ã devera scr moüvada
Flo lgente de contratação, nos autos do processô de'ücitação. .

2O.l Aa rrslroBta.s aos pcdidos de esclarecimento e às impugnações serão publicadâs no iite oficia1
deste munidpio, hhttp: / /www.attoparaiso. pr.gov.br, bem como no site de realização deste certâme,
www.bll.orf.br, para conhecimeíto de todos os interessados, cabendo a estes acessá-los para a
obtençáo das informaçÕes prestadas.

21 D(,6 PÂrrRóES Éercoe
21.1 08 ücitantes deveráo observar os mais altos padrioes éticos duraÍlte o processo licitatório e a
execução do objeto, responsabilizando-se pela veracidade das informações e documentações
aprÉsentadas no prrocesso, êstando sujeitos às sánçôes previstas na legislaçâo.
21.2 Para a execuçáo do contrato objeto deste processo, nenhuma das partes poderá oferecer, dar
ouse comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pa.gamentó, doaçáo,
compensaçâo ntageas financciras ou administrativas, ou beneficios de qualquei espécie, seja de
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra formã a e1e rehôionaâo, ã que
deve ser obsclvado, ainda, pelos prepostos e colaboradores.

22 DAsDr§FOArçóE§ ttrÍArS
22.1 A participaçâo neste c€rtâme impüca a aceitação integral e irretratável dos termos do Edital.22.2 Será divulgada ata da sessáo púbüca no sistcma eletrônico.
22.3 Nã.o havendo exp€diente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a reâlização do
certame na data marcada, e sessâo s€rá autômatisamente transfcrida para o prineiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que nào haja iomunicaçáo em
contrário, pclo Pregoeiro.
22.4 A homologação do r€sultado desta licitaçáo não impücará dircito à contrataçáo.
22.5 As normas disciplinadoras da licitÀçáo scráo sempre interpretâdas em favor da ampliaçào da
disputa cÍrtre os interessados, desde que náo comprometám o interesse da Administração, o princÍpio
da isonomia, a finalidade e a sêgurança da contrataçáo.
22.6 Os ücitantes assumem todos os custos de preparaçào e apresentação de suas propostas e a
Administraçáo nêo será, em nenhum caso, responsável por es§es custás, independentemente da
conduçáo ou do resultado do processo licitatório.
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22.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e
incluir-ee-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os praz,os em dias de expediente na
Adldnistraçeo.
22.4 O desatendimeÍrto de exigências formais não ess€nciais náo importaÉ o afastâmento do
ücitante, desde que scja possível o aproveitamento do ato, obs€n ados os princípios da isonomia e do
interesse público.
22.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõ€m o pnocesso, prevalecerá as deste Edital.
22.10 O Edital e seus anexos estáo disponiveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contmtações
Públicas (PNCP), no site oficial deste município, httD: / /\tr'w'w.al tor)aral so.r:r. sov.br /ücitâcoes- bem
como no site de realização do certame, www.bll.ors.br.
22.LL O aviso do edital será pubücado no Diário Ofrcial do Município, endereço
*81 '.ilustrado.com.br. em jornal de circulação, afixado no mural de avisos da Prefcitura municipal e
divulgado no portal da Prefeitura Municipal de Alto ParaÍso/pR
htto: / /www. altooaraiso.pr-sov. br / licitacoes .

2Í1.12 Para dirimh quaisquer questõ€s decorrentes da licitaçào, não resolvidas na esfera
sÉ competente o Foro da qom:r:]e )kmbÍê/ PR 

, ,

29 ÁNE(O§i
23.1 Sâo partes integrântes deste êdital os seguintes anexos:

AXTTO I - TERMO DE REFERÊNCI.A
ATETO U - MODELO DE PROPOSTA;
AIÍEXO III-DECI,áRAÇÁ ODE DADES;
ATETTO IV - MINI'TA E
ATEXO V - MINT]TA NTRATO

de 2024.to

\.-
DERCIO JARD OR

NICIPAL

l.r I
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elrpxo I. T E RX O D E RE T ERE lt C IA

Oe fUrOrE:trçlO E DE8CRIçÃO DA f,ECTAAIDIrE DA COITTRATAçÃO (AÍt. 6', IlcLo
ftr, rllmr $', .L kt a" 14.133/2ülU.

1. JUSTIFICÂTIV&
Justifica-se a obtençáo de Material do tipo cÁÀD§, coJExÔts t ootnoÀEJtlTt§t monaaucas,
devido a sua grande necessidade, pois ainda no final do exercício de 2023 fora realizado uma licitaçáo
viraÍrdo à contretâçáo de uma empresa para pavimentação da vila rural, portânto após o inicio das

os canos ali exrstentes pas.sam raso de forma que restou-se p[ejudicada a

dô Éferido,objeto visa mantÊr o fomecimento de água dc forma ininterrupta, além disso,

procura proporcionar uma estmtura melhor aos usuá'rios ali residpntes.

2. rx) oE.rETo:

3.I os bens so eto da contrâ ndida uem as intes es s:

3.1.1 O Custo Bl 60..737.12 (.G.tcatr Ell ..tGc.ato. e tÍhtr c lGtG tG.r. c dolr ccltrYo.l.

3.2 O bcm objeto dÊsta contratação é caracterizado oomo ,comum, conforme Art. 6" Inc. XII, Lci n"
l4,l33l202l, e justificativa constante do Estudo Tecnico Preliminar;

3.3 O objeto desta contratação nâo se enquadra como sendo de bem de luxo

A

2.1 o prcscnte termo tem por objeto REICIS?:RO .DE PREçOiS. PARA FÍÍn RA E EYET*TUAL

AAAÍFÍíçÁO .OE Ar.t S, CI)IEXÓES E CÍIEIJEIITES HDRÁIJE,TCÚ.S,' PÁ&t ÁrErIlER áS
IECESSID'.OES IE s,Í'ÉTT11NçÁO DA RBI'E T'D ÁGUA DA VITA RTTR;rL ILTIA c5tANIl6 IX'
,@ao W.f*mfapâÍ§o/Pn..

3.DâS COTDI@ES GERAIA DA COIÍTRATAÇÃO

DO OBJETO DA
PRESTA O DE SERVI O NÃO CONTINUADO

COMPRAS A UISI o

vAt()f. fofal
,tÁfiHoUND QUANT'DADE

VALOR
UNIrÁR'iO
uÁxtno

IfEI,f

BARRA 400 107,88 43.152,0001
TU8O, fryC, DIAMETRO NOMINAL DE 6OMM,
BARRÂ DE 6MTS UNEAR, SOLDAVEL, MARROM,

CONFORI,IE IIORI,IAS ABNTINBR VIGENTES

3.256,50UND 150 2r,7LADAPTADOR PARA CAVALETE DE ÁGUA DE 25MM
PARÂ 2Ot,ItI

30 13,82UND03 IOESÚO (COTÂ) DE PVC, ÊMBALÂGEM MÍNIMO
175 GR @tt PIiICEL

11,38 1.138,00UND 100LUVA SOLDAVEL MARRON 6OMH04

UND 100 65,49 6.549,0005

UIIIAO, TIFO T, OE PVC RIGIDO,
I.IARROI..I, DIAMETRO NOI'TINAL D
CONE(AO SOLDAVEL. CONFORI.IE
AB[Í/NBR VIGET{TES

NA COR
E 6OMM,

NORMAS

353,44UND 08 44,t8REGISIRO ESFÊRÂ DE PRESSAO, DE PVC RIGIDO
SOLDÂVEL, DN 6O].IM, I..IARROM

06

50 14,88 744,OOUND07 LUVA SOLDAVEL MARRON 75MM

134,86 404,58UND 03REGISTRO ESFERÂ DE PRESSAO, DE PVC RIGIDO
SOLDAVEL, Dt{ 75TIII, MARROM08

51,65 1,033,00UND 20.soúÀ[EL rlARRoNIoELHO DE 7srrltí09
26,t2 1.30600UND 50-sóFvELMARRoN]OELHO DE10

UND 100 23,86 2.386,006OMM PARA 25MMRÉDUçÃO LONGA DE
SOLmVEL ltlARRO*

)=*,
_-.F

t
l{ |

IüT'RODUCÁO:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTINUADO
x

PRODUTO / SÉRWçO

02

4t4,60

11
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3.4 O prazo de vigência da contratâçáo ê de 12 (DOZ
Fornecimento/Nota de Empcnho, Íra forma do artigo

3.S O contrato oferecc maior dctÂlhamento das regras que seráo aplicâdas em relaçáo à vigência da

contrataÉo

4. DA n IÍDAIDTTAçÃO E DE8CRIçÃO DA TECEAAIDâDE DA COITTRA'rAçÃO (ltt. 6", laclro
:rfltl, .lh.r !" dr Iêt a" 14.133/2dl1f.

4.1 Regrrns de ContratÂÉo será realizado através do Sistema de Registro de Preços, nos termos do

Dêcreto n' 319212024.

5. DE8CRIçÃO DA SoLUçÃO OoüO UI TTOIX) oorSIDERAIx, O CICLO IrE VIDA Do oB.rtro.

S.l Vislumbramos ser essa soluçáo existente no mercado a mais adequada e vantajosa para

atcnder as necessidades do caso concreto parâ maÍrter em funcionamento o tráfego nas ruas da Vila

Rural.[be Çàa*de, inclarsive gom melhorias a]mejadas por todos os ali residentes'

ó DO3 nE(pLEtOÔ DA OOüTR TAçÃO (ett. 6" rqIIL elirer 'd" de Lel n" 14.133/211

6.tr. Oe bcor têm natureza de bens/ s€rviços corluns, tendo em vista que seus padrões de desempenho
e qualidade podÊm s€r objetivamente definidos pelo editâI, por meio de eslrecificações usuais de

oei."ao, troJ terrno" do art. 6", inciso XI[, da Lci Federal n" 14.L3312O27. Os materiais solicitados
dsvçrio atondêÍ às .!-rigênchs de qualidade,. obscrsados os padrôes e norÍnas baixadas pelos órgáos

comtrrteÍrtcs de controle e qualidade industrial, no caso ABNT e INMETRO. Marcas c modelos que náo
atendem o descritivo serâo,reprovados. '

6.2. Náo é admitida a subcontrataÉo do objeto contratual.

6.3 dor critÔdoa dc rocltrbllldedc:

6.4 n qd.ttú dr çltt Í. ê pcaQlncato:

6.4.1 A responsabilidade da empresa contratadâ, decorreÍrte do prescnte Tcrrro de RefeÉncia, estâní
vincul,ada ao que diqÉe a L:i n' 8.078 de 7l /O9 /9O (Código de Proteçáo de Defesa do Consumidor)'

6.4.2 O pram de entrega. dos bens é de OE (ctacol'iller útelr, contâdos do recebimento da respectiva
ordcm dc compra e/ou scrviço.

E MESES) contâdos do recebimento da Ordem de
105 da Lei n' 14.133, de 2021;

,TEH PRODUÍO / SERyIçO UND QUANT'DADE
VALOR

UNTTÁRIO
HÁXIHO

VALOR ÍOÍAL
xÁnxo

01
TUBO, P\rc, OIAMETRO NOMINAL DE 6OMM,
BARR^ DE 6MTS LINEAR, SOLDAVEL, MARROM,
COiIFORTE T{ORMAS A$'TINBR VIGENTES

BARRA 107,88 43.152,00

02 ADAPTADOR PÂRA CÂVALETT DE
PARÂ 2OMIII

DE 25MM
UND 150 2t,7 7 3.256,50

03
ADESTVO (COtÂ) oe wc, emBALAcÉM MÍNIilo
175 GR COIí PINCEL

UND 30 73,A2 4L4,60

04 LUvÂ SOLDAVEL ti{ARROti 60MI'1 UND 100 11,38 1.138,00

05

ui[Ao, TIPO T. DE
I.IARROM, DIAMETRO
coÍtExÂo solDÂvÊl,
ABNT/NBR VIGENTES

PvC RIGIDO, NA COR
NO].íINAL DE 6OMM,
CONFORME 'NORÉIAS UND 100 65,49 6.549,00

REGISTRO ESFERA DE PRESSAO, DE PVC R.IGIDO
SOLDÂVEL DN 6OI.IM, I.IARROM

UND o8 44,L8 353,44

07 LUVÂ SOLDAVEL MARRON 75MH UND 50 14,88 744,OO

08 REGISTRO ESFERA DE PRESSAO, DE PVC RIGIDO
DN 75itÍ.'l MARROM

03 134,ú 404,58

09 DE 75MM _ SO LM UND 20 51,65 1.033,00
10 :OEUO OC SOUM - SOLDÁVEL MARRON UND 50 26,72 1.30600

11
REOúGo lórel DÊ 6oi,rm PARA 25ttu
SOLDAVEL MARRON

UND 23,86 2.386,00

l\ i

400

06

UND

100
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6.4.3 os bens deveráo ser entregues no seguinte endereço: AV. Pedro Amâro dos Santos, 9OO - Centro,
Alto Paraieo, Estado do Paraná.

6.5. Do Rcccblucato

6.5.1 O recebimento do seruiço pela frscalização se dará em duas etapas:
definitivamente.

proüsoriamente e

6-5.2 do recebimento proviúrio: O recebimento provisório ocorrerá imediatamente após o recebimento
dos itens objeto deste Termo de RefeÉncia, representada lrla checagem das condiçÕes.

6.5.3 do recebimento definitivo: O recebimento definitivo estará conÍigurado após a análise que
comprove a conformidade dos produtos com os pa.dr;oes estâbelecidos no pre sente Termo de
RefeÉncia, no prarzo dc O2 (dois) dias úteis, após o recebimento provisório.

6.6 G.rrdr

6.6.1 A gerantia dos bens/ materiail de.rc oHecer aos,disposiüvos do código de defesa do
consunidor-

6.6.2 durantc o prazo de validhde a ertprcsa CONTRATADÀ lica obriga.da a substituir o (s) alimcntos
(§) scÍbpe que houvcr úcio.

6.6,3 duràrtc o prãrá de vrrlidade do cohtÍâto a empresa CONTRATADÁ deverá assümir os custos de
devolução/fretc.

7. Dr forur dG coÊtÍtttÉo

7.1 A contrataÉo sera realizada por meio de licitação, na modalidade Pregáo, na sua forma eletrônica,
com critério de julge'nentrs por menor preço, nos termos dos artigos 6", inciso XLI, 17, s 20, ê 34,
todos da l,ei Federal n" 14.133/2O21.

7.2 Dr rtoconcltrÉo rrcc...adr
Para fornecimento dos bens pretendidos, os eventuais interessados deverá.o comprovar que

atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os s€guintes
documerrtos a título habilitaçáo, nos termos do art. 62 e 66, da Lei n" 14.L33/2O21:

7,2,1 Certidáo de Débitos Relativos aos Creditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
7.2.2 C*rtidâo Rcgularidade do FGTS - CRF;
7.2.3 C*Índeo Nega.tiva de Débitos Trabalhista - CNDT;
7.2.4 Certidâo Negaüva da SituaÉo Fiscal Estadual;
7.2.5 Certidào Negativa de Débitos MuÍricipais;
7.2.6 Recolhimento do INSS e FGTS;
7.2.7 outros que sejam necessários para a realização do certame.

8. foDEr,o rrr cEsrÁo rx) oomRATo

A gBtáo e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no d.ecreto n"
3la7 /2024, que "Regulamenta dispositivos da Lei Federal n" 14.L33/2O21no a"'Lito do Município de
Alto Paraíso, Estado do Paraná-PR'.

8.f Du obrl3eçõcr e rcrpolrrbllldtalct dr, coatratrdr

8.1.1 Entrcgar os materiais de acordo com as condições e pra%)s estabelecidog neste Termo de
Referência

4.13 Providenciar a imediata correçã.o das deficiências apontadas fÉlo sctor comp€tente do Municipio
de Alto Pa.raíso-PR.

8.1.3 Providenciar pessoal necessário par.a tÍansporte, cârga e descarga dos materiâis.

{{ t
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8.1.4 PÍ€staÍ todos os esclaÍecimeÍrtos solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontaraente a
todas as recle Ínações.

8.1.6 Custear o frete referente à entrega e devolução dos matêriais defeituosos, dcntro do prazo de
garantia.

9 Du obr[rçto. d! coltÍltrttc

9.1.1 acompanhar, controlar e fiscalizar o andarrento do projeto através do servidor designado;

9.1.2 asscgurar à cmprtsa o recebimento do cÉdito decorr€nte do adimplemcnto de suas obriga.ç.oes;

9.1.3 comunicar, com antecedêtcia Í€znável, qualquer alteraçâ.o que eventualmente poderá advir
duraÍrte a execuçã.o do contrato;

9.1.4 reccber o objeto cm conformidade com o especificado no Termo de Referência;

9.1.§ iatcàrir na crcárçlol .dp QoÊqato, casol ,pqig. .ncceÉsárii, .,qr fia 4e asscgurarl o seu fiel
cuEPf 

-iEcÍt.to 
e a,r€guhfi4ade dqq seryrços pr-estados ê das ngrpas pertinentes;

9.1.6 ordcnar as coÍreçôes, tepdrbs, altci.açiies ou substituíções que se fizerem necebsârias;

9.1.7 A ausência de prcvisâo expnessâ neste item nã.o exclui outras que estejam dispostas no bojo do
Termo de RcfeÉÍrcia, êdital c contrato, bem como na legisl,ação üçnte.

92 h gcrtto c â-c-ll-rÉo do êottrato

9.2.1 O acompanhamento e a fiscalização do objeto do futuro contrato s€ráo exercidos por mcio de
servidor designado pela Prefeitura mediante Portâria, ao qual compete acompanhar, frscalizar, conferir
e avaliar a cxecução do objêto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que

determinando o que for necessário para a regularização das faltas, falhas, problemas ou
defeitos obsc-rvados, e o qual de tudo dará ciência ao contratado, conforme determina o art. 117, da
l*i tr" 14 .733 / 2O2l .

9.2.2 Calxrâr ao sêrvidor designado atestâr e encaminhâr a Nota Fiscal, a ser entregue pel,a empresa,
paÍatito dc pâgamearto do Eesmo.

9.2.3 O servidor deverá zelar para que durante todâ a vigênciâ do contrato seja-m maÍrtidas, em
compa.tibüdade com as obrigaçõêg assuÍnidas pela contratada, todas as condições de habiütação e
qualificaÉo exigidas nâ licitação.
A ativi.rade de fiacafização não resultará, tampouco, e em aenhuúa hipótese, em corrrsponsabiüdade
da contrataÍrtc ou de scus agentes, prepostos e/ou assistentes.

10. CRNÉnIOê DE PAGÂIETÍTIO

lO.1 O pagamento será efetuado pelo Município, na ordem cronológica, em até 30 (trinta) dias aÉs a
emissã.o da Nota Fiscal, mêdiânte recebimeÍrto deÍinitivo do objeto, cujo pagamento será efetuado
através de crêdito em conta corrente em banco, número e agência indicados, diretamente ao
forncccdor.

lO.2 O rccebimento defirdtivo irhplica na entrega totâl dos itens peta empresa, em todos os locais e
resolução de todas as pendências.

1O.3 iot !.crl
Após a entrega dos serviços realizados, a empresa deverá apresentar Nota Fiscsl Eletrônica -

NF-e, a qual deverá constaÍ as indicações nas observações referentes ao empenho e Secretaria gestora.
Caso a mesma for apresentada com erro será devolüda à empresâ para retificação e reapres€ntaçáo.

Â§ emPresas nâo oPtantes pelo sistema de tributaÉo "Simples Nacional" det/eráo informar na
nota fiscal a alíquota de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF).

083
l,Ii t



c84
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

CNPJ 95.640.736/000í-30 cEp 87528-OOO
Av. Pedro Ànaro dos Santos, 900 - Fone/Fax ({hr) 44 3ó64 1320

e-mail - altoparziso@pref.pr. gov.br

P(rces§o licitatorio na modalidade Pregáo, na sua forma eletrônica, com critério de j,rlgatnenlo p6.
menor prreço.
O interyatro mínimo de diferença. de valores entre os lances será de R$ O,of (um centavo), que incidirá
tanto em relação aos Lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta.
Náo seráo aceitos dois ou mais lances iguais, no caso de lances iguais prevalecerá aquele que for
reccbido e rrgistrado primeiro.

11. FORXA E CRITÉRIOA DE EELEÇÁO rx) PRE§TADOR DE SERVrçO
Conforme disposto nesse têrmo de refeÉncia, o futuro contratado será selecionado mediante

12. §ubcoatntaÉo
Não sêrá adniüda a subcontratação total ou parcial de outra empresa para a execução do

objeto deste contrato.

13. DA VIGÊIÍCIA IX) COI|TRAIIIO
O futuro contrato viSerá durante o prazo de l2(doze) meses, tendo como t€rmo inicial do

contrato a sua aaaiÍratura. Este podeÉ ser prorrogado por igual período caso a administraÉo julgue
vantajoso.

r,4. DO tRrZO
Airs.ieceüÊe-uto üú eEF,Errnú .n empresa Ecm o prErzo oa IEiE para erctuar a entÍ.rega
coaplcta do objêto do contrato.

15. sârçÔEa âr,IInTaTn,ATnIAA
O licítarte ou o contràtadô seà icsponúbiili,zado aaministraárdmênte pelas seguintes infrações,
garantida a prúÍáa defcsa, ficará a Contratada sujeita às sanções previstaJna Lei ú.133721 com as
alteraçÕes posteriores as scguintes sânçõ€s de acordo com o Decreto Municipal n" 3023/2023, sem
prcjuízo das responsabiüdades civil e criminal.

16. DO RtDQUrr.bRIO rmârcElRo
Para fazer jus ao recquilíbrio econômico ou rcajúste dc preços, ficaná a Contratada sujeita às regras e
oricntaçõcs da L€i 14.133/21.

17. DISE(XçÔü8 GERATA

17.1 na proposta de preço devem estar inclúdas todas as despesas e custo§, como traÍrsporte,
tributos de qualquer natureza e todas as despesas diretas ou indiretas rel,acionadas com o objeto da
ücitaçâo.

17.2 Naquilo que for omisso o presênte Termo de RefeÉncia, reger-se-á pelo Decrrto Municipal n. "
319112024, que "ReguLamenta dispositivos da Iei Federal n" !4.133/2021 no âmbito do Muniaípio de
AIto PâÍaiso-H, pcla lei 14-13312021e outras normas legais em úgor que se apliquem.

17.3 seú motivo de descl,assificação as propostâs apreseÍrtadas sem a MARCÂ dos produtos.

18. ESTrf,ÀTrlrA DO VâLOR DA COXTRATAçÂO
Estima-sc paÍa a contrataçâo almejada o vâlor totâl de RS 6O.23?,12 (3€r.c!tr dl .ctGccatot e
tÍlata c acte rcdt c dorc cctrtlvoar.

Vislumbra-se que tal valor é compa.tivel com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se
o disposto no Decreto Municipal n. " 3186 /2024, que "Regulamenta dispositivos da Lei Federal n.
74.133/2021 no âmbito do Município de Alto Paraíso-PR'.

O valor obtido é Proveniente de pesquisa de mercado, e o valor frnal foi obtido com basc em cálculo da
média aritmétice dos orçamentos recebidos.

19. AI'EQÚAçTO ORçAreIÍTÁRIA
O dispêndio financeiro decorrente da

tárias
contratâção ora pretendida decorrerá das seguintes dotaçõês

OEsP. DEs,CRTçÃO FUNCTONAL DEPARTAT.TENTO
MATERJAL PARÂ 09.02.. 15.451.0016.2.049 DIV. OBRÂS PLAN. URB. E SERV-

{'r
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I.IÂNUTENCÁO DE BENS
I OV

PUBUCOS

3390302«)000
MATERIAL PÂRÁ

MANUTENCAO DE BENS
tMov

09.02.. 15.451.0016.2.(N9 DIV. OBRAS, PIAN. URB. E SERV.
PUBUCOS

24038 339030240000
T.IATERIAL PARA

MANUTENCAO DE BENS
IMOV

DIV. OBRÂS, PTAN. URB. E SERV.
PUBUCOS

Elaborado por:

LETICIA UACHAI'O

Áutorirrâdo por:

DERCIO JARIU
PRTTEITO
Autoriuade petente

§\

/

/r i Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR'

Alto Paraiso-Pr., 18 de Março de 2O24.

24037

09.02..1 5.451.0016.2.049
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atrEro - tr
XODEI,O DE PROPIOSIA

Apresentamos noasa proposta para execuçã.o do objeto descrito abaixo, conforme edital do
Pregão EletÍônico n".n/2O24, acataÍrdo todas as estipulaçôes consignadas no reslrcctivo Edital e seus
anexos,

DO LICffÀ!ÍfE:

AO L/INCE

NOME DA EMPRESA:

lNscRrçÃo 
ESTADUAL,CNPJ:

REPRESENTANTE e CARGO: (Reprêsentante que irá assinâraAta de RP).

RG - Órgão Emissor:
rPF:

ENDER"EÇO COMPLETO:

EMAIL e TELEFONE:

ê Nc. DA COI.ITA

ITEM DESCRIçÃO MARCÂ VALOR UNITARIO

1

2

PROFOATA !OTÂL: R$ (Por extenso)

VâLIDADE DA PROFO TA COTEN,CIAL

A presente pÍoposta possü validade de 60 (sessenta) dias a partir da data da Sessão
Púbüca do Pregão.

Ao apresentarmos a presente propostâ, manifestamos no sentido de concordar com os
termos do cdital e scus anexos, nos comprometendo a cumprir fielmente suas cláusulas.

LOCÁL E DATÂ

Nome e assinatura do Representante da empresa

i,r l

r(.I.rtr):iiít

VÂLOR TOTÁL

F I

luro. lOror
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ANExo Er . DEcr.aRAçÃo DD REsptoÀIsáarLrrraDDs

IrêlaÍaeao dc:

7. átmpr{laanto dos Rogulsltoc dc Eablll@çAo,
2. Cagacldade dc Fontalmcnto;
3. htcxlstâacla d. Fúo &lgr.n 

^L^tc;4. Quc cí4nr,/rc o crt- 7', Wfi, & calttúltúçAo Fdcrz,l;
5. Dcclmçlo rchüvr I propoete ccoaônlce, cta conforaldrdc con o .tt. 63, § 1' ü let fcdcral
r" L4.L3312L.
6. Dcclançfo dc rcrporsávcl pen e§lletun dr rta/cortÍrto, ou t êlo rcccbheato dr
autorL.Éo dc forrr.claGato.
7. Que não erlstem .m aeu qtadro de enpregad.os aeÍeldoÍaa públicos da cont úantc
qcrrcrtdo tlt ç6c, dc gcr:cncla, admlnlsttt+do ou tomada dc dcclúo.
A. Ir.cbraçAo d. Rryruabllí*a+ão Crí,mlna,l e CírnL

O signatario da presentc, em nome da proponente (nome da empresa) inscrita no
CNPJ aob n" sediada (endereço completo)
declara, para todos os fins legais e necessários, sob as pena§ da lei, que:

l. DECLARA, sob as penas da lei, para fins de particilaçáo no Pregáo Eletr6nico n" _/_, ora sendo
realizado pela Prefeitura Municipal de Altô Paiàido/ PR, :qtrt' prtcnêhe 

'' i:s reQuisitos de habi[tação
pÍevistos no itcm púprio do respectivo edital, ou seja, todas as exigências habütatórias deste
instrumcnto convocatório. Declara, ainda, ter conhecimento das condições estabelecidas no aÍ. 155
da Iri n' 74.133/2021, especialmente que comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de
qualquer nahúÉza é inftação pâssÍvel de ÉsÉhisdbilizaÇão.

2. DECIÂRÂ que está plenàÍnente câpacitado â efetuar o fornecimento dos produtos licitados,
rêferÊnte ao PREGÂO ELETRÔNICO N" 

-12024, 
nas qúirntidades e nos prazos previstos.

3. DECIÂRA que Atê a presente data inexiste fato impeditivo (ou seja, de que não há declaraçáo de
inidoneidade nos termos da Lri Federal l4;133f21, em sua redaçáo atual, para sua habilitaçâ.o no
Pregáo Elcffinico n' 

-l 
, ora sendo redjzado pela Prefeitura Municipat de Alto Paraíso/PR,

comprometcÍrdo-sÊ a comunicar a s/eÍrtual ocorr€ncia desses fatos durante o p(ocessaDcÍrto deste
certâme e vigência da avença dele decorrente. Da me§ma forina, DECLARa que nã.o se enquadra em
nenhuma das hipóteses previstas no item 3.8 do respectivo instrumento convocatório.

4. DECT ARA que cumpre o dispostà no inciso X)Oüll do art. 70 da Constituiçâo e na t,ei n'9.854, de
27 de outubro de 1999, de que a empresa náo possui trabalhadores menores de 18 anos realizando
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na
condiçáo dc aprendiz, a paÍtÍr de 14 anos, na forma da tei.

5. DECLARA para fins do disposto no AÍ. 63 § 1" da ki Federal n" 14.133/21, de que sua proposta
econômica comprecnde a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
a$cgurados na Consütuiçáo Federal, nas leis trabalhistas, nas noÍmas inhalegais, na convençâo
coletiva de tmbalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas,

7. DECIÁRA que náo existem em seu quadro de emprcgados seryidores públicos da contratânte
exercendo funções de gerência, administração ou tomâda de decisáo.

8- DECLARA por ser expressão Íiel da verdade, frrmo a presente, assumindo as conseqüências civis,
penais e administratiyas sobre eventual falsidade do que for relatado.

Local e Data

Il.r

6. DECÂLRA para os devidos lins, que dssinarei a atâ/contrato, ou o recebimento da autorização de
fornccimento.
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0b8

(assinatura, nome e CPF do mandante)
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ANEXO IY
IIIIIIIA DE ATA DE REGI§íTRO DE PRIçO8

Lri n" 14.133, de 1'de abril de 2021

O(A)......(órgão ou entidadc públicâ que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ......, na
cidade de........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e
nome), nomeado(a) pela Portaria n" ...... de ..... de ...... de 202.,., publicada no ....... de ..... de ....... de
....., portador da matrícula funcional no ...................,, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregáo, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n" .......12O2..., publicada no
...... de ...../.... .12O2....-, processo administrativo a." ........, RESOLVE registraÍ os preços dâ(s)
emprcds) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por e1a(s) alcançada(s)
e na{a),, *l{{ttidadc{s} .cotada(s), atendendo. as condições previstas no Edital de ücitaçáo ou Âviso da
ConátÀç{i'Ot«,ta oqicrta4ào-ec as partàsiqr norrrxas eonstàítes na L€i n' 14.133, de td. de âur ae
2021, ng, Dccto M,nicipal n' 3165, de 2024 que iegulamenta o SRP, e em conforrnidade com as
dirpoqPcr a scguir:

CELEBRAçIO DA ATA DE RE(}I§rRO DE PRE@S E 8U.rErçÂO DAS pÂ.RrES

As pârtes aci-a quali§cadas, sujeitando-se à l2i 74.133 /2O2 1 e demais legislaçlo municipal e federal
pertineÍrtês, após o regüar processo ücitátório, resolvem celàbrar à ptesente Atâ de Registro de Preços,
o qual scÉ frmado por meio deste instrumento, mediante cláusulas e condiçóes a seguir enunciadas,
dando-sc a dcvida publicidade ao ato.

Este contrato regula-se pel,as suas cláuaulas e pelos preceitos de direito púbüco, e a elc *rá apücado,
supletivamcnte, os principios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

1. D(' OBntnO
1.1. Â presênte Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contÍatâçáo de ........,
especificado(s) no(s) item(ns).......... do.......... Termo de Referência, anexo...... [do edltal de Licitação
n" .....,.... /20...1, que é parte integrânte destâ Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido
registrados, independeÍrtemenê dê trânscriçáo.

2. Ix)s PRE@s, ESPFCTrIC,AçÔES E QUAIITITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especifrcaçôes do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condiçóes ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

FORNECEDOR SOCUL, CNP]/MF, ENDEREçO, CONTATOS, REPRESENTANTE)rÍEr4 Do
TR

x ESPECIFICAçÃO
NARU

(SE EXIGIDA
NO EDIÍAL)

14ODELO
(58 EXTGIDO NO

EDTrAL)

a. óncfo (gl cERrrcrADoR E paRTrcrpAJtrE (al
3.1. O órgào gerenciador será o ......(nome do órgáo) ....
4. DA A TSÃO À ATA DE REGISíTRO DE PRE@S IIêA ObrErtdOI
I1.1. Dnrante â vigência da ata, os órgáos e as entidâdes da Âdministração Pública municipal que
não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condiçáo de
náo pâÍticipântês, observados os seguintes requisitos:
4.1.1. aprÉsentaçáo de jueti-Ecativa da vantagem da adesáo, inclusive em situeçôês de provável
desabastccimento ou deacontinuidade de serviço público;
4.1.2. demoÍrstraÉo de que os v"alores regietrados estáo compa.tíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lci n" 14.I33, de 2021; e
4.1.3. consulta e aceitação previas do órgáo ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

{r )t
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4.2. A autorizaÉo do órgão ou enüdade gerenciadora apenas será realizada aÉs a aceitâção da
adesão pelo fornecedor.
4.2.L. O órgáo ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possâln acarretar pre';l.úzo
à execuçâo de seus próprios @ntratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgáo ou da entidade gerenciadora, o órgáo ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisiçào ou a contratação soücitada em até noventa dias, obscrvado o
prazo de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contrâtaçáo, poderá ser
prorroga.do excepcionalmente, mediante solicitação do órgâo ou da entidade náo participante aceita
pelo órgáo ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de ügência da ata de
registro de preços.
4.5. O órgáo ou a entidadc podeni aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,
na qualidade de náo participantê, para aqueles itens para os quais nã.o tenha quantitativo registrado,
obsen ados os requisitos do item 4 . I .

Iro. üDlt a gnre er rdcrócr
4.6. .{ç,gquisiçóes ou contratações adicionais nâo pgderáo exceder, por órgáo ou gntidade, a
cinqúcnta Pú ceÍrto dos guárrtitativos dcÉ itons tlo iÍlstrum.Írto convocatório Í€gistrador ne ata dc
rcgistÍo de p,Í€@s para o gercnciador e para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões náo poderá exceder, na total.idade, ao dobro do
quâÍrtitâtivo de cada item registrado nâ atâ de registro de preços pafa o gerenciador ê os pardcipantes,
independentemente do número de órgâos ou entidades nào participantes que aderirem à atâ de
registro de preçoe.
4.8. Para aquisição emerçncial de medicamentos e material de consumo medico-hoefitalar por
órgãos e entidades da Administraçáo Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesào à ata de
registro de preços gercnciada pelo Ministério da Saúde náo estará sujeita ao limite previsto no item
4.6.
4.9. . Â adesão à ata de registro de preços por ór!âos e entidades da Àdministraçáo Púbüca estadual,
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, náo ficando sujeita ao
limitc de quc trata o item 4.6, desde que seja destinada à execuçáo descentra-lizada de programa ou
projeto federal e comprovada a compatibüdade dos preços registrados com os valores praticados no
mercado na forma do ârt. 23 dalcin" 74.133, de 2021.

Da AItGnçao doc quarrtltaüYo.
4.1O, Nas alteraçôes unilatcrais a que se refere o inciso I do csDut do art. 124 da IJi 14.133, de
2O2l, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiçõ€s contratuais, acÉscimos ou
supresaões de atê 25o/" (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem
nas obras, nos scrviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifrcio ou de eqúpamento, o limite
pa.ra os acréscimos será dê 5oo/o (cinqüenta por cento).

6. VALIDAITE, TOilALTZAçÃO DA ATA DE RBeI§TRO IrE pnEçO§ E CÁDâSIRO RESERITA
6.1. A validade da Ata de Registno de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subscqüente à data de divulgaçâo no PNCP, podendo ser prorrogada por igual periodo, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
6.1.1. O contrato decorrente da atâ de registro de preços terá sua vigência estabelecida no proprio
instrumento contratual e observará no momento da contratâção e a cada exercicio financeiro â
disponibilidade de cr&itos orçamentários, bem como a previsâo no plano plurianual, quando
ultrapÊ$ar I (um) exercício financciro.
Ú.1.2. Nâ formalizaçáo do conEato ou do instrumento substituto deverá haver a indicaçáo da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
6.1.3. O quantitativo registrado será automâticamente renovado, quando o órgão gestor optaÍ peia
trÍIovaçáo da validade da Atâ por mais 01 (um) ano, nos termos do Decreto Municipal n" 3192, de
2024 qrre regulamenta o SRP, que Regulamenta o SRP.
6.2. A contratâção com os fornecedores registrados na atâ será formalizada pelo órgáo ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despcsa, autorizaçáo de compra ou ouúo instrumento hábil, conforme o art. 95 da l,ei n" 14.133, de
202t.
5.2.1. O iÍrstrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.

14 t
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õ.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderâo ser alterados, observado o
aÍt. 124 da Lci n" 14.133, de 2O2L.
6.4. Após a homologa.ção da ücitaçáo, deveráo ser observadas as seguintes condições para
formatiaçâo da ata de regirtÍro de prcçls:
5.4.1. Seráo registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatáLrio, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou náo proposta em quantitativo inferior ao máximo preüsto no
edital e se obrigar nos limites dela;
6.4.2. Será inclúdo na ata, na forma de anexo, o registro dos licitântes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1. AceitâÍem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a cl,assifrcaçâo da ücitação; e
5.4.2,2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classiJicâção dos ücitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.
6.5. O registro a que ae refere o item 5.4.2 terr^ por objetivo a formaçáo de cadastro de reserva para
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
§.6. Para fins da ordem de classificação, os licitántes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propo8tas paÍa o preço do adjudicatário antecederáo aqueles que mantiverem sua proposta original
6.7. A hebilitaçâo dós licltaÍrtês gFÇ,co6poÍâop cádáFtro Éç rcsct'ya a que sê rcferc o ftem 5.4.2.2
somentc Ecfiá cf,:tuada quando houver necegsidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
scguiatcs hiÉtcies:
6.7.1. Quaado o licironte verrcedor náo assinú a âta de rêgistro de preços, no pÊrzo e Íras cond.içÕes
estabelecidos no edital; e
5.73. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hiÉteses
prcviatâs no itêm 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disporribilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Âpós a homologaçáo da licitaÉo, o licitante mais bem classifrcado ou o fornecedor, será
convbcado para assinar a atâ de registro de preçoa, no prázo e nas condições estabelccidos no edital
de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuÍzo das sanções previstas na Iei no 14.133, de
202t.

5.1O. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no sÍtr oficial do municÍpio.
5.11. Quando o convocado nâo assinar a ata de registro de preços no pÍam e nas condições
cstabclccidor no edital, e obrervado o disposto no item 5.7, obsewando o item 5.7 e subitens, fica\- facultado à Administração conv@ar os ücitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificaçâo, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
6.12. Na hipótese de nenhum dos licitântes que tratâ o item 5.4.2.1, aceitar a contrataçâo nos
termos do iêm anterior, a Administraçâo, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos
termos do edital, podeni:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitântes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foraú registrados sem reduçâo, observada a ordem de classificaçáo, com vistas à obtençáo de
preço melhor, mesÍro que acima do preço do adjudicatário; ou
6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condiçóes ofertâdas pelos licitantes ou fornecedores
remaflescentes, atendida a ordem classiÍicatória, quando frustrada a negociaçâo de melhor condiçáo.
6.13. A existência de preços registrados impücará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas náo obrigarâ a Administraçáo â contratar, facultada a realizaçáo de ücitaçáo
específica pa.ra a aqúsição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. /rLmaçÃo ou aTtrâLrzÀçÃo Doa pREçoa REcraTRÂrx)s
6.1. Os preços registrados podetâo ser alterados ou atualizados em decorrência de eventua.l
redução doe preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
scrviços registrados, nas sêguintes situaçõ€s:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprcvisíveis ou prcvisíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçã.o da ata tal
como pactuada, nos termos da alinea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n" 14.133, de 2O2l;
6.1.2. Em caso de criaÉo, alteraçáo ou extinÇào de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
supenreniência de disposições legais, com comprovadâ repercussão sobre os preços registrados;
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6.1.3. Na hipótesc dc previsáo no edital de cláusula de reajustâmcnto ou repactuaçá.o soht'e os preços
registrados, nos termos da Li n" 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o indice
previstos paÍa a coÍrtratação;
6.1.3.2. No caso da r€pactuaçáo, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
dcfinidos para a contrataçáo.

7. TEGOCTAçÃO DE PREçOA RDGTATRATX)A
?.L. Na hiÉtese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
sulr€rveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a reduçáo do
preço registrado-
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praücados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicaçáo de penalidades
administrativas.
7.12. Na pÍ€ústa no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedorrs do cadastÍo de
rescn/a, na ord.em de classificaçáo, para veriÍicar se aceitâm reduzir seus prêços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fomecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.f.9: Se nâo obtiver'êxitô nas negochbOes, o óreto ou enüdade lerenciadora piiÉedera ao
cancelanrento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtençáo de
6on661a.gto ínais vantajosa.
7.1.4. Na hiÉtesc de reduçâo do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgáos e às
entidades que tiverem firmado contrâtos decôrrentes da atã de registro de preços paftr que avaliem a
convcniência e a opoÉunidade de diligenciarem negociação com vistâs à alteraçáo contratual,

no ari. 124 da L:i n" 14. 133

8. REüAXT^'â'uEIfTÍ) DAA QUIIITTIDADES RDGI§TRÂDAA ltA ATA DI REGI§TRO DE
!REçO8
8.1. As quantidades previstas para os itens com preÇos registrados nas atas de registro de preços
poderâo ser remanejadas pelo órgáo ou entidade gerenciadora entre os órgáos ou as entidades
participantes e nào participantes do registro de preços.
4.2. O remanejamento somente poderá scr feito:
8.2.1. De órgâo ou entidade participante parâ órgáo ou entidade paÍticipânte; ou
8.2.2. De ór8áo ou entidade participante para órgáo ou entidade náo participante.
8.3. O órgáo ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contrataÍ
será considerado participante para efcito do remanejamento.
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8.4. Na hipótcse de remanejanento de órgeo ou entidade participante para órgáo ou entidade náo
participante, scrã.o obsêrvados os limites previstos para as adesões.
8.S. Competirá ao órgão ou à enüdade gerenciadora autot'1zzÍ o remanejamento solicitâdo, com a
rÊduçáo do quantitativo inicialrnente informado pelo órgáo ou pel,a entidade participante, desde que
haja previa anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou
de Municipios distintos, cabeú ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, obsewadas as
condiçÕes nela estabelecidas, optaÍ peLa aceitaçáo ou náo do fornecimento decorreÍrte do
remânejamcnto dos itens.
E.7. Na hipóEse da compra centralizada, náo havendo indicaçâo pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quaÍltitativos dos paÍticipantes da compra centralizada, nos terÍnos do item 8.3, a
distribuiçáo das quantidades para a execuçáo descentra-lizada será por meio do remanejamento.

9. CAIÍCELAXETTO rX) REGr§TRO DO LICTTATÍTE VETCEDOR E DOS pRrçO§
REGISíIBAIX)A
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Deacumprir as condiçôes da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1r. Náo rttirar a nota dê empc4ho, óx instrumento equiyalent4, no prazo . estabelêcido pel,a
l\dlriristraçáo acm justiÍicativa raznável;
9.1.3. Nâo aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovação da existência de fato
suPerrrcÍrieÍrtc que inviabilize o preço registrado, o pedido seÉ indeferidà peto Orgáo ou pela entidade
gerenciadora e o fornecedor deverâ cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, nos termos do disposto no art. 28, sem prejuízo da apücação das
sançõcs previstas na ki n" 14.133. de 2021, e na legislaçâó apücrivel; ou
9.1.4. Sofrer sançáo prevista nos incisos III ou [V do caput do art. 156 da ki no 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hiÉtesc de aplicaçáo de sançâo prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei n' 14.133, de 2027, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgáo ou a entidade gerenciadora poderá, mediante
decigâo fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratâçÕes
derivadas da atâ ênquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O câncelamento de r€gistros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despa.cho do órgÃo ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditorio e da ampla
defesa.
9.3. Na hiÉtese de câncelamento do registro do fomecedor, o órgáo ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de cl,assifrcaçáo.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em deterninada
ata de registro de preços, total ou pa.rciaJmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
compronadas e justifi cadas:
9.4.1. Por razáo de interesse público;
9.1.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9..1.3. Se náo houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-s€
superior ou inferior ao preço registrado.

10. DAA PHALII'ÂDE§
l0.f. O descumPrimento da Ata de Registro de Preços ensejará apücação das penalidades
estabelecidas no edital
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
Preços que, convocados, náo honrartm o compromisso assumido injustiÍicadamente aÉs terem
assinado a ata.
1O.2. É da competência do ger€nciador a aplicaçáo das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hiÉteses em que o descumprimento disser
respeito à§ contrataçõca dos ór8áos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgã.o
participantc a apücação da penalidade Decrcto Municipal n" 3165, de 2024 que regulamenta o SRp.
1O.3. O órgâo ou entidade participante deverá comunicar ao órgào gerenciador qualquer das
ocorrêtrcias Previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauraçáo de procedimento paÍa
cancelamento do registro do fomecedor.

11. oorDrç:ÔEs cERfis

{{ t

I

I



11.1. As condições gerais de execuçáo do objeto, tais como os pra:zos
obrigaçoes da Administra@o e do fornecedor regisúado, penalidades
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Assinaturas
RePre§entante legal do órgáo gerenciador e representânte(s) legat(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

para entrega e recebimento, as
e demais condiçÕ€s do ajuste,

ii )
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113. No caso de adjudicaÉo por preço global de grupo de itens, só será admitida a contrataçáo de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem Ilara
o órgá.o ou a entidade.
Para firmeza e varidade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em.... (....) vias de igual teor, que,
depois dc lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos ãemais órgáos
participaatce (sc houvcr).

Local e data
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ANEJ(O V

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N, 

-12024.CONTRATO ADMIMSTRATTVO QUE FAZEM EI{TRE
sI o MUMCIPIO DE Alto Paraíso/ PR, E _

O MUMCIPIO Op _/PR, com sede na _, n. _, Bairro Ccntro, inscrito no CNpJ sob n"
neste ato rcprescntado por seu Prefeito Municipal, sr. _, residente e domiciliada

neste Município, doravante denominado de CONTRATÂNTE e a empresa_, inscrita no CNpJ sob
n" _, com scde na Rua n. _, Bairro _, municÍpio de -MG, neste
ato rcpresentado por doravante denominada de CoNTRÂTADA, resolvem de
comum acordo e com amparo legal na ki Federal n" 14.733121, Decreto Municipal n" 3165, de 2024
que regulamênta o sRP, consolidada, e Processo Licitâtório n' _/2024, Modalidade pregáo
Eletrônico para Re8istro de Preços rt" 

-/2024, 
celebrar o presente contrato nas cláusulal e

cond!;ôce a ecguir:

aurionlzrtto

A lavratura do presênte contrató foi'âutorizada pela Âutoridade Superior do àrtnicípio, a qual
"rljudicou o objcto ao vencedor, ora denominado contratâdo, e homologou o resultado da licitação,-atode I 12024, o qual consta dos autos.

cEr.ER çÃO DO IX8íTRITIETTO OOIÍTRAfrIrtrL r SuJErçÃo Dos corTRA:rArEES

As partes acima qualilicadas, sujeitândo-se à l,ei 14.133/2021 e demais legislaçáo municipal e federat
pcrtincntcs, após o rcgular processo licitatório, resolvem celebrar o preúnte' contrato, b qual sera
§raado por meio dcste instrumento, mediante cláusulas e condições a seguir enunciadas, dando-se a
devida publicidade ao ato.

Este contrato regulâ-8€ pelas suas cláusul,as e pelos preceitos de direito público, e a ele será aplicado,
supletivamentÊ, os princÍpios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CL,AI'§'L/T PRIIEIRA - DO OB'EIO
1. I O o§eto do prcsente instrumento é a contrataçáo de empresa para
condiçôes estabelecidas no Termo de Referência.
1.2 Descriçáo completâ do oq'eto da contrataçâo:

rTEM ESPECIFICAçÃO
MARA

(SE EXIGIDA
|to EDffAL)

IíODELO
(sE EXTGTDO NO

EDÍTAL)
UNIDADE QTDE VRL TOÍAL

1.3 O fomecedor deverá fornecer o objeto em conformidade como previsto no edital, vcdedo.
Grpacldnalta:
1.4.! O fomecimento de objeto com caracterÍsücas, qualidade e quantidade diversas doücitado;
1.4,2 O atraso injustifrcado no fornecimento;
1.4.3 A entrcga do obj€to cm local, honárrio e demais condições diversas do previsto;
1.4.4 O reccbimento, por servidor da contratânte, de objeto diverso do que consta da Ordem de
Fornccimcnto;
1'4.5 o fornecimento de objeto de forma parcial, quândo a ordem de fornecimento for total;
1-4.6 O fornecimento de objeto s€m a competente ordem de fornecimento-
1.4 Qualqucr Pessoa Íisica ou juridica poderá denunciar arbitrariedades na execuçâo do contrato,
podendo acompanhar livremente a execução/entrega.
1.5 O scrvidor muaicipal tem o deveÍ legal de denunciar abusos e arbitrariedades na execuÇáo
contratual, sujeitando-se à âpuraçáo das responsabüdades.
1.6 Todas as vedações acima caracterizam infraçáo contratual e poderáo ser sancionad.as, de
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acordocom a graüdade do ato e com o interesse púbüco prejudicado.
1.7 Para todos os efeitos legais, para melhor caÍacterizaçáo do fornecimento, bem como para
dcfinir procedimcrrtos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato,
coEro se nele estivcsscm transcritos, os seguintes documentos:
a) Edital de Pregão Eletr,ônico n" _12024. e seus anexos;
b) Proposta de interesse da CONTRATADA;
1.8 Os documentos referidos no item 1.7, são considerados suficientes para, em complemento a
este Contratp, definir a suâ. extensão e, desta forma, reger a execuçâo do objeto contratâdo.

CIÁI'AUIÁ TERCEIRA - I'AVIGÊIÍCIA
3.1 O pram de vigêncâ da contratação é de _ dias contados do (a) pubücação no PNCP, na
forma do artigo lO6 da Lei n' 14.133, de 2021, prorrogável sucessivamente, respeitada a vigência
decenal.
3.1.1 Os contratos justifrcadamente celebrados em caso de urgência poderáo ter efrcácia a partir de
sua assinatura, nos termos do artigo. 94 da l*i 14. 133 de 2021.
3.2 O Prazo de vigência poderá ser prorrogado, por meio de termo aditivo, antes de vencimento do
contrato.

cúrrElÍtrcün^ - roprros DE rrauçÂo E GE$rÀo ooüTRAruAra FÍt. 9n, rv, vrr c
xYEt
3.1 oa modclos dc gÊstáo e de execuçâó'contratual, assim como os prazos e cond.ições de conclusá.o e
Í€ccbimento do objeto constam do Termo de Referência, anexo â este Contrato.

CIÁUSUI,A

cuAugwrqurre- PREço
5.1 O valor total da contratâção é de R$.......... ( )5.2 no valor aciss estáo inclúdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execuçâo do objeto, inclusive tributos e/ou impostôs, encâÍgos sociais, trabâIhistae, previdenciários,
fiscais e comcrciaig incidentes, tâxâ de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

crÁugura grxtr - PAGAIEIÍTro l.r-L 9rr, v G VO
6.1 O pegaúento sêrá realizado até o FEEIB partir da apresentaçáo da nota fiscal à
DivisÃo de Contratos.
6,l l Scrâo pagas as quanüdades efetivamente entregues e atestadas, aÉs a competeÍrte liquidaçáo.
6.2 Demais disposiç:ocs acercâ do pagamento encontram-se definidos no Termo de Rcferência,
ancxo dcstc Confato.

lr t

crÁusulA 8Útura - REÀrugf,B írft. 92, v,
7.1 Os preços inicialmente cohtratados 'sáo fixos e ircajustáveis no prazo de 12 (doze) meses
contados da data do orçamento estimado.
7,2 ÂÉs o interÍÊgno de um ano, os preçls iniciais poderáo ser reajustados, mediante a aplicação,
Pelo contrataate, do indice IPCA-A, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a
ocorrência da anualidade, devendo haver requerimento do contratado.
7.3 Nos rtajukes subseqüeàte§ âo prideiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4 No caso de atraso ou náo divulgaçâo do(s) índice (s) de reajustâmcÍrto, o contrataÍrt€ pagârá ao
contratado a iàportâirôia catculada pela úl'tima variaçao õonhecida, üquidando a 

-diLrerrça.

correspondcarte táo logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5 Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) pa.ra reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser u.ili-ado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a scr
detemxinado(s) pela legislação então em ügor.
7,6 Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as pâÍtes elegerão novo indice
oficial, para reajustamento do preço do va-lor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.7 O rcajuste scrá regigtrado por apostilamento.

cr.Ássuu onrvr - oBRIGAçÓE8 DO CIOI|TRATAIITE íaÍt. 92, X, Xr G XI\/I
8.1 Sáo obrigações do Contratante:

l
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8.l.I F-igi o cumprimeÍr to de todas as obrigações assumidas pclo Contratado, de acordo com o
contrato e geus ânerog;
8.1.2 Rêceber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8'1'3 Noüficar o Contratado, por escrito, sobre úcios, defeitos ou incorreçóes verificadas no o jeto
fornecido, para que sêja por ele substituÍdo, reparâdo ou corrigido, no toá ou cm parte, às Juas
êxpensas;
8. 1'4 Acompanhar e Íiscalizar a execuçâ.o do contrato e o cumprimento das obrigaçõ€s pelo
Contratado;
8.1.5 Comunicar a empresa parâ emissáo de Nota Fiscal no que pcrtine à parcela incontroversa da
execuçáo do objeto, para efeito de üquidação e pagamento, quando houv;r controvérsia sobre a
exeguçao do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o aÍt. 143 da LÊi n. 14. 133,
de 2O2l;
8'1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato e no Termo de Referência;
8.1.7 Apücar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.8 _ Cicntifcar o órgáo de r€presentaçáo juücial do Município para adoçáo das medidas cabiveis
quândo do.dc. sc 'mpriaento de obrigaçôes pelo Contratado;
8. f .9 @Iicitanentc ' cmitir decisâo sobê todas as eoücitaçtu8 e reclemaç6cs rel*ioÍtadas à
e8êcuçao do Pl9tnt€ Conlrato, ressalvados os 'requerimentos maÍrifestamente impertinentes,
ocrarocnte protclatórioe ou de nenhum interesse para a boa execuçáo do ajuste;
8.1.9.14 Admidstraçâo terá o prám de até 30 dias a cohtar da datâ do-protocolo do rcquerimento
para dccidir, admiüda a prorrogaÉo motivada, por igual p€rÍodo. .

8.l.l0 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilÍbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prajzo máximo de até 30 dias;
8. f. I 1 A Administraçáo náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terc€iros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, Ém como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostós oú subordinados.

crÁusur.r rore - oERIGAçÔES DO COTTTRA:IAIX) írÍt. 92, XIV, XVr c XVr[9.1 O Contratado deve cumprir toda§ as obiigaçôes constantes deste Contraio e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.1-l ResponsabtTizat-* pelos úcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Cód.igo de
Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);
9.1.2 Comunicar ao contratante, no prâzo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que aÍrtecede a data
da entrega, os motivos que impossibütem o cumprimento dt prazo previjto, com a devida
comprovaÉo;
9'1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridâde
superior @rt' )37,II, da L€i n.' 14.133, de 2O2ll e prestar todo esclarecimento ou infoÍmâçâ.o por eles
solicitâdos;
9.1.4 RePârar, corrigir, remover, rêconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em p€rte,
Í!o Prajzo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem úcios, defeitos ou incorreções
resultantês da cxccuçã.o ou dôs materiais empregados;
9.1.5 Responsabilizar-se pelos úcios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (ki n" 8.078, de 1990), bem como por todo e q-ualquer dano causadoà AÍrmiqistraçâo ou terceiros, não reduzindo essa responsabüdade à Íiscalizaçao ou o
acomÍranhamento da execuçáo contratual pelo Contratante, que Íicará autorizado a descontar dos
Pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;9.1.6 Entregar ao setor responsâvel pela íiscalizaçâo do contrato, juntã com a Nota F iscal para frns
de paga-mento, os seguintes documentos:
I - comprovante da regularidade para com a Fazenda Federal;
II - conp,rovante da rcgularidade pâra com a Fázcndâ Estâdual e Municipal;
III - comprovante da regularidade pâra com o FGTS;
lV - comprovante da regularidade paÍa com a JustiÇa do Trabalho.
9.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes trabalhistá.s, previdenciárias,
fiscais, comcrciais e as demais previstas em legisLação específrca, cuja inadimplência 

-náo 
transfere a

responsabiüdadc ao contratânte e náo podeÉ onerar o objeto do contrato;
9.1.8 Comunicar ao Fiscâl do contrato, no pÍazÃ de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se veriÍique no local da execução do objetoiontratual; -

l{ t Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR ü:'í
CNPJ 95.640.736/0001-30 cEp 87528-000
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9.1.9 Paralisar, por
executada de acordo
terceiros;

determinaçáo do Contratânte, qualquer atividade que aáo 6teja scndo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pêssoas ou bens de

9.1' l0 Manter durante toda a ügência do contrato, em compatibiüdade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas pârê habilitaçáo na Ucitâ.ção;
9.1.11 Cumprir, durante todo o periodo de execuçáo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para Pessoa com deficiência, para reabilitado da Preüdência Social ou pa.ra aprendiz, bem como as
reservas de câÍgos previstas na legistação (art. 116, da ki n.. 14.L33, de 2O2Ll;
9.1.12 Comprovar a res€wa de cargos a que se refere a cláusula acima, no pÍazo fixado pclo fiscal do
contrato, com a indicaçáo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, paragrafo
único, da Iêi n." 14.133, de 202ll;
9.1.13 Guardar sigilo sobre todas as informações obüdas em decorrência do cumprimento do
contrato;
9.1.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equÍvoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua propostâ, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e inôertos, devendo
complementáJo§, caslo o previsto inicialmente em sua proposta náo seja satisfatorio para o
ry"q-lop go oUcto da contratação, exc€to quando ocorrer algum dos. evéntos arrotrados no art.

9.1.f5 Cumprir, além dos Postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de rgurança do Contrâtante;
9.1.16 Entregar o objeto acompanhado do manual do üsuário (quando existente), com ume versão em
português, e da relaçáo da rede de assistência têcnica autorizada;
9.1.17 Náo permitir a utilizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprcndiz para os maiorcs de quatorze anôs, nem permitir a utilizãçáo do trabalho do mcaôr de
dezoito aÍros em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

c.r.Áu$Ír.aoÉcüa - oBRrcaçôEs pERurErrEa À Lcpn
10.1 As partes deveráo cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a tod.os os
dados pcssoais a quc tenham acesso em razáo do certame ou do contrato administr"tirro qu.
eventualmente rrcnha a ser Íirmado, a partt da apresentação da proposta no pÍrccdimento de
contrataçâo, independentemente de declaraÉo ou de aceitâçào expressa.

g.Âusln r oÊcore PRTIEIRA - cÂRÁnTra DE EXECUçÂO (rrt. 92, XIr c Xrr{
11.f Não haverá exigencia de garantia contratua-l da execução, consideranâo o baixo risco de
descumprimento das obrigações por parte da Contratada.

CIÁU$TÁ TÉCOíA SEGI'IÍDA - EÍFRAçÔEs E SAIÍÉE§ âDUIIIISTRATIVA§ (8St. 92, XI1412.1 comete inftação administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o contratâdo que:a) der causa à inexecução parcial dô contrâto;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que caus€ grave dano à Ad.ministraçáo ou ao
funciona:nento dos scrviços públicos ou ao interesse coleüvo;
c) dêr causâ à inexecuçâo total do contrâto;
d) ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da contrataçáo sem motivojustificado;
e) apresentar documentaçã.o falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
0 praticar ato fraudulento na execução do confato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;hl praticar ato lesivo preüsto no art. 5" da ki no 12.846, de lã de agosto de 2013.12.2 Serão aplicadas ao contratado que iÍrcorrer nas infrações acima discritas as sêguintes sanções:a) Aôrcrtência, quando o contratado der câusa à inexecução parcial do contrato,-sempre que nã.o
:€ 

justifi- car a.imposiçáo de penalidade mais grave (ar.t. 156, s2", aà I-i n" t4.133, dc 2}2ll;bl Impcdimento de ücitar e contrataÍ, quando praticadas as condutas descritas nas àineas "b,,rci e «d' do subitem acima deste Contrato, sempne que náo se justifrcar a imposiçâÕ de penalidadá
mais grave (art. 156, § 4", da Lei n. 14. 133, de 2O2Ll;
c) Declarâçáo de inidoneidade pa.l:a Ucitâr e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nar lfineas'e','P,T e'h"do subitcm âcima deste Contrato, bem cóao nas alíneas "b', "c" e "d", quejustifiquem a imposiçào de penalidade mais grave (aÍt. rs6, §s", da Lci n" 14.133, de 2o2ll.d) Multa:
(l) - moratória qe 0,570 (meio por cento) por dia de atraso injustifrcado sobre o valor da parcela
inadimpüda, até o limite de 3O (trinta) dias;

l\ I
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(21 conlrnsatoria
totâl do objeto.

de lü/o lde, por cento) sobre o valor total do contrato, oo ceso de inexecução

12.3 A aPlicaçáo das sanções preüstas neste Contrato náo exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo
de reparaçáo integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9", da IÊi n" 14.f33, de 2O2ll
12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderáo ser apücadas cumuLativamente com a
multa (art. f 56, §7', da lei n' 14.133, de 20211.
12.4.1Antes da aplicaçáo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinz:)
dies úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Iei no la.I33, de 2021)
12,4.2 Sc a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamcnto
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenÇa s€rá
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (aÍt. 156, s8", da ki n' 14.133, de
2o2tl.
12.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multâ poderá ser recolhidâ
administrativamentê no pra2o máximo de l0 dias úteis dias, a contáÍ da data do recebimento dâ
comunicação enviada pela autoridade competente.
12.5 A aplicação das sançôcs lsaliz-r-sg-{ em processo administrativo que assegure o contraditório
e a eplla dcfesa ao Contratado, observando-se o procedimento preüsto no caput e parágrafos do art.
f58 ila Lci. n" 14.133, ile lg2l, ptra as perralidadres de.iupedira6ale de licitar e coÍitretaÍ e de
dccldraçáo dc iirüoneidade pera licitar ou contratar.
12.6 Na apücação das sançõ€s seráo considerados (art. 156, sl", da Éi n. 14.133, de 2021):
a) a natureza e a graúdade da infraçào cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstáncias agravantes ou atenuantes;
dl os danos que dela provierem pârâ o Contratânte;
e) a implântaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nortnas e
orientaçõcs dor ôrgâos de controle.
12,7 Os ato. pÍrrdstoa como infraçõ€s administrativas na Lei n" 14.133, de 2O2L, ou em outras leis
de licitaçõca e c.ontratos da Âdministrâçâo Pública que também sejam tipiÍicados como atos lesivos na
Lei n" 12.846, de 2013, serâo apurados e julga.dos conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito proc:êdimentâl e autoridade competente definidos na referida lei (art. 1S9).
l2.A A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos pr€vistos neste
Contrato ou Para pnovocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançÕe9 aplicadas
à pessoa jurídica s€ráo estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçâo, à
pe$oa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçào de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 6 amplâ defese e a
obrigatoriedadc de anáüse jurÍdica prâria (art. 160, da Lei n" 14. 133, de 212ll
l2'9 O Contratânte deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sânÇóes por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empr€Sas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161, da Lei n"
14.133, de 2o2ll
12.10 As sançõe§ de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para licitar ou
contratar são pa.ssiveis de reâbilitaçáo na forma do árt. 163 da ki n" 14.133121.
12.11 Os débitos do contratâdo para com a ÁdministraÇão contratânte, resultántes de multa
adainistrativa e/ou indenizações, náo inscritos em dMda ativa, poderão ser compensados, total ou
prarcinlrnente, com os créditos devidos pelo referido órgâo decorrentes deste mesào contrato ou de
outros cúntratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgáo ora contratante.

crÁusur.e pÉcure TERcEIna - DA ExrmçÃo corrRATU.AL íaÍt. 92, Xrxt
l9 1 o contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, se nâo for prorrogado.
13.1.1 O contrato pode ser extinto antes do prazr nele fixado, sêm ônus para o Contratante, quando
esta não dispuser de crêditos orçamentários pâra sua continuidade ou quando entender 

-que 
o

contràto nã.o mais lhe oferece vaÍrtagem.
f3.1.2 Â extinção nesta hiÉtese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja
a noti§cação do contratado pelo contratânte nesse sentido com pclo menos 2 (dois) meses áe
aÍlêcedência desse dia.
13.1.3 Caso a notiÍicaçáo da não-continuidade do contrato de que trata este subitem (rcoÍTa com
menos de 2 (dois) meses da datâ de aniversário, a extinção contratual ocorerá após 2 (dois) meses da
data da comunicaçáo.

{t t
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13.1.4 A alteraçáo social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa náo ensejará a

crÁusur.e oÉcnre QUARTA - DoraçÂo oRçArelITÁRra ítrn. 92,vItrl
conta de recursos especiÍicos
abaixo discriminada:

l4.l As despcaas dccorrentes da prcsente contrataçáo correrão à
con no to Gcral Munici deste excrcício, na
14.1.1
14.2 Â dotaçáo retrativa aos exercicios financeiros subseqüentes será indicada aÉs aprovaçáo da Iri
Orçameatária respcctiva e überaçáo dos créditos correspondentes, mdia'nte apostilamento.

têstemunhas abaixo assinados.

Âlto Paraiso/PR, de de2024.

cráuggrr pÉcur oulrra - Dos crsoa otl8sos (8Ít. 92' rul
ia.ib" cóor omigsoi seáo,decididos pclb contratante, sêgundo as disposiçÔes contidas na Iri n"
i+.iSa, Aa 2O21, e de'nais,normas fedárais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

"."tàá 
ú u ". 

g.o7a, de l99o - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais

dos @atratos.

cr.Áusur,a pÉcuA SExrA - âLTERAçÔE8
16.1 EveÍrtuais alteraçõcs confrtuais r€gpr-se-âo pela disciplina dos arts' 124 e sêguintes da Lci no

14.133, de 2021.
16.2 'No 

contratado é obrigado a aceitar, nâs mesmas condiçóes contratuais, os acéscimog ou

supr"ssó.s que sc lizerem náessários, até o limite de 25% (ünte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do conhrato.
fO.à A suprÊssáo, se amigável, deüdamente motivada, poderá exceder, razoavelmente, o limite
pr€visto no item anteríor.
iO.+ Os acrescimos e supressões não poderáo ser compensados entre si, devendo ser realizados

cálculos separados, apücado o limite de 25o/o a cada tipo de alteraçâo'
16.1 Registros quê náo câracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados 9or_ llnnles apostila,

dispensãaa a ojtebração de termo aditivo, na forma do aÍt. 136 da Lei n" 14.133' de 2021.

cr.Áusm.,a oÉca sÚÍrra - Plrlclcrç'Ão
l7.l Incumbirá ao @ntratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
pública.s (PNCB, na for:ma prevista ú a.t. S+ da t.ei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio

on i"f ""'Iot"áitr 
eq a!çIr.gao ao art. 8o, §2", {a ki n. 12.527, de 2011, no praz,o de 2O dias úteis,

como condição indisperrsável para a eficácia do contrato.

crÁueulÂ pÉc,ila oITAva - []ORO (rÍt. gl' §1"1
1g.l Fica eleito o Foro da Comarca de Xambrê/ PR para dirimir os litigios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato.

E, assim, por citieêô justâs e contratadas, as partes, Por seus rePresentant€s legais, assinam o
pr"""r,t" 

'càntoto, 
em á 1duas1 vias de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito, peraÍrte as

rcsciaâo sê não Írstringir sua capacidade de concluir o contrato'
13.1.4.f Se a ope-raçáo impUcar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para altaraçao subjetiva.
13.2 O termo dc rescisão, sempre que possível, será precedido:
13.2. 1 Balanço doe cvcntos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.2.2 Retação dos pegamentos jâ efetuados e ainda devidos;
13.2.3 Iodenizaçõea e multaa.

a79-O2.r9 13.392.0057.23 .3J 1
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PROCESSO ADUrryrStrRATrvO tr Oo4 I 20.24
PRECÃO prprnÔmco * @tl2o24
COIÍTRA'IAIÍTE: PREFErIURÂ UINUCIPAL DE ITLTÍ) PARÂÍSO/PR
O&IETIO: REGISTRO DE PREÇoS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃo DE
CANOS, CONEXÕES E COMPONENTES HIDRÁULICOS, PARA ÀIENTiEN ES
NECESSIDADES DE SUBSTITUIÇÃO DA REDE DE ÁGUA DA VILA RURAL ILHA
GRANDE DO MUNrCÍprO DE ALTO PARAÍSO/PR.

TERIIO DE REMTSSA

Nesta data faço remessa dos autos ao Departamento Juridico da
Prefcitiii Municipal, para e'nissáo pânDctR JURÍDrco do objeto a ser ücitado.

Setor de Liôitaçôes da Prefeitura Municipal de Alto paraíso -pR.

r\dias do mês de Março de 2024.

Ageate Coa

A

Ir I

..t
I
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PARECERJARÍDICO

PREGÃO ELETRôNICO N' OO 1/2024

Processo Administrativo N" 004/2024

Objeto: "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUSIÇÃO DE CANOS, CONEXÕES E
COMPONENTES HIDRÁULICOS, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DE STIBSTITUIÇÃO DA REDE DE
ÁCUa DA VILA RURAI ILHA GRANDE DO
MUNICÍPIO DE AITO PARAiSO/PR'.

1_ RELATORIO

Trata-se de procedimento administrativo que visa a Aquisição de canos,
conexões e componentes hidráulicos, para atender as necessidades de substituição da
rede de água da Vila Rural Ilha Grande, por meio de Registro de Preços,
fundamentada na Lei no. 14.13312021

Presente nos autos os seguintes documentos:

l.Documento de Formalização da Demanda, elaborado pela área demandante,
Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Públicos.
2. Portarias de designação do Servidor responsável pela Pesquisa de Preços e

Agente de Conratação e Equipe de Apoio.
3. Relatório de Pesquisa de Preços, elaborada em datada de 18 de Março de 2024,
juntamente com as lontes de pesquisa.
4. Estudo Técnico Preliminar, assinado pelo Secretario Municipal de Obras,
Planejamento Urbano e Serviços Públicos e Engeúeira Civil.
5. As declarações de disponibilidade e indicação de recurso orçamentários,
emitidas pelos setores competentes de finanças e contabilidade.
6- Autorização da Autoridade Competente, Prefeito Municipal Dércio Jardim Jr,

datado de l8 de Março de 2024.
7. Edital de Pregão e Termo de Referência juntamente com o anexo, devidamente
assinado pelo responsável pela elaboração e aprovado pela autoridade

competente.
8. solicitação de parecer Jurídico, a fim de se lavrar parecer juridico conclusivo,
na forma do art. 53 e do art. 72,llI, daLei n". 14.13312021.



ti)3
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso -PR

cNPJ 95.640.736/0001 -30 cEP 87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos, í546 - Fonê/Fax (0xx)443664-1320

Opornrno, portanto, esclarecer que o exÍrme deste órgão
de assessoramento jurídico é feito nos termos do Art.8", §3' da Lei 14.133/2021

§ova Lei de Licitações e Contratos), abstraindo-se os aspectos de conveniência
e oportunidade da contratação em si.

É o sucinto relatório.

2. OBJETO DE ANÁLISE

3. FUNDAMENTAÇAO

Destaca-se que ao buscar satisfazer o interesse público' que é norteado

pelos p.irrcipios constitucionais que regem a Administração Pública'.a ree13 é.a

àcorrência de licitação, conforme iãdica o inciso X)(I do artigo 37 da

{{

Inicialmente, cumpre informar que a análise dos aspectos técnicos da

presente licitação não se trata de tarefa afeta a este órgão de assessoramento
juridico.

Presume-se, então, que as especificações técnicas contidas no presente

processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas

características, quantidades, requisitos, especificações e etc., bem como quanto à

pesquisa de preços teúam sido regularmente apuradas pela rírea técnica do

consulente e conferidas pela autoridade responsável pela contratação.

Portanto, não nos cabe analisar se o preço esüí realmente conforme o valor

de mercado ou se as quantidades estimadas efetivamente correspondem àrs

necessidades do órgão assessorado, além da metodologia utilizada pelo

responsável pela pesquis4 em razão desta Procuradora Jurídica carecer de tais

conhecimentos.

Tais aspectos técnicos são assuntos que fogem da alçada de competência

desta Procuradora.

Reforçamos o entendimento de que o parecer jurídico é meramente

opinativo, cóm o fito de orientar as autoridades competentes na resolução de

questões postas em análise de acordo com a documentação apresentad4 não

sendo, portanto, vinculativo à decisão da autoridade competente que podera optar

pelo acàhimento das presentes razões ou não, desde que de forma firndamentada-

i./
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Constituição da República Federariva do Brasil de 1988,
assegurando a igualdade de condições aos concorrentes que

possam vir a pactuar contrato com o ente.

Nesse diapasão, a Lei no. 14.133121 estipulou que, para aquisição de bens
e serviços comuns, independentemente do valor estimado para a contratação, a
modalidade licitatória a ser utilizada para efetivar o contrato é, obrigatoriamente,
o pregão, conforme conceitua o art. 6o, inciso XLI da referida Lei, vejamos:

" Arí. 6'...

(..)

XLI - pregão: modalidade de licitaçiio obrigatória para
aqaisição de bens e serviços comuns, cujo critério de

julgamento podeni ser o de menor preço ou o de maior
desconío;

Quanto ao rito procedimental a ser seguido, o út.29 ü Lei 14.133/21,

dispõe que:

licitação que tem como hnalidade a contratação de serviços coman\ con

constou do Estudo Técnico Preliminar

Art 29. Á concorrência e o ptegão seguem o rito
procedimental comum a que se refere o aft 17 desta Lei,
adotando-se o pregão sempre que o obieto possuir
padrões de desempenho e qualidade que possam ser

obietivamente deftnidos pelo edital, por meio de

especificações usuais de mercado.

Partigrafo único. O pregão não se aplica às contraíações

de semiços técnicos especializados de nalureza
predominantemente intelectual e de obras e semiços de

engenhatia, exceío os serviços de engenharia de que trala

a alínea "a" tlo ittciso XXI tlo copat do art' 6'desta Leí
(grdo nosso)

Nesse contexto, tendo em vista que o Consulente tem como objeto do

processo licitatório a "Aquisiçdo rle canos, conexões e componeníes

hidrdulicos", é notória a adequação da modalidade Pregão para a referida

t)
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Feitas tais considerações. adentra-se ao mérito

procedimental do caso em tela. O artigo 18 da Lei n" 1,4.133/2021, determina os

requisitos a serem observados na fase preparatória (fase intema) do processo

licitatório, sendo eles:

Árí 18. A fase preparatória do processo licitatório é
caracler izada pelo planej amenío e deve co mpatibilizar-se
com o plano de contratações anual de que trata o incko
WI do caput do arí 12 desta Lei, sempre que elaborado, e
com as leis orçamentdrias, bem como abordar todas as
considerações técnicas, mercadoltígicas e de gesíão que
podem interfer ir na co níratação, compreendidos :

I - a descrição da necessidade da contratação

fandamentada em esíudo técnico preliminar que

coracterize o interesse público envolvido;

II - a defrnição do objao para o atendimento da
necessidade, por meio de termo de referência, anteproielo,
projuo brisico ou projeto executivo, conforme o caso;

III - a deJinição das condições de execução e pagamento'

das garantias exigidas e ofertadas e das condições de

recebimento;

IV - o orçamenío estimado' com as composições dos

preÇos utilizados para sua formoçtio;

V - a elaboração do edital de liciíação;
W - a elaboração de minuía de contrato, quando

necessória, que constard obrigaloriamente como anexo do

edital de licitação;

VII - o regime de fornecimento de bens, de presíação de

semiços ou de execução de obras e serviços de

engenharta, observados os potenciais de economia de

escala;

WII - a modalidade de licitação, o criíério de iulgamento,
o modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de

combinação tlesses parômelros, para os fins de seleção da

proposla apla a gerat o resultado de conÍruíação mais

^,L-/
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vantajoso para a Administração Pública, considerado
todo o ciclo de vida do objeto;

IX - a motivação circunsíanciada das condições do edital,
,ais como justiftcativa de exigências de qualificação
técntca, medianÍe indicação das parcelas de maior
relevôncia técnica ou valor signiJicati»o do objeto, e de
qualificação econômico-financeira, juslificativa dos
critérios de pontuação e julgamenío das proposÍas
íécnicas, nas licilações com julgamcnto por melhor
íécnica ou Íécnica e prcço, e justiftcativa das regras
pertineníes à participação de empresas em consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comptometer o
sucesso da licitação e a boa execução contratual;

XI - a moÍivação sobre o momenro da divulgação do
orçamenlo da licitação, obsemado o art 21 desta Leí

Quanto ao esíudo íécnico preliminar, o §1' do artigo anteriormente

mencionado, prevê que:

ArL 18, § 1" O esÍutlo técnico preliminar a que se refere o
incko I do caput deste arÍigo deverá evidenciar o
problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo

a permiíir a avaliação da viabilidade técnica e econômica

da contratação, e conteró os seguiníes elementos:
I - descrição da necessidade da contatação, considerado

o problema a ser resolvido sob a perspecíiva do inleresse

público;

II - demonstração da previsão da contratação no plano de

contratações anaal, sempre que elaborado, de modo a

indicar o seu alinhamento com o planeiamento da

Administraçiio;

III - requisitos da contratação;

IV - estimativas das qaantidodes para a contratoção,

acompanhadas das memórias de cálculo e dos

documentos que lhes dão suporte, que considerem

interdependências com outas contraísções, de modo a

possibililar economia de escala;

/-'-\
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V - levantamenlo de mercado, que consiste na análke das
alternativas possíveis, e justiJ'icativa técnica e econômica
da escolha do tipo de solução a contratar;

W - estimativa do valor da contrataçiio, acompanhada
dos preços unilários referenciais, das memórias de
ctílculo e dos documentos que lhe dão suporte, que
poderão constar de anexo classift.cado, se a
Administração optar por prcservar o seu sigilo até a
conclusão da licitação;

WI - descrição da solução como um todo, inclusive das

exigências relacionadas à manutenção e à assisíência
técnica, quando for o caso;

WII - justiJicativas para o parcelamento ou não da
contatação;

D{ - demonstraíivo dos resultados preíendidos em temos
de economicidade e de melhor aproveilamento dos

recurcos humanos, materiais e tinanceiros dkponíveis;

X - providências a serem adoíadas pela Adminktração
previamente à celebração do contralo, inclusive qaanto à

capacilação de semidores ou de empregados para

facalização e gestão contratual;

XI - contralações correlatas e/ou interdependentes;

XII - descriçiio de possíveis impactos ambienlais e

respectivas medidas mitigadoras, inclaídos requisiíos de

baixo consumo de energia e de oulros recursos, bem

como logística reversa para desfozimenío e reciclagem de

bens e refugos, quando aPlicável;

XIII - posicionamenÍo conclusivo sobre a adequaçõo da

conÍraíação para o aíendimenío da necessidade a que se

destinu

§ 2" O esíudo íécnico preliminar deverá conter 4o menos

âs elementos previslos nos incisos I, IV, W, VIII e XIII
do § t'deste artigo e, quando não contemplar os demais

elemenlos previstos no referido pardgrafo, aprcsentar as

devidas j ustificath'as

)
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prazo de entrega e condições de execução; condições de

pagamento; dotação orçamenüária; fiscalização do contrato.

Assim, o termo de referênci4 contém, por conseguinte, todos os

elementos exigidos pelo inciso XIII do artigo 6o da Lei no 14.13312021.

Prosseguindo, analisando a minuta de edital, observa-se o

cumprimento de todos os requisitos previstos na Lei no 14.133/2021, sendo um

dos elementos que devem ser observados na fase intema da licitação pública.

Inclusive, o documento foi submetido à análise jurídica contendo todos os seus

anexos, incluindo a minuta de ata.

Ademais, a minuta do Edital veio com os seguintes itens

descriminados: sessão pública; definição do objeto; recursos orçamentários;

condições de participação; encaminhamento e elementos da proposta;

habilitação; recurso; adjudicação e homologação do certame; pedido de

esclarecimentos e impugnação ao edital; disposições finais; e foro de julgamento.

E, ainda a minuta de ata conta com seguintes cláusulas: documentos,

objeto, obrigações da Contratante e Contratad4 fiscalização do contrato, preço,

dotação orçamentária, pagarnento, entega e recebimento do objeto, alterações e

reajustes, sanções administrativas, vigênci4 extinção do contrato, casos omissos,

publicações e eleição de foro.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão

definidos de forma clara e com a devida observância do determinado pelo artigo

25 daLein" 14.133/2021, que assim dispõe:

ArL 25. O edital deverrÍ conter o obielo da licitação e as

regras relativas à convocação, ao iulgamento, à

habilitação, aos recursos e às penalidades da licitaçiio' à

facalização e à gestão do contrato, à entrega do obieto e

às condições de Pqgamento,

.í-
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O artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as

cláusulas que são necessárias nos contratos administrativos. portanto, assim

como o Edital, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas

devidamente amparadas pela Lei n" 14.13312021.

Além do mais, a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a

modalidade de licitação para a contração do objeto como sendo o pregão em sua

forma eletrônica., o que se encontra em perfeita correção, uma vez que o objeto se

enquadra na categoria de bens comuns, com padrões de qualidade e desempenho

passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados no mercado, âtendendo

o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6'da Lei 14.133/2021.

Ainda. o critério de seleção da proposta como sendo o "menor preço"

e o modo de disputa "aberto", mostraln-se adequados para a modalidade

determinada pelo legislador.

De forma bastante acertadA a minuta, também, preconiza as

prerrogativas das microempresas, empresas de pequeno porte e

microempreendedores individuais nos termos constantes na Lei Complementar

Federal no 123/2006 e suas alterações, para fim de regência da contratação em

comento. Verifica-se que a presente licitação se daní de forma exclusiva para

ME/EPP, com o fim de cumprir com o estabelecido pela Lei 14.133/2O27 e Lei

complementar 123106.

Outro ponto que merece destaque, afim que de as contratações

públicas atinjam de fato o fim que almejam, é ser observada a segregação de

funções, considerando que se tratâ de um princípio estampado no art. 5 da Lei

14.13312021.

De acordo com o disposto no § 1o do artigo 7 da lei 14.13312021' a

designação dos agentes deverá "observar o princípio da segregação de

frmções, vedada a designaçõo do mesmo agente público para atuação

simultânea em funções mais susceÍíveis a riscos, de modo a reduzir a



1it
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso -PR

cNPJ 95.640.736/0001 -30 cEP 87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos, í 546 - Fone/Fax (0xx)rt43664-1320

possibilidade de ocaltação de erros e de ocotência de

fraudes na respecÍiva contratação" .

Ainda, deve ser considerado quando for o caso, seguir os preceitos do

art. 86 da lei 14.133/2021 quanto a Manifestação de Interesse.

Por fim, quanto às possíveis dificuldades que possam se apresentar

ante à publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, registra-

se que a minuta do Edital apresenta como local da sessão pública a plataforma

BLL, não cabendo, por conseguinte, neúuma gerência da publicação do Edital

por essa Entidade, considerando que a publicação se daní de forma automática

pela Plataforma lntegrada. Considerando a obrigatoriedade a divulgação e a

manutenção do inteiro teor do edital de licitação e seus anexos, incluindo

eventuais esclarecimentos apresentados e do termo de contrato no PNCP, além

da publicação de extrato do edital no Diário Oficial, conforme preceitua o art. 54,

caput e § lo, e art. 94 daLei 14.13312021.

Se faz necessiírio também destacar, que após a homologação do

processo licitatório, é obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP) de todos os documentos elaborados na fase

preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos,

conforme determina o art. 54, § 3o, daLei 14.133 de 0l de abril de 2021.

Portanto, sobre o pressuposto material, o presente procedimento

cumpriu todos os requisitos dispostos na legislação de regênci4 em concordância

com o disposto acima, devendo observar e fazet as adequações dos pontos

levantados e as orientações para um melhor andamento do certame.

Portanto, nos limites da atuação deste parecerista, compulsando os autos do

procedimento que se encontra ainda em fase intema, verifica-se a conformidade

do instrumento convocatório com os dispositivos legais vigentes e a regularidade

material e formal do edital anexo, passível de buscar a melhor proposta que supra

as necessidades do consulente na consecução do objeto licitado, encontrando-se a

minuta do Edital adequada às regras constantes na Lei no 14.13312021,

K
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ressaltando-se que o presente parecer não abrange as questões

de ordem contríbil, ou mesmo técnic4 quanto a quantitativos, melhor solução

escolhida pela iirea requisitante e técnic4 cálculo para apuração dos valores pelo

setor de Pesquisa de Preços, as quais devem ser checadas junto ao setor

responsável do Orgão.

4-CONCLUSÃO

Diante das considerações acim4 desde que acatadas as

recomendações com as devidas orientações e adequações, opina-se pela

regularidade da fase intema e respectivas minutas apresentadâq, sob a ótica da

Lei no 14.133/2021, que se encontra em fase intema e Írata-se de pregão

eletrônico 001/2021.

É o nosso pmece..

Alto Pr., l9 Março de2024.

\
Ro Delfim
Procu rJu
OAB-PR 587

l+
W;,{i*|L.VT., )1
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PROCEAAO ArrUrrfrStrRÂTIVO Y OO4 I 20]24
pnroÃo er,srrômco tr @tl2o24
OOTTRATATTE: PREFEf,rURA UINUCIPAL DE ALSO PARÂÍSO/PR
OBIETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVEI{TUAL AQUISIÇÃO DE
cANoS, CoNExÔEs E CoMPoNENTES HIDRÁULICOS, PARÂ ATENDER AS
NECESSIDADES DE SUBSTITUIÇÁO DA REDE DE ÁGUA DA VILA RURAL ILHA
GRANDE Do MUNICÍPIo DE ALTO PARAÍSO/PR.

TERUo DE RESTITUIçÂo

Nesá data, restittto os autos processo adàeinistrativo
AM PO24, ao SETOR DE TICITAÇÔES com parecer jürÍüco que tue fd soücitâdo

n

.'fi
I l.-'f Alto Paraíso - Panrtâ, l8e Março de 2024.

I
ROBERNO DEI.FIU

Procuredor Juríálco

!li
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Iío. tGÍEo. do utlgo 48, laclro I, d8 L€i Complemcatar L2312íJ(}6, .ltcrado pele Let

- CoE!Hú L47l4Ol4, a prcsctrtê Fc.ltação é destiaado à paÉictpação êrclutlv. .lc fE E
EPP.

Nos temos da Lei Complementâr no 147 12014, Art. 2', inciso V, § 2" da ki Complementar Municipal
n" lO9l2O21, com o objetivo de incentivar o desenvolvimento sustentável, bem como a pomoção da
prática empresarial, Íica permitida a participaçáo neste certâme somente empresas enquadradas como

cmpresas de Pequenas Empresas e equi
Entende-se ôômo resião â Miórôtredão

PROCE§SO ADMTMSTRATTO tf OO4|2O24

PRrcÃo EI,ETRÔMCO -tr OOL 120/24

O Municipio de Alto Paraíso-PR toma público para ciência dos interessados que por intermédio de seu
pregôeiÍo, Valdêmir RibeiÍo SpaÍapan, designado pe_la Portaria Municipal 

^n" 
04612024 de 07 de Março

de 2024, realizaÍá licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tipo MENoR PREÇo
POR ITEM, sob o Sistemâ de Registro de Preços, nas disposiçôes contidas neste edital, para o
seguintc.

OB'É7IIO: R,í,/TS'*O DE PR8ç,1,§ PARA FÍITVNI E DVPTTTUEI áQUISIçÁO I'E AN.TES, C|OJIIEXÕIS

Rx,DD DE AEAI OI YI'A NT'RAL ITÃA GRANI,E N ÜI,NIfu IE ALTIO PARAISO/PR,, CONfOTMC

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Microempresas, paradas sediadas na Microrregiáo Geográ-fica
de Umuarama. de Umuarama, assim definida Instituto
Brasileiro de e Estatística com tes Munici

conforme Lei
plementar MunicipÉ-l n' 1O912021 de 08 de Junho de 2021.

TIPIO: uE!ÍOR PREÇO PIOR ITE

RECEBITEf,TÍ, DAS IROPOSilA§: Até às o{ihoomin horâs do dia oa / Oa / 2O2a .

ÂDERIITRA E JIrLGâ.UEIITrO DAA PROPTOBTAS: Das 08h01min às O8h30min horas do dia
04 /0412024.

nÉcro pe apscÁo DE DrrPuTA DE PREços: às o8h31min horas do diaoaloal2o24.

VAúOR lmâL DA LICITAÇÃO: Rt 6O.737,L2 (tessêtrta mll scteccr.tos c trtata e rctc ÍGala ê
dozc ccatrvoef.

I,,GE§,,ÁçÃO APIJCÁYEL: I*i n". 14.133 de 1" de abril de 2021, I,€i Complementar n". 123 de 14 de
Dczembro de 2006, [êi Complementar n". 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal 77.462 de 31
de Março de 2O23, Decreto Municipal n". 3192 de 27 de Fevereiro de 2024, ki Complementar
Municipal n" 7O9 /2021 de O8 de Junho de 2O21 e demais normas regulamentares aplicáveis à
especle.

a e fotÍrecidos na
àsl

da Iei Federal 8.666/93

, E<Iificio da Prefeitura Munici
de Março de 2024.

ou

DERCIO JARDIU JIN$OR
Prêfclto tuutctPel

informações p€lo
conforme art. 32

0 13:00 t7

Alto do Paraná, aos 18 dias do mês

t.-,._-.
--Ff;

*
{4 !

OS

O edital e
Prefeitura
telefone l44l 3664-1320 ou no site

dcmait documeÍrtos pertineÍrtes
It{unicipal, no horário das 7:30

aDrEit
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Extrato de Publicação
pnPcÃo rlgrRÔutco - otlzozq

N" PRoc. ADM. o+lzoz+

Extrâto de licitâção gerado automáticamente pelo sistema BLLCOMPRAS

torna público para conhecimento dos interessados que o órgão

MUNICIPIO DE ALTO PARAISO, de acordo com a regulamentação Lei n"

14.13321, Art.28, inc. I realizará pRecÃo eleTRÔt'ttco sendo conduzido
pelo condutor VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN e tendo como autoridade

DERCIO ]ARDIM ]UNIOR-

1iã

Ptllucrcloi 19103202,1 16:41
' rúoo REc ,to9osÍr: 2olo3l2tz401:3o

'\- Fli ti.c PnO?O6n: Or04/m24 oa:m

nko oÉPUl : o4/o{f2024 Gi31

nPO DE L^tCE; ,rE loi tlr{cf
nPo ÉtacEtl I*ÚlO: ABÉnTo

Ercu,gto ME: SIM

VATOR Ít I t DO PAOCESSO: R$ 60.737,12«)

OBJETO DO PROCESSO

REGts'RoD€PRtçosPARÂFUTURÂEEVÉNTUALÂQulsrcÂoDEcÀNos,coNÊxÔEsECoMPoNENIÉ§HloúuLlcos'PÂRÂ

ÀT€I{D€RAst{Ect§gD^DEsDEsua$ÍrurcÃoDÂREDID€AGUÀDÀvILÂTURAIILHÂGRAND€DoMt,NlclPloD€ÂtTo
PARÂíso/PB.

F.É demai! htormaçõ€s cont,to ü. email: Ikitâ€âoêlloPar.iso@yâhoo,com'b]i telefone: 44:16441320 o0 acesso pelo link htDs'//b!l.omorâs..om/P'Ú6/PÍo..ssvIê\í?

VALD

PÂRAlso-



Edital no 1l Processo 4/2024
í ) -EúaE

Itens Arquivos Histórico

@

tÂiúdt&bte/B/&l

lrd Atro ÍàÍ.5o,/pR ôgi! MUNICIEO DE AIÍO PÁRÁISO (,nldÉ drFrrúa OooO - PFEFÉllUÍlA MUNICIPAI OE ALIO PARÁ|SO

I,todCidúd.c..ar.a.Cc pliCÉo - Eh{É.rib r.I.3bga Lâ 14.13,/20214Ít 2a.l TTo Edikú odo d. OlÍraa Absto bga!üt, & PÉç.l s'm

tr*âd..lrrl.dcDãaâúr'oB,aoea !ü.Cc OivuhÉdã ílo PIICP D.3..Lffi(b7*-fn íao d.p.oe.d-r 2OlO3l2O24 OZ3O (honirb.tê &dlir)

Itô tai d. rrc-h.ra.ra *o1/o1/&10Í}§ G6&rc cl€ Brasilia)

ldcdrari.t-rilC2í)5ô{O>}OOOÍlO-LO@OO3/à44 F..aa Gô!Érn €blarlÍê<íolo(É ê Geitiro €m SàYiç6

Otl.t r

REGISIRO DE PREOOS PARÂ FUTURÁ E EVENTUAL ÁOUI5ICâO DE CANOS CONO(OES E @MPONÊN]ES ÍIIORAUT]@s PARA ÀÍEND€R A5 NECESSIDÁÔES DE SÚEISTITUICÀO DA

REDE OE AG{'Â IIA VItA ÍUÍuI- IIJIÂ GRATS€ l)o MUNICFIO DE ALÍO PAAA|SO PR

Irúo.rE-cüírüü:

,Lm Ptrc O(rr.iElno t§',$l ! O€

€d,ols ne oêôMTSLi{C Â

soLD vELL ÂROM CONFOQíE

ircffiaas lavÍ Na§ vlGEMÍas

a

o

Oat

e

a

Vlú üt5c €*rrdo :

Ri 4I

úr!!e

a"'
Ri!6S,,C'

Pla25A50

Rlar'r,@

;.--
Rlô5a9.OO

^DÁFtÀmQ 
panac v tElÉ 0€

ÂÂua D€ ãtia *AÀ 2orÔl

úNUO nPO t 0E Fl/C §G100 M COR

àllÂmqt4 ota{rno Nolllr\a! DE

6ôaa{.4-tÀosar! vE-
COiÍOolC rOMrSAEtat ll€t
!,ENtls

NACIONAL

\9BlD SERPRO
@ 0

v

1rg
r*"*."*-""*-*- q.

t502

3 Á61\^, @iJl OE F/c ErtBÀt]lCEH

l,g.$rO l7tGR COlt Pí*CA

L(,vA SO(f,Ar/EL M ÂtrON 60ÀaM

- -l;f

SEBRAE



19103Í2024 , 16144

Aviso de Licitação - PE-001-2024

Yahoo Mail - Aviso de LiciiaÉo - PE401-2024

iL7

De: LicitaçãoAho Paraíso(licitacaoahoparaiso@yahoo.com.br)

Para: leis@ilustrado.com.br

Data: terça-feira, 19 de março de 2024 às 16:46 BRT

Boa târde, sêgue anexo para publicação eviso de pregão eletrônico n'OO1'2024.

att....

Valdêmir Ribeiro SparaPan
Pregoeiro

Aviso de Licitação.pdf

105.8k8

aboutblank
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22042024 , 0A|06 Yahoo Mail - Re: PREGÃo ELETRÔN|CO OO1/2024

Re: PREGÃO ELETRÔN|CO OO1/2024

De: Licitação Alto Paraíso (licitacaoaltoparaiso@yahoo.com.br)

Para: publico@viadagua.com.br

Data: sexta-feira, 22 de março de 2024 às 08:07 BRT

Bom dia....

Primeiramente de acordo com o contigo no Edital sua empresa não poderá
participar tendo em vista nas prerrogativas das Leis esse Edital ele é Exclusivo
para ME/EPP conforme consta nos Itens 4.1.2 e 4.1.2.1.

O prazo constante de na entrega de 05 Dias poderá ser oportunizado uma dilação
de prazo de mediante justificativa, não sendo assim então necessário a

\- republicação do Edital de Licitação.

Att...

Em quintâ-feara, 21 de março de 2024 às 09:43:22 BRT, publico@viadagua.com.bÍ <publico@viadagua.com-br>
escreveu:

Sr. Pregoeiro

Viemos, com o devido respeito, a presença de Vossa Senhoria, requerer que seja alterado o prazo de entrega

do PREGÃO ELETRÔtrttCO t/Zozo, conforme argumentos a seguir: o presente processo de compra é para

Registro de Preços, que gera a expectativa de contratação, ou seja, parte-se do pressuposto que não há

urgência em sua demanda, nem data certa para a solicitação dos itens que serão licitados.

O prazo de entrega estipulado no EditalfiR, 5 (ClNco) DIAS ÚTEIS, é INEXEQUÍVEL inclusive para empresas

sediadas nas proximidades do (s) local (is) de entrega, quiçá de outras regiões do País, tendo em vista que há

itens sendo licitados que não são de "saÍda rotineira" nos balcões das Empresas. Ou seja, a licitante vencedora

terá que realizar o pedido junto à fabricante. Há de se mencionar ainda, que mesmo sendo mercadoria de
grande saída (produto disponível no estoque), há licitantes que são sediadas fora do Município ou Estado

ondc será realizada a entrega. Diante do exposto visando a ampla participação na licitação, solicitâmos que se

altere o prazo de entrege para no mínimo 30 (trinta) dias, com possibilidade de prorrogação desse prazo, caso

a entrega não se.ia realizada por motivo alheio a vontade da contratada (casos fortuitos ou de força maior), ou
alternativamente, que seje concedido pÍorrogação de prazo para o fornecedor que jusüfique

comprovadamente fatores externos de produção industrial ou mesmo de transporte alheios à vontade da

Emprêsa Contratada/Detentora da ARP.

120

Atenciosamente,

1t,',-

Valdemir Ribeiro Sparapan
Agente de Contratação/Pregoeiro

I
I
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MUNICIPIO DE ALTO PARAISO
ALTO PARAÍSO.PR

PROPOSTA DO PARTICIPANTE

PREGÃO ELETRÔNrcO N" O1NO21
Processo Administrativo N' 04/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN

Data de PublicaÉo'. 1910312024 16:41:36

TOTALDO PROCESSO: 59.963,70

TOTAL DA PROPOSTA 59.963,70

LOTE 1 Quant.: 1 Num:041 Total:42.400,00

. tem: í Unidade: BR Marca: BOM JESUS Modelo:

Descrição: TUBO, PVC, DIAMETRO NOMINAL DE 60MM, BARRA DE 6MTS LINEAR, SOLOAVEL' MÂRROM'
CONFORME NORMAS ABNTNBR VIGENTES

Quanüdade: 400 Val. Ref.: í07,88 ValoÍ Unit.: í06,00 Totial ltem: 42'4OO'OO

LOTE 2 Quant.: l Num: 094 Total:3.255,00

Item: I Unidade: UN Marca: BOM JESUS

DESCTiçãO: ADAPTADOR PARA CAVALETE DE ÁGUA DE 25MM PARA 2OMM

Quantidade: 150 Val. Ref.: 2í,71 Valor Unit.: 2í,70

Modelo:

Total ltem: 3.255.00

LOTE 3 Ouant.: I Num: í 00 Total:4í4,00

Item: 1 Unidade: UN Marca: BOM JESUS Modelo

Descriçáo: ADESTVO (COLA) DE PVC, EMBALAGEM MINIMO 175 GR COM PINCEL

Quantidade: 30 Val. Ref.: 13,82 valor Unit.: í3,80 Total ltem: 414,00

LOTE 4 Quant.: '1 Num: 008 Total: í.135,00

Item: í Unidade: UN

Yescrição: LUVA SOLOAVEL MARRON 60MM

Quantidade: 100 Val. Ref.: 1 1,38

Marca: BOM JESUS Modelo:

Valor Unit.: í1,35 Total ltsm: 1.135,00

LOTE 5 Quant.: 1 Num: 01 I Total:6.!05,00

Item: 'l Uniladê: UN Marca: BOM JESUS Modelo:

Descrição: UNIAO, TIPO T, DE PVC RlGlDO, NA COR MARROM, DIAMETRO NOMINAL DE 60MM, CONEXAO
SOLDAVEL, COT{FORME NORMAS AANTNBR VIGENTES

Quanüdad€: 100 Val. Ref.: 65,49 ValoT Unit.: 65,45 Total ltem: 6.545,00

LOTE 6 Quant.:1 Total:353,20

Item: 1 Unidade: UN Marca: BOM JESUS Modelo:

Descrição: REGISTRO ESFERA OE PRESSAO, DE PVC RIGIDO SOLDAVEL, DN 6OMM, MARROM

Quanüdade:8 Val. Ref.:44,18 velor Unit.:.14,í5 Total ltem:353,20

§

LOTE 7 Quant.: 'l

Unidade: UN

Num: 025

Marca: BOM JESUS

Total:742,50

SOLDAVEL MARRON 75MM

lo

Item:1

08:00:42

Modelo:

1de?

Num: 003

M



MUNICIP]O DE ALTO PARAISO
ALTO PARAíSO.PR

Valor Unit.: í4,85

{ ,)

Total ltem: 742,50Ouantidade: 50 Val. Ref.: 14,88

LOTE 8 Quant.:1 Num: 055 Total: lo2,00

Itemr 1 Unidade: UN Marca: BOM JESUS Modelo:

DescÍiÉo; REGISTRO ESFERA DE PRESSAO, DE PVC RIGIDO SOLOAVEL' DN 75MM' MARRoM

Quanüdade: 3 Val. Ref.: í34,86 Valor Unit: í31,00 Total ltem: 402'00

LOTE 9 Quant.: 1 Num: 027 Total: 1.032,00

Item: í Unidade: UN

DescTiÉo: JOELHO DE 75MM - SOLDAVEL MARRON

Quantidade:20 Val. Ref.:51,65

Modêlo

Valor Unlt.: 5í,60 Total ltom: 1.032,00

Num:140 Total: í.305,00

tem: 1 Unidade: UN Môd6lo:

Descriçáo: JOELHO DE 6OMM - SOLDÁVEL MARRON

Quantidade:50 Val. Ref.:26,12 Valor Unit.: 26,10 Total ltem: 1.305,00

LOTE 1í Quant.: I Num: 073 Total:2.380,00

Item: 1 Unidade: UN Marca: BOM JESUS

DESCTiÉO: REDUçÃO LONGA DE 6OMM PARA 25MM ' SOLDAVEL MARRON

Quanüdade: í 00 Val. ReÍ.: 23,86 Valor Unlt.: 23,80

Modelo:

Total ltêm: 2.380,00

!,

a

em: 0410412024 O8:0O:42
2dez

Marca: BOM JESUS

|-OTE í0 Quant.: 1

Marca: BOM JESUS

o\

il



!24

MUNICIPIO DE ALTO PARÀSO
ALTO PARAÍSO.PR

ATA DE SESSÃO - DISPUTA - PArtE í dE 1

PREGÃO ELETRÔNIGO NO OíT2024
Processo Administrativo No 04/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN

Data de Publicaçãoi 1910312024 16:41:36

UOVIMENTOS DO PROCESSO
0ü04202115:26:37 CADASTRO DE PROPO§TA MATERIAIS DE CONSTRUÇAO CASI MIRO LTDA

038@2,í í5:0E:56 ALTERAçÃO DE PROPOSTA MATERIAIS DE CONSTRUçAO CASIMIRO LTDA

0/UO/U202408:03:54 MENSAGEm PREGOEIRO
\em diâ, favoÍ atentos, em

-uo1|i2021

ilens iramos iniciar a d€ lanc€.
PREGOEI

LOTE í . HABILITAçÃO
ANEXO I

VALORES UNITÁRIOS FTNAIS

ttem: í Unidad€: BR . Marca

Dsscíçáo: TUBO, PVC, DIAMETRO NOMINAL DE 60MM,
NORMAS ABNTABR VIGENTES
Quantidatb:40o Valor UniL: 105,00

BoM {FSt S Modolo:

BARRA OE 6MTS LINEAR. SOLDAVEL, MARROM, CONFORME

ValoÍ Total: 42.000,00

CLASSTFTCAçÃO

Rezão Socll Num Docurnolúo oftÍt lnlci.l Oftrta Fin l Dif.(ta) uE

I MATERTATS DE CONSTRUÇÃO CASIMIRO 041 21.488.537/0001-12 106,00 105,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Nüm O(êrt! oif,(ra) ME

Râzão Soclal Num Documento oí!Íta htctd otbrta Ftmt Dtf.(tí) f,E

MOVIMENTOS DO LOTE

1910312Í,21 16':41:35 PUBLICADO

2OlO3l2f.21O7 iSOiOO RECEPçÃO DE PROPOSTAS

&u0ru202,0 08:00:ú ANAUSE OE PROPOSTAS a
0110112021 08':31103 OISPUTA

0{04/2024 0E:3í:03 LANCE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CAS IMIRO LTOA (PARTTCTPANTE 041 ) '106,00

04l0lÍ7,,2a gEtll:.2s IáNCE MATERIAIS DE CASTMTRO LTDA (PARTICTPANTE 041) 105,00

Ge 04t04m24 08'.41:6

VALORES UNITÁRIOS FTNAS

'1 de8

o
:A NOTFIGAÇÃO SISTEMA

016í16 de de lancês é MATERIAIS DÉ CONSTRU CASIMIRO LTDA

LOTE 2 - HâBILITAçÂO
ANÊXO I

lo

IREMOS INICIAR A ETAPA DE I"ANCES

tTl
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TUNICIPIO DE ALTO PARAISO
ALTO PARAÍSO.PR

Item: í Unirade: UN Marcâ: BOM JESUS

DESCÍiÉO: ADAPTADOR PARA CAVAI..ETE DE ÁGUA DE 25MM PARA 2OMM

Ouanüdads: 150 valoÍ unit: 2í,00 V.br Tot l: 3.150,00

CLASSTFTCAçÃO

Rezão Social Num DocumerÍo Oí.rta hldC Of.Ít Fln l olt (*) f,E
1 MATER|A|S DE CONSTRUÇÂO CASTMTRO 094 21.488.537tco01-12 21,70 2'l,o0 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razáo Social Num DocumerÍo oí!Íta hicial ofcÍta Fiml Dií.(%) Íf,E

INABILITADOS

Razão SocL.l Num DocumêrÍo OtlÍtr lnlcid OúsÍta Fin l Dif.(tÉ) trE

MOVIMENTOS DO LOTE
\í9/03/202a16:a1:35 PUBUCADO

20io!n02107 :30100 RECEPçÂO DE PROPOSTAS

o{ort/202/í 08:00:ü) ANÁLlsE DE PROPO§TAS

o404iN21OEt31ií,4 lÁl{CE MATERIAISDE RO,LTDA PARTrcIPANTE 094) 21,70

(w04202t 08:31:34 l-At{cE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CASIMIRO LTDA (PARÍCIPANTE 094) z'.t,oo

0401t'iN21OE:11:ú NOT|HCAçÃO SISTEMA
O detêntor da melhor ofeÍta da de lanc€s é MATERIAIS DE CONS CASIMIRO LTDA

LOTE 3 - HABILITAçÃO
ANEXO I

VALORES UNTÍÁRIOS FINATS
Item: í Unidade: UN Marca: BOM JESUS

DsscÍiÉo: ADESwO (COLA) DE PVC, EMBALAGEM MÍNIMO 175 GR COM PINCEL

^,ienlidadô:30 Valor UnlL: 13,50

Modelo

V.loÍ Totel: 405,00

cLASSTFICAçÃO
Ràáo soclrl Num Oocurrtnto ótrfa hrctA Of!Ítr Flml Dif.(%) UE

1 MATER|A|S DECONSTRUÇIIO CAS|M|RO 100 21.488.537/0001-í 2 13,E0 't3,50 Sim

DESCLASStFICAOOS

Razão Sociel OÍ!Ítr lniciol OÍ.rt Fin l Dif.(%) ME a
INABIUTADOS

Razão Socíal Num Documsnlo oaÍtt Flnll Dlí.(*) rE

1 :35 PUBLICÂDO

20to3t2021 :OO RECEPçÃO DE PROPOSTAS

:00:0O DE PROPOSTAS

:04 DISPUTA

:04
O deteííoÍ

I.ANCE MÂTERIAIS DE CO cAStMtRO LTDA (PART|C|PANTE 100)

MAÍÊR|A|S DE CONSTRUÇÃO C,ÀSIMIRO LTDA (PART|C|PANTE 1OO)

SISTEMA
mslhoí da.te da

í3,80

í3,50

Gêrâdo Un4l2O24 08:41:06

de lances é MATERIAIS OE CASIMIRO LTDA

2de8

Modelo:

01104i1021 OEt31:U DISPUTA

O1/04,n2a OE :11i04. HABIUTAçÃO

Num Oocumêrto

TIOVIMENTOS DO LOTE

OT

tÍ20

,itl'

k
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IIUNICTPIO DEÂLTO PARAISO
ALTO PATÜÀISO+R

04r04Í2ol2a lE:aí:oa ltABlUÍAçÃo

LOTE 4 - HAEILITAçÃO
ANEXO I

VALORES UNÍTAROS FI}IÂISi

lterlr: I - UnIiãde: UN Marce: BOM

Descrição: LUVA SOLDAVEL MARRON 60MM

Quantidado: '100 valoÍ Unlt: í1,30

Modslo

Valo. Totel: 1 .130,00

Razão Social

I MATERIAIS DE CONSTRUçÃO CASIMIRO 0O8 21.486.s37/0001-12 1í,35 1í,30 Sim

DESCI-ASSTFICADOS

Num Docum€nto OírÍta lnicial oÍ.rL Final DiÍ.(%) f,E

INABILTTADOS

Rarao Socbl Num Documento Oí.Íta frtct.l Oí.rt Ftr|at Dlt (*) IE

MOVITENTOS DO LOTE

ruBUCAOO

iltüsr2o2a liz:3o:m ÉEcEPçÃo DE PRoFosrAs

ollollzo2l og:ooroo ANÁLlsE oE PROPOSTAS

(!U04D021 0E:3í:0{ DISPUTA

0/í(W2024 08:3Í:04 LANCE MATERTA|S DE CONSTRUÇÃO CASIMIRO LTDA (PARTICIPANTE 008) íí,35

0{04202/í 08:3í:5E IÁNCE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO C SIMIRO LTOA (PARTICIPANÍE 008) íí,30

04Ml'i2021OE:41:01 t{onFlcAçÃo §rsTEMA
O detentoÍ da melhor oferta da de lancês ê MATERIAIS OE CONSTRU CASIMIRO LTDA

o4i04n021OBi41i04

LOTE 5 - HABILTTAçÃO
ANEXO I

VALORES TJT{trARIOS FI NAIS
Itêm: 1 Unidade: UN Marcâ: BOM JESUS Modslo;

Descrição: UNIAO, TIPO T, DE PVC RlGlOO, NA COR
CONFORME NORMAS AENT/NBR VIGENTES
ouantida(b: 100 valoÍ Unit: 65,30

MARRgM, DIAMETRO NOMINAL DE 60MM, CONEXAO SOLDAVEL,

V.lor To,trl: 6.530,00
G

DgcoNSTRUÇÃO CASIMIRO 011 21.486.537/0001-í 2 65,45

Oí!Íta lnlcLl Oí.rta Fln l DtÍ.(Í) [E
65,30 Sim

Num Oocumento

.r.1.

Razão

Razão

DESCLA§§IFICADO§

Num Documêrúo

INABIUTADOS

Num Documonto

UOVIUENTOS DO LOTE

OÍcrtalnlclal OúertaFinal Drf.(%) uE

OíeÍta hicial olf.(%) E

1 1

00 DE PROPOSTAS

)

20t0312021

: Ul04l2O24 OEi41:06
!,D

OíoÍta Final

3deB

cLASSTFTCAçÃO

Num Oocumento oíôÍta lnicial oÍoÍta Final Dir.(%) E

Razão Social

cl-AssrFlÇAçÃO
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TUNICIPIO OE ALTO PARÂIsO
ALTO PARAÍSO+R

o#otttzoz1 o8io/otao ANÁLIEE DE PROPOSTAS

oÉlo4li?Í,,zl ú:$ :U ÍXIPUTA

04/042024 06:31:(X I.ANCE MÂTERIAIS DE CONSTRUÇÃO CASIMIRO LTOA (PARTICIPANTE 01 1) 65,/15

o4t0420210E132t06 IáNCE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CASIMIRO LTDA (PARTICIPANTE 01 1) 65,30

0//mÉ|ifr21ú:.112ú NOTIFICAçÃO SISTEMA

O detentoÍ da meltloÍ oÍêÍta da de lancês é MATERIAIS DE

04l04ltu21O6t11:U

CA,SIMIRO LTDA

LOÍE 6 - HA4LITAçÃO
ANqOI

VALORES UN]TARIOS FTNAIS
Itêm:1

\jescÍição: REGISTRO ESFERA DE PRESSAO, DE F/C RIGIOO SOLDAVEL' ON 6üt M' iIIARROM

valoÍ Unit: 44,00

Unidade UN Marcã : BOM JESUS Modêlo:

Quantidade: I VdoÍ Total: 352,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Sociâl l{un Oo${nrqnto hlcld OlÍn Dtf.(Í) UE

1 MATER|A|S OE CONSTRUÇÃO CASIMIRO 003 21.488.53710@1.12 14,15 44,00 Sim

Razão Social Num Oocumenlo Oh.ta hlclrl OíeÍtl Final Dlr.É) IE
INABIUTADOS

Razão Social Num Documento Ohíta hlcl.l OôÍt! Fiül uí{*} IE

MOVIiIENTOS DO LOTE

í9r03Í20U 16:41:3!t PUBLICADO

an?F{áIiit, i&a RÉcEPçÃo oE PRoPosrA§

O1104'202108tú:ú ANÁUSE DE PROPOSTAS

It/t/04,:1O24 o8:3í :O{ DISPUTA

! J04[m2a ú:3í:0a l-AItlGE MATERIAIS OE CONSTRU ÇÃo cASrMrRo LTDA (PARICTPANTE 003)

O11o11202108i32i15 LANCE uerÉnrnrs DE CoNSTRUÇÃS C SIMIRO LTqA PARTICIPANTE 003) '14,00

O/V04202{oE:/t'l:04 NOTIFI CAçÃO SISTEMA

O detentoí dâ molhoÍ oíoÍta da otapa dê lances á MATERTA|S DE CONSTRUÇÃO CÂ§lM IRO LTDA

0110411n21 08:11:01 HABIUTAçÃO

LOTE 7. HABL]TAçÃO
ANEXO I

VALORES I.INFÁRIOS FINAIS

)
tz

Item: 1

Descrição:

Unidade: UN

SOLDAVEL MARRON 75MM

Marce: BOM JESUS Moddo:

Rdo
MATERITIS

Quanüdada: Valor Unit: 14,70

cLASSIFICAçÃO
Num Documento

cAslMlRo 025 2't .488.537 tm01í 2 14,85

DESCLA§SIFICADOS

valor Total: 735,00

OtÍta lnlclrl OírÍtr Final Dlf.(ta) trE
14,70 Sim

O,f!Íra hlcld Oí3rt Final Dtf.(Í) fE

Gerado êm: G:,í1:06 { 4deB

OESCLASSIFICADOS

4,15

ty

Num DocumolÍo

Í
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HUNICIPIO DE ALTO PARAISO
ALTO PARAISO+R

INABILITADOS

Razão Soc&d lfum Ílocum.lúo obÍar hici.r úÍtrEiDl - olí.(n) E

TOVIHENTOS DO LOTE

19l03l20z 16111i35 PUBUCADO

20/03/2024 07:30:00 REGEPçÃO DE PROPOSTAS

o4/0/u202lí oE:oo:oo ANÁLlsE oE PROPOSTAS

040112024oa|31i01 DISPUTA

011011i202108:31:01 I.ANCE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CASIMIRO LTOA (PARNqPANTE 025) í4,E5

0/U0/U2024 08:32:24 LANCE uereRrars DE coNsTRUÇÃO CASIMIRO LTDA (PARICIPANTE 025) 14,70

0/+(rríf202408:4í:04 OTIECAçÃO SISTEMA

O dêtoínoÍ da mdhoÍ císÍta da etapa de lances é MATERIAIS DE CONSTRUÇÂO CASIMIRO LTDA

ttc4tôz. o8':a1tÉ ]l B|UTAçÃO

LOTE 8. HABILITAçÃO
ANEXO I

VALORES FINAIS

m:1 :UN Marca

DescriÉo: REGISÍRO ESFERA OE PRÊSSAO, DE PVC RIGIDO SOLDAVEL' DN 75MM' MARROM

Ouanúdade: 3 Valor Unit: 134,00 ValoÍ Total: 402,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Soclal Num DocumêÍrto Ohrta htctC Oí.Íb Ftmt DaÍ.(X) E

I MATER|A|S DE CONSTRUçÁO CASIMIRO 055 21.488.537/@01í 2 134'00 134,00 Sim

DE§CLASSIFICADOS

Razão Social l{um Documelrto Oú.íta hlcld OlbÍtr FlrEl olt lt) t.E

INABIUTADOS

RaÉo SocLl Num Doc{me o oÍira hhu oí.Ír. Flút 'Dlí.(Í) E

MOVIMENTOS DO LOTE

zoigttút nzg:â RBcEPçÃo DE PRoPosrAs

ó4/oltiúzt oE:oo:oo At{ÁusE oE PRoPosrAs

úr0dÍfri21 út!ltolí DI9PUTA

O4rM/:102/t 08:3í:05 Lenct uarennls oE CoNSTRUÇÃO
.CÀsrMrRo LmA (PARTI oTPANTE 05s) 134,00

utoÉt7,/z- úzltzú NOTIFICAçÃo SISTEMA

O d€tênlor da m€lhoí ofsrta da etapa de lances é MATE RIAIS DE C CASIMIRO LTOA

HABILITAçÂO

LOIE 9.nâErLtTAçÃO
ÀIiúEK) I

U

VALORES UilÍTARK)S FINAIS

Itêm:
Dêsc J

UN

M - SOLOÁVEL MARRON
'\ Vator UnlL: 51,60o Vdú Tou: 1.032,00

DE

0E:41:06

rca: BOM U Mod

5de8

í9/03/:!024 16:aí:35 PIIBUCADO

0

0UO42O21O8':*t\Os

I

-.. I
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HUNICIPIO DE ALTO PARAISO
ALTO PAR/ÀISOEPR

cLASSIFICAçÃO
R.áo Socld Num DocuÍnanto OôÍta hi.Í.! oísrtâ Fin l Dtí.(*) llE

í MÁTEFUA|S DE CONSÍRUÇÀO CASIMIRO 027 2',1.488.537/m01-12 s',l,60 51,60 Sim

DESCIáSStF|CADOS

Ra:áo Soclll Num DocuÍmrúo oú.úta htc|ll oêrtr Ftml DtÍ.(t6) fE
INABIUTADOS

l{um DocumôrÍo Oú.Íta hldtl Obrta Flnal Dtf.(%) E

MOVIHENTOS DO LOTE

19/03/2024'16:4't:35 PUBLICADO

20/03f202rt 07:30:00 RECEPçÂO DE PROPOSTAS

O/UO4'1M24 OE:OO:OO AIIÁUSE DE PROPOSTAS

410112021 OEt31:05 DISPUTA

0rí/(ltU202'[ 0E;3í :05 LAIICE MATERIAIS OE CONSTRUÇÃO CASIMIRO LTDA (PARTICIPANTE 027) 51,ô0

utúÍn21oEi11it3 NOnECAçÂO SISTEMA

O detentor dâ Ínêltpr ofeÍta dâ etapa de lances é MATERIAI s oE coNsTRuÇÃo cÂsrMrRo LTDA

04,,041202109':11ios HABIUTAçÃO

LOTE í0 . rtaBrlJrAçÃo
AXEX)l

VALORES UNITÁRPS F]NAIS
ffi: i f_tlntoaoe: uH Mârcâ: BOM Modêlol

D€.cÍi9ão: JOELHO DE 6OMM - SOLDÁVEL MARRON

Ouanüdâdê:so Valor Unlt: 26,10
t, ValoíTotal:'1.305,00

cLASSTFTCAçÃO

Rezáo Social Num Documonto Oílrta lnicial Oíorta Fin8l Dif.(%) ME

1 MATERIAIS DE CONSTRUÇAO cAStMtRO 140 21.408.537/0001-12 26,10 26,10 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Soclal Num Oocumonlo o,húta hld.l oôÍtr Fllrl Dlf.(Í) f,E

IT{ABIUTAÍ'OS

Razão Soclal OÍ.na Oôrt FlÉl off.(Í) IE

iIOVIMENTOS DO LOTE

í9/03/2024 í6:/íl:§ PUBUCADO

2ONrm21 O7t§$O RECEPçÃO DE PROPOSTAS

o/uo4/202lí oE:oo:m À{ÂusE oE PRoPoSTAS

0404tiN24

08:41:06

VALORES UNTTÂruOS FINAIS

6deB

o4t04m21 DISPUTA

Iá'ICE MATERIAIS DE

ilortFlc^çÂo slsTEMA
dêÍta da sta de lanca3 á MATERIAIS DE
,HAE&rÍAçÁO

cA§rMrRo LTDA (PARTICTPANTE 140)

CASIMIRO LTDA

26,10

t

Razão Socl.l

Num DocunrorÍo

I

LOTE íí . {ABIUÍAçAO
axExol

.YO I
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TUNICIPIO DE ALTO PAMI3O
ALTO PARdSOIPR

Itam: I UnHade: UN Marca: BOM JESUS

DescriÉo: REDUÇÃO LOÍ{GA DE 60MM PARÂ 25MM - SOLDAVEL MÂRROi{

Quântidadê. '100 Valor UniL: 23,80

Modelo:

Vabr Totrl: 2.3E0,00

cLASSTFTCAçÃO

Rezão Soclal Num Docum€nto of.ía hlclal oílrta Finrl Dí.(!g) f,E
1 MATERIATS DE CONSTRUÇÃO CASIMIRO 073 21.488.53710001-12 23,Ú 23,80 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documemo Oí.rta lnicial Oforta Finâl Dí.(Í) UE

INABIUTADOS

Num Documento OfoÍta lnlcial Oíerta FlÍral orf.(%) ME

Y9ro3r2o24í6:4í:3rt PUBLtcADo

20to3ti2o21 07 :§t00 RECEPçÂO DE PROPOSTAS

o/vo,r/2024 oE:oo:oo ANÁLlsE DE PROPOSTAS

(rrlro,+rm240E:4í:c5 onEcaçÃo slsTEMA
O detêntor da mslhoí of€rtâ da de lances ó MATERIAIS DE

0/Í0/U2024 0E:41:05

CASIMIRO LTDA

PREGOEIRO: AN

,üÊ

APOIO MARILOA ROSA NASCIMENTO OA SILVA

\^-9v! ,.l<À/
APOIO CINTH

Ga"ado cÍn: 040.12i024 @:41:06

APOIO DA SILVA

7de8

I

Rarão Sodal

MOV|TENTOS DO LOTE

O/Uotlrilo2lt 08:3í:05 DISPUTA

À I
I

\

I

t-

J/.-

I rf lt - A
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UUNICIPIO DE ALTO PARAISO
ALTO PARAíSO.PR

VENCEDORES DO PROCESSO - DISPUTA

PREGÃO ELETRÔilICO N' 01/2024
Procêsso Administrativo No O4l2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN

Data de PublicaÉo: 19/03/2024 16:4'l:36

TOTAL DO PROCESSO: 59.42í,00

ÍúATERTAIS DE CONSTRUçÃO CAStmlno lroa 2't.488.537/000í -í 2 59.rí2í,00

LOTE 1 Quant.: I Total: 42.000,00

em: I Unidade: BR Marca: BOM JESUS Modêlo:

Descrição: TUBO, PVC, DIAMETRO NOMINAL OE 60MM, BARRA DE 6MTS LINEAR, SOLDAVEL' MÀRROM,
CONFORME NORMAS ABNT/NBR VIGENTES

Ouantidade:4OO Val. ReÍ.: 107,88 ValoÍ Unlt.: í05,00 Total ltem:42.000'00

LOTE 2 Quant.: 1 Num: (XX Lanê: 21,00 Totat 3.1í1,00

Item: 1 Unidade: UN Marca: BOM JESUS

D6scÍição: ADAPTN)OR PARA CAVALETE DE ÁGUA DE PsMM PARA 20MM

Quanüdadê: 1í) Yal. ReÍ.: 21 ,71 Total ltem: 3.150,00

LOTE 3 Quant.:1 Num: í0O La : 13,50 Total: 405,00

Itêm: 1 Unldade: UN Marca: BOM JESUS Modelo:

Descrição: ADESIVO (COLA) DE PVC, EMBALAGEM MINIMO 175 GR COM PINCEL

Quantidade: 30 Val. Ref.: 13,82 Valor Unit.: í3,íl Total ltem: 405,00

LOTE.t Quant.:1 Num:008 Lance: I 1,30 Total:1.Í30,00

Item: 1 Unidade: UN Marca: BOM JESUS iroddo. ,|

\esoição: LUVA SOLDAVEL MARRON 60À;lM

Ouantidads: 1OO Val. Ref.: 1 1 ,38 Valor Unlt: 11'!O Totrl ltem: '1.130,00

LOTE 5 Quant.: I Num:01í Lance:65,30 Total: 6.530,00

Item: 1 Unidade: UN Marca: BOM JESUS Modelo:

DescÍiÉo: UNIAO, TIPO T, DE PVC RlGlDO, NA COR MARROM, DIA,\TETRO NOMINAL DE 60MM' @t{EXrO
SOLDAVEL, CONFORME NORMAS ABNT/NBR VIGENTES

Quanüdadê: 100 Val. Ref.: 65,49 ValoÍ Unlt.: 65,30 Totel ltem: 6.530'00 0
LOTE 6 Quant: 1 Num:003 Lance:44,00 Total:352,00

Item: í

Descrição:

Unidade: UN Marca: BOM JESUS Modelo:

Qua

GISTRO ESFERA DE PRESSAO, DE PVC RIGIDO SOLDAVEL, DN 6OMM, MARROM

Val. ReÍ.: 44,18

Ouant.: 1 Num:025 Lance: 14,70

nidede: uN Marca: BOM JESUS

VEL MARRON 75MM

Totâl ltem: 352,00

Total:735,00

aí
D

1

MIMD024 08:.41iO6

Modelo:

1de2

Num:04í Lance: 105,00

Valor Unit: 21,00

Modelo:

Valor Unit: 44,@

(+ln
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Quantidade: 50 Val. Ref.: í4,88

HUNICIPIO DE ALTO PARAISO
ALTO PARAISO.PR

ValoÍ Unlt: i4,70 Tolâl ltêm: 735,00

LOTE 8 Ouant.: 1 Num:055 Lance: 134,00 ' Total: t102,00

Item: 1 Unidâdê: UN Marca: BOM JESUS Modelo:

DescriÉo: REGISTRO ESFERA DE PRESSAO, DE PVC RIGIOO SOLDAVEL, DN 75MM, MARROM

Quanüdade:3 Val. Ref.: 134,86 Valor Unlt: í31,00 Total ltem:402,00

LOTE 9 Ouant.:'l Num:027 Lanco:5í,60 Totat: 1.032,00

Item: I Unidad€: UN Marca: BOM JESUS Modelo:

DescÍição: JOELHO DE 75MM - SOLDÁVEL MARRON

Quanüdade: ã) Val. Ref.: 51,65 Valor Unit : 5í,60 Totel ltem:1.032,00

. OTE íO Ouant.: í Num:140 Lance:26,10 Total: í.305,00

\tem: í Unidade: UN Marca: BOM JESUS

Descrição: JOELHO DE 6oMM - soLDÁvEL MARRON

Quanüdade: 50 Val. Ref.: 26,í2 Valor Unlt:26,í0 Total ltem: '1.305,00

LOTE 1í Quant.: I Num 073 Lancê:23,80 Totrú: 2.380,00

PREGOEIRO

1 f\r
APOIO DA DA SILVA

^-APOIO CINTH}A

G€rado em: (X/O4{2024 08:41:06

APOIO OA SILVA

2de2

Modelo:

Item: 1 Unidade: UN Marca: BOM JESUS ilod&:
DESCT|ÉO: REDUÇÂO LONGA DE 6OMM PARA 25MM . SOLDAVEL UARRON

Quanüdade: 100 Val. Ref.: 23,86 valorunlt:23,00 Total lt€rn:.2.380,00

\

-*'/^

t)
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1s4gREFETTURA MUNICIyÁL DE ALTo pAn qÍso'
- ESTADo oopnneNÁ-

Av. PEDRO AMARo DOS SANTOS, 900 - CENTRO - FONE/FAX:(0,14) 366a-1320

TER.Mo op coxrpnÊrcte

courssÃo pERrAnEr{TE oe r,rcneçÃo

ucrtlçÃo n." @tlzü24 uorrâLrDArrE: pREGÂo prtrnôluco

PROPOTETTE: TATERTAI§ On COrSrnUçÃO CÂSrUrRO LTDA

DoguEiros DE HABILTTaçÃo

DOCTIUEI{TOS DA PROFOSTA

EIEEIDNÍl§ SOLICITÂIX)
COMRATO SOCIAL 3IT U\./.
õffiÃo cr.rp., ub(
CERTIDÃO CoNJUNTA DE
DEBITOS REIÁTTVOS AOS
TRIBUTOS FEDERAIS

sIü XB-o\ 0(
cERTIDÃo
REGUIÁRIDADE
DEBITOS COM
FAZENDA ESTADUAL

DE
DE

A 24,-o) 0v
CERTIDÃO
REGUIÁRIDADE
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FAZENDÂ MUNICIPAL

DE
DE
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CERTIDÃO DE
REGIJLARIDADE DE
DEBITOS PARA COM O
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ffiÉ
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Av. PEDRO AMARO DOs SANTOS, 900 - CENTRO - FONE/FAX:(044) 366+1320

; !Ê§J. !tI I -.áMTINI€YPAL DE ÁLTO PÁ'AI$)
-ÉSTADODOPARANÁ- i r -.

x.: ró+ ',

.

ir

il
'ili

i

I

a

T

'iÊ§haà:ras sru
Aptrsentou a marca do (s)

Produto(s)
sru ', Úv
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Máximo
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Página ,1Jp
ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO N'. 02

MATERTATS DE CONSTRUÇÂO CASTMTRO LTDA
CNPJ/MF n" 2 1.488.53?i0001-12

NIRE n'41209673889

ESTER WANDERLEY CASIMIRO, brasileira, solt€ir4 empresiíria, nascida aos

16107/1995, em Icaraima-PR, portadora da Cedula de Identidade RG n' 13.722.3M-0 SSP/PR

e do CPF/}vIF n" 102.412.949-75; residente e domiciliada à Estrada Figueira Branca" Km 02 -
Sítio Canaã, slt",7nta Rural, no Município de Alto Paraíso, Esado do Paraná, CEP 87528-

000; única sócia componente da Sociedade Limitada Unipessoal denominada

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CASIMIRO LTDÂ. com sede e domicílio à Avenida
Pedro Amaro dos Santos, n" 574, Centro, na cidade de Alto Paraíso, Estado do Paraná, CEP

87528-000; com Contrato Social arqüvado na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE n"
41209673889, ern sessão de 23/1212020, última alteração cont-atual arquivada sob o n"

20210C43156, em sessão de 07101/2021; e inscrita no CNPJÀ'ÍF sob o no 2l '488.53710001-
12; RESOLVEM por este instrumento particular alterar seu Contrato Social, mediante as

clásulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O endereço de estabelecimento fica alterado de Avenida Pedro

Amaro dos Santos, no 574, Centro, na cidade de Alto Paraíso, Estado do Paranâ CEP E7528-

000; para Rua José Gonçelvo de Oüvein,'n' 1057 - Inja.§ CentÍo' n! ddrde de AIto
Peraíso, Estado do Paraná, CEP 8752&000;

CLÁUSIILA SEGUNDA: O Objeto da empresa fica alterado de Comércio varejista de

materiais de construção em geral; comércio varejista de madeira e aÍtefatos; comércio

varejista de móveis; comercio varejista de mercadorias em geral, com predominância de

produtos alimenticios; comércio varejista de sementes, adubos e feÍtilizante§; comêrcio

varejista de artigos veterinários: para Comércio vercjista de materiais dê conlEuÉo;
madeira e ârtefato§; sementes, adubos e feÉilizante§; ardgos veterinírlos; lubriícafres;
móveis; eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; utensílior dom&ticog rrdgos
do vestuário e acessórios; calçados; têcidos e artigos de crma, mera e banho;
mercadorias com predominfllsis de produtos alimentícios;

CLÁUSULA TERCEIRA: O Capital Social da empresa no valor de R$ 50.000,00

(ciquena mil reais), fica alterado para a quantia de R$ 100.000,0O (ceur mil reais),

reprresen. tados por 100.000 (cen1 mil) quotas, no valor unitrá.'rio de R$ 1,00 (um real), cujo

afocoto ocone devido a Sócia Única ESTER WANDERLEY CASIMIRO integralizar, em

moeda corrente do país, no pÍesente ato, 50.000 (cinquenta mil) quotas, no valor unitário de

R$ 1,00 (um real), num montante de R$ 50.000'00 (cinquenta mil reais);

cu(Usufa QUARTA: o Capital Social no valor de R$ 100.000,00 (c«n mil reais)'

representados por 100.000 (cem mil) quotas, no valor uni!ário de R$ 1,00 (um real),

totalneúte subscritas e integralizadas, em moeda corrente do país, ficando assim a totalidade

das a saber: a
QUOTAS VALORIA CA

100.0m,00100 100.000ESTER WAI{DERLEY CÂSII\{IRO
r00.000 100.000,00r00TOTAL

lrN
\)

>Y
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO.DE CONTRATON'. 02

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CASIMIRO LTDA
CNPJ/MF n' 21.488.537/0001-12

NIRE n" 41209673889

.:

:,

clliusulA QTIINTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições ügentes

çe não cotidirem com as disposições do presente insüumeoto, e à üsta das modificações ora

ajustadas, RESOLVEM consoüdar o contrato social, passando a ter a seguinte redação:

CONTRATO SOCIÁL CONSOLIDADO

.
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Página 'l iJ'8
ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO N'. 02

MÀTERIAIS DE CONSTRUÇÃO CASIMIRO LTDA
cNPJ/'lvÍF n' 2 1.488.53710001-12

NIRE n'41209673889

ESTER WANDERLEY CASIMIRO, brasileira, solteira, empresríria, nascida aos

16107llggs,eÍn Icaraima-PR, portadora da cédula de Identidade RG n' 13.722.3M-0 SSP/?R

e do CpFÀiF t" 102.412.949:':5; residente e domiciliada à Estrada Figueira Branca' Km 02 -
sitio ca"aa, slt", zorla Rural, no Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná, cEP 87528-

000; única sócia compononte dâ sociedade Limitada Unipessoal denominada
--.n/|.--fEruAfS DE CONSTRUÇÁO CASIMIRO LTDÂ, com sede e domicílio à Avenida

Pedro Amaro dos Santos, no 574, Centro, na cidade de Alto Paraíso, Estado do Paraná' CEP

g7528-000; com contrato Social arquivado na Junta comercial do Paraná sob o NIRE no

itZOSjnÁss, ern sessão de 23llzi2o2o, última alteração conmtual arquivada sob o no

2O2lOç43t56;, em sessão de 0'110112021; e inscrita no CNPJ/1VíF sob o no 2l '488'537/0001-
f Z; nnSOfV-gftia poÍ este instrumento particular a'lterar seu ConÚato Social, mediante as

cláusulas e condiçôes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O endereço de estabelecimento fica alterado de Avenida Pedro

Amaro dos santos, no 574, Cenro, na cidade de Alto Paraiso, Estado do Paraná, cEP 87528-

ôoq pu- n""'fosé Gonçelvbr de Oliveiô, o'1Q51 - LoJa A, CeDtro, na ddíde de Alto

Paraíso, Estado do Paraná, CEP E752'&{X[;

CLÁUSSLA SEGLINDA: O Objeto da empresa fica alterado de Comércio varejista de

materiais de construção 
"m 

g"*t; comercio varejista de madeira e aÍefatos; comercio

;;j;ã de móveis; comérciJ varqiista de mercadorias un geral, com predominâacia de

p.ãrio. alimentícios; comércio varejista de sementes, adubos e fertilizan_ te* 1mér9io'"-":ito de artigos veterinários; para Couércio vrrcjis! de materials dê coo'fruçIo;

madelra e srtefetos; sementes, adubos e fertilizantes; ertlgos veterinírlos; lubriícantes;

móveis; eletrodomésticos e equipamentos de áudio e údeo; utensílios domésticos; artigos

do vestuário e acessórior; calçados; tecidos e eÉigos de clma' mesa e banho;

mercadorias com predominância de produtos elimendcios;

cr,Áusur,.l TERCEIRA: o capital social da empÍesa no valor de R$ 50.000,00

t"ipqr*e mit reais), fica alterado para a quantia de R'§ 100'000,00 (cem mil reais)'

#sentados por tOb.OOO (cem mil) quotas, no valor unitario de R$ 1,00 (um real), cujo

",ãã. oconà devido a Socia única ESTER WAIIDERLEY CASIMIRO integralizar, em

moeda corrente do país, no presente ato, 50.000 (cinquenta mil) quotas, no valor unitf io de

R$ 1,00 (um real), num montante dê R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);

CLIUSULA QUARTA: O Capitalr Social no valor de F$ 100.000,00 (cqm mil reais)'

t"p."."ot"aot ftt f OO.OOO (cem mil) quotas' no valor -unitário 
de R$ I '00 

(.m rcal)'

totlmente subicritas e integralizadas, im-moeda corÍente do país, ficando assim a totalidade

das a saber: 0

D

s

,VALORUOTASCA
t100.000100CASIMIROERLEYANI)wESTER
100.000,00r00 r00.000TOTAL

(/

7v"
o0
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CLÁUSULA eUINTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições vigentes

que não colidirem com as disposições do presente .in§tnrmento, 
e à üsta das modificações ora

ajustadas, RESOLVEM consolidar o contrato social, passando a ter a seguinte redação:

ALTERAÇÂO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO N'. 02

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CASIMIRO LTDA
CNPJ/IvíF n' 21.488.537/0001- l2

NIRE n'41209673889

CO N TRA TO OCIAL CONS OL IDADO
^§

MA TERIÁIS DE CONSTRUCÃO o LTDA
CNPJ/IVÍF n" 21.488.537/l[01-12

NIRE n'4120!)6738t!)

ESTER WAITDERLEY CASIMIRO, brasileir4 solteirq ernpresríria nascida 1os
l6t}7llgg5,em lcaraima-PR, portadora da cédula de Identidade RG n' 13.722.304-0 SSP/PR

e do CpFAiF n" 102.412.949-7 5; residente e domiciliada à Estrada Figueira BrancA Km !2. -
ói,U" C-ra sl,. , Zona Rural, no Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná' CEP 87528-

000, ,irii.á úi" .o-poo"ot" da Sociedade Limitada Unipessoal denominada

fUimru.lfS DE CONSTRUÇÃO CASIMIRO LTDA, com sede e domicíüo à Rua José

crqç"t o de otiveira, n" l05i - troja d celrtro, na cidade de Alto Paraíso, Estado do

pÃi Cfp 87528-00ó; com Contrato Social arqüvado na Junta Comercial do Paraná sob o

NIRE n 41209673889, em sessão de 2311212020; e inscrita no cNPJ/MF sob o no

2I.488.537I0OO 1-12; RESOLVE Consolidal o Contrato Social com as seguintes,cláusulas:

CLÁUSIJLA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL e SEDE: A Sociedadc Limitada

Unipessoal gira sob o nome empresarial MATERTIS--PE. CONSTRUÇÃO CnSn'mO
l,inn, 

"o-'..ae 
e domicíüo à Ru4 José Gopçalves de-Orliveira",n' 1057 - Loja Ár Centro, na

aa.a" a" ,in tto paraíso, Estado do P'araná, CEP 8?52840Ô'

Parógrafo Único ' A Societtade Limitada Unipcssoal P*Íúi; <fuatfiuee *àlb' q* *
i.rli tfial oo o"ü'" dependência, no pâís ou no ,xterioq rriêdiante altêração coâtrÚuaL

cLÁusuLA SEGUNDA - OBJETO SOCIAL: A empresa tem como objctivo as

Atividades de comercio varejista de materiais de construção; madeira e aÍtefatos; sementes,

"duús 
e fertilizantes; artigos veterinrírios; lubriÍicantes; móveis; eletrodomésticos e

"ãrip"-*t". 
de áuüo e úãeo; utpnsíüos domésticos; artigos do vestuário_ e acessórios;

;üÀ; Lcitlos e aÍigos de câma, mesa e banho; mercadorias com predomináncia de

prodúos alimentícios '

.:
cr.Áusuu TERCETRÂ - rNÍCrO DE ATTVIDADES e PRAZO DE DURAÇAO: A

.õr"* iniciou suas atividades em 26 de Novelb19 de-.2014, com prazo de duração r-1

t"É;r.t .d", gaÍantida a continúdade da Pessoa fyn{ica. diapte do impedimgnto por força )
mirio, o. impedimento temporário ou pprseoente da Sócia Única, podendo a empresa seÍ

altcrada para atender a nova situação.t)

\
'rc
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO N'. 02

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CASIMIRO LTDA
CMJ/MF n" 2 1.488.53710001-12

NIRE n" 41209673889

Ct iUsULA QUARTA- CAPITAL: O Capital Social no valor de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), representados poÍ l00.fin (cem mil) quotas, no valor unitrírio de RS 1,00 (um rcal),
totaktrente subscritas e integralizadas, em moeda correote do país, Íicando assim a totalidade
das a saber:,l uura§

§ócnúmcl cÂ QUOTAS VALOR
ESTER WANDERLEY CASIMIRO 100 100.000 100.000,00

TOTAL 100 100.000 100.000,00

paúgrefo Único - ,q. responsabilidade da sócia unica é limitada ao capital integralizado da

empresa que sená regida pelo regime jurídico da Empresa Limitâda e supletivamente pela lei

da Sociedade Anônima.

CLÁUSULA QUINTA - DAS QUoTA§: As quotas da Sociedade Limitada Únipessoal são

indivisíveis peraote a empresa e à terceiros, e não poderá estar rePreseDtada por mais de um

sócio, e da mesma form4 não poderão ser cedidas, transferidas,, alicnadas,. irlruive em

,"1"çáo aos direitos sobre * ."s'. , sem o express i.onscÍiúôntó do bnpêsl[i#o qual

em condições de igualdade e preço, tená sempÍe o direito de preferência e na popoção das

quotas que é Possuidor.
:

CLÁUSULA sExTA - ADMTNISTnAÇÃo: A administs'ação da empresa cabe à sua Sócia

Unica ESTER WÀI\IDERLEY CASIMIRO, com os poderes e atribuições de gerir e

administraÍ os negócios da Sociedade Limitada Unipessoal, represenüí-la diva e

passivameote, judicial e exra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições finmceiras,

entiaaaes privaaas e terceiros em gerat, bem como praticar todos os demais atos necessários à

capccução dos objetivos ou à dcfesa dos interesses e óireitos da sociedade, aÚorizado o uso

fuacomprcsarial.

§ l.o - Fica facultado à Sócia Única, nos limites dos seus poderes, constituir procuradores em

nome da Sociedade Limitada Unipessoal, deveodo o instnrmento de procuraÉo especificar

detalhadamente os atos e setem praücados pelos procuradorcs asgim nomeados.

§ 2.o - Fica facultado à Sócia Única nomear administradorcs niio-sócios, confôrme dispõe o

artigo 1.061, daf4ei 10.40í?002:.

CLiUSULA SÉTIMA - RETIRADA PRÓ.LABORE: A SfuiA UNiCA PO«IET4 fiTAT UMA

retirada mensal, a útulo de '!ró-labore", ob§ervadas as disposiçõcs Çs .ftaqertarÊs

§

!ô

§
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cl,/iusul,A orrAvA - EXIRCÍCIO SOCIÁL e IEMOIISTRAÇÓES
rncANCrnAs: Ao érmino de cada erercício social, enr 31 de dezernbro procederá a

elaboracão do invenúrio, do balanço patimonial e do balanço de resultado econômico,

""úáã 
a Socia única a decisão de destinar os Lucros e./ou Prejuízos aplrados, podcado ser

distribútlos, optar pelo aumento de capital ou pela compensação dos prejuízos em exercícios

futuÍos.

CLÁUSULA NONA - DELIBERAÇÕpS Onmnfs4anfs: As deliberações empresariais

sJo to-ra^ por ato administrativo, e deüdamente registradas no Liwo de Atos da

Administração.

USI]LA DÉCftIA EXCLUSÃO DE SÓCIA ÚNICI: No caso de Falecendo, ou

Srpcrvcnicntc da Sócia Únic4 a eÍnpÍasa continuará suas atiüdades com os

succssores e o inc4az. DePois de conclúdo o Inventário, no caso de Falecimento,

sêrá fsita alteÍação contratual para lnclusão do(s) herdeiro(s) na einpresa. No caso de

horyacidade, será indicsdo pela família
Sócia Unica.

um i representante legal qrr ocupaná n ondição de

paúgrefo único - Não sendo possivel ou inexistinjo 
- 
inteÍesse do(s) herdeiro(s) ou

r"pr"r-*tu"t" legat na continuidade da empresa, o valor de seus haveres sarí apurado e

ii,i.rú" com b-ase na sitração patrimcnial dE tmpFes* àd8ta da resolgçâo,.verifioda cm

balanço especialmente levantado.

CLÁUSr.JLA DÉCtruA pRTMETRA - DE6LARAÇÃQ Dq DE5IMPEIÊI&11p11 A

íó"i;Íil declara sob as penas da lei, que qão esÉ inpedida, por lci cfeÇial ,e ncm

condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenrção, que o proíbal dc e*rrccr a

ua-irrl.*çao desta Sociedade Limitada unipessoal, bem como não estrí imPedida ou em

.rirtoda a"'"onoanaÉo criminal, ou por: se enconraÍ sob os efeitos dela, a pena que vede,

ainda que t€mporariamente, o acessoi cargos públicos ou crime falimentar, do prcvaitxç"lo'

ú; ;" subo'rno, 
"oo"*rão, 

peculato, ou conm a economia popúar' contra o sistema

hnanceiro oacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de con§umo'

fé públi<:a ou a ProPriedade.
: ú,,
tàbúo único - I s&iaúnica da Sociedade Limitada Unipessoal declar. para os deü-d.os

fins e efcios de direito, que o mesmo não participa de neahuÍna outra empresa pessoa jurídica

dessa modalidade. '

cLÁusuLA DÉCIMA SEGUI\DA - LIQUIDAÇÃo DA SOCIEDADE: No caso de .)

lí;ãçã.ã í;dade-Limrtada Urip€ss9al por intÉress€ da Sscia Única será nomeado um \ ( )

ü;dÀ, o qú 
"a-i"i.t 

roe a cmpresa durantc o pcrítÉo de 1i$ddÀçÊo, prcstando oonta de \'/
seus atos;

\

k

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO N'. 02

MATERTAIS DE CONSTRUÇÃO CASIMTRO LTDA
CNPJÀ{F n' 2l'488.537/0001-12

NIRE t' 4120%73889

)
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO N". 02 '

MATERIÀIS DE CONSTRUÇÃO CASIMIRO LTDA
CNPJÀ'ÍF n' 21.488.53710001-12

NIRE n" 41209673889

CüIUf,I,TA DÉCMA TERCEIRA . DECLARAçÃO DE ENQUADR+MEÀIIO: A

ffiffica AeclaÍa quc a empre$ se enqüadra no poÍtc dc MICROEMPRE§A - ME, nos

tcmos da Lei complementar o' tzl, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra ern

qúq"o aas hipóteses de exclusão relacionadas no § 4o do aÍ. 3o da mencionada 1ei. (art. 3"'

I,LC l23l2m6);

CLÁUSULA DÉCDIA QUARTA - CASOS OMISSOS: Os casos omissos neste

instrumento serão resolvidoi com observância dos preceitos do Código Civil e de outros

dispositivos legais que lhes sejam aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO: Fica eleito o foro da comar'. de ;Cambr6,

Estado do Paraná, para o exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigaçq€s,ÍesBltsntÊs

deste contrato.

E por estar assim justo e decididó' lavra,. dáta e assina o pres€nE ihsqlmeoto

particular de constituição de Sociedade Limitadâ unipossoal, elaborado em üa única, para

iue ,alha na melhor forma do direito, sendo esta via destinada ao registro e arquivamento na

Jimta Coooercial do Estado do Paraná, obrigando-se fielmente pôr si e se,s herdeiros a

c1ry5i-lo em Odos os seus termjs.
r,i,-i.

Alto Psraíso-P& 2l deMlaryo de 2024.

D,STER WAI\IDERLEY CASIIT'iItO

t
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO N'. 02

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CASIMIRO LTDA
CMÍ1víF n' 2 1.488.5371000 l-1 2

NIRE n'41209673889

CLÁUST]LA DÉCIMÂ TERCEIRÂ - DECLARAÇÃO ON TXqUIORÂMENTO: A
Sócia Única declara que a empÍesa se anquadra no porte de MICROEMPRESA - ME, nos
termos da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4' do art. 3o da mencionada lei. (art. 3",
t,LC t23t2006);

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CAsos oMISSoS: os casos omissos neste
instrumento serão resolvidos com observância dos preceitos do Código Ciúl e de outros
dispositivos legais que lhes sejam aplicáveis.

CLÁUSULA Dú,CrMA QUTNTA - FoRo: Fica eleito o foro da comarca de XambÉ,
Estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
dest€ cotrtrato.

E por estar assim justo e docidido, lavr4' data e assina o pÍesenE instrumento
particúar de constituiçiio de Sociedade Limitada Unipe.ssoal, elaborado em üa únicq para
que valha na melhor forma do direito, sendo esta üa destinada ao registro e arqúvamento na
Junta Comercial do Estado do Paranri obrigando-se fielmente pôr si e seus herdeiros a

cumpri-lo em todos os seus termos. , , i

Alto Paraíso.P& 2l de Março de 2O24.

ESTER WAI\IDERLEY CASIMIRO

§
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Y
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MINISTÉR|O DA ECONOMIA

Secreteria Espêcial de DosburocratizeÉo, Gestiio e Govemo Digital

S€cÍetaria de Govemo D§ital

D€partemento Nacional de Registro Empresarial e lntegrâção

Página 6 de 6

ASSINATURA ELETRÔNrcA

certificamos que o ato da empresa MATERIAIS DÊ coNsTRUÇÃO CÃslurno lt'oÁ consta assinado

digitalmente por:

NomeCPF/CNPJ

ESTER WANDERLEY CASIMIRO10241294975

V cE I'ICO O ltctslro E 2C/O3/2921 la:aa AC r' 202a2030!'0'
ttot6t : 2a2o3ota0 Dr Z5/03/2O2a.
côrco E r.Brttcrdo: 12aoa26o6a6. clti, Dl !E: l1ala5!?o0o1l2
Ittlt: a12096?3189, col Et.rlos DO Ectttto Át 2LlO3l2O2''
nllErll! tE ca8figÇto cllrEao !l!l /,

f,,ctrn LlrraDRo tolcol i,lrltE,. Elgcf,!f,
sr(itrirro-@i !

rrr. A-.rlrcll. P. - lEtr.br

^ 
wàti<,!d. d€st. dellmrro. s. i.4,.â!.o, f1.à ,ujêfto à corPlNãçao dê :ú .ut ntlctd..L !o! r..P.ctivo5 rbê.j"

info ndc aêu. E§P€ctiwd c&isô3 de worl!i'áç'o'

..' r'.

§ a



t REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

cADAsrRo NActoNAL DA pESSoA JunloIcl

NúMERo oE rNscRlçlo
21.4AA.537to/ml-12
XAÍRIZ

compRovAr{TE DE tilscRtçÂo E DE smrAçÂo
CADASTRAL

OATA T'É AEERTURA

nA7DO11

ATERIAIS DE CONSTRUCAO CASI IRO LÍDA

oo EsÍ a€L-EclifNÍo (NoME o€ FANrasla)

ATERTAE OE COÍ{STRUCAO CASI]úIRO

E

a?.l4og - CoíÉ.clo vartjbta d. m.t ri.lr d. coi.üuçlo oÍn gor.l

LOGRÂDOJRO

R JOSE GOXCALVES DE OLÍVEIRA

CEPtl.sM
EAiRRO/DISIFITO

CENTRO
MUNtclPro

ALTO PARÀSO

ÍErÉroNE
(a/t) 366+í 083

o r {r sru^çIo c D sri^L
lrn1m11ATWA

D Íloa §mJÁçÁo EsPEcúJ.

PORÍE
XE

/l7.t2-í{O - Coíltro yarljista da nraíçatr|s om g.rsl, co,n p.ldorninànclr d€ píldulo. dhr.nücio. - minimÍr.do.,
marcaariú a t tttazana
a732e00 - Catl..do yaÍ.lElr ó.luhlfc.nt c
47.4,t{t{2 - ConraÍclo vrl.Jkí! ó. m.íLlr.. üffi6
47.1lt+oo - Coíúrclo vrÍ.Jlí. ..p.ct ltsldo da dalÍoóoÍ{. lca . aCulpürrioa ih &do a ví.lo
,ar,s,.. rí - Co.túígl,o vtÍ.JLL d. mór.it
,t .sHrí - CorúÍdo vrt Lü d. t ddo.
a7-5&644 - Coílórclo v.Dlh .r. o.lto. üügc. ó. ú!o pcaod a doria.úco rl.o -padícaaba ]taÍbÍrtlna. .

a,,El {.{Xl - Co.n&Eto y.Ít h rl. .Íüe6 .b vFn|íoi a€aaáít . . .'
11.a2-241 . Coroaic,o trtrlki. d. c.lç.do.
/t73OO{2 - Co.rúrdo vaõrkt d. pLnb . íor.t n turlL
47lg{,{}l - Co.rú,§lo Ert lst dc .nlm.b vlvo. r da attlgos 6 .llmríÍos par. ühals arr aadmaçac

E

206-2 . Soclodad. EmF.aaria Llmitád.
Ê oEscRtÇlo oA N ruREza

LOJA A

PR

MOTn/OOE

2d03DO24.15159

pela hstrução Normativa RFB no 2.í í9, de 06 de dezembÍo de 2022.

dia 26/031202/l às Í5:58:í7 (data e hora do Brasflia).
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ilNISTÉruO DA FAZENDA
Sccrúarie da Roc.ita Fcd.ral do Brasil
Prccuradoria€or.l da Fazenda l{acional

CERTIDÃO POS]TIVA COf EFE]TOS DE NEGANVA DE DÉBÍTOS REIâIWOS AOS TroBT,TOS
FEDERAIS E À DMDAATIVA DA UIÁO

Nome: ATERIAIS OE CONSÍRUCAO CASISRO LTDA
CNPJ: 2í /88.5:17/0001-í 2

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inacrêver quaisquer dívidas dê
responsabilidade do sujeito pessivo acima identifrcado que üerrín a scr +uradas, é cêrÚcâdo $lê:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Fêderal do Brasil (RFB) com

êxigiulidedê auspensa nos teÍmos do art. í5'1 da Lei no 5.172, de 25 dê outubÍo íê ÍQ66 -
Cóaigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de d.cisào judicial quê determin sua
desconsideração para fns de certificaÉo da Íeguladdadê fiscal, ou ainda náo venck G; o

2. náo constam inscriçóes em DÍvida Ativa da Uniâo (DAU) na ProqJradoria-Geralida Faanda
'N.ciíIial 

(PGFN).

disposto nos arls. 205 e 206 do CTN, este documênto tcm oo mesmos efeitot ds c€ítidãoCo#me
na€ü,a.

Esta cêrtidão é válida para o estabelecimento maiiz e suas Ílieis e, no Gaso de ente federaivo, para

todos os órgãos e fundos público§ da administração direta a êlê Únculiados. Reíere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as conlribuiçõês sociBis prêrristas

nas atineas'a'a'O' do paÉgrâb úolcodo'aÍt. 1í .la têi nqB21q (2.Õiuho tb 19911
l'À,J

A aceitaÉo desta certidâo está condicionada à verificaçáo de sue aulênücidlde ne htcrn* nos

endereços <hth://Ífu.gov.bÊ ou <http://wr,Yw.pgÚit gov'be. 
:

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaía Coniunta RFB/PGFN no 't.751, de ?710t2011.

Emitida às 10:33i O do dia OlhnÜz4 <hora e data de Brasília>' :

Vâlida alé 28n9n024.
Código de controle da certidão: 0808,E34C.7DF4.4936
QuaQuer rasura ou emenda invalidaÉ este documdlto.
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t47Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N'03314165Ê85

Certidâo fqnecida para o CNPJ/MF: 21.488.537/ü[1-12
Nome: MÂTERIAIS DE CONSTRUCAO CASIMIRO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscreveí e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certiÍicamos que, veriÍicando os registros da SecÍetaria de
Estado da F azenda, constatamos não existir pendências em nome do contÍibuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidáo engloba todos os estabelecimentos da empesa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tÍibutária, bem como ao dccuÍRprimento de ohigaçÕes tribut{rias êssóÍias.

vátida até 21n7tm24 - fomôcimento braato

A autentlcidade desta certidâo deverá ser conÍirmada via lnternet
r,\ty.fazqnda.nr. gov. nr
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PÀR*ISO f ,i8

Proprie
CGClCPF

Certidão Pogitlva com efeitso de Negatsiva n" r54/ 2024

tário....: MÀTERIÀIS DE CONSTRUÇÃO CÂSSBíIRO 
',1!À2r .488 ,537 / OOO1-L2

Endereço - . . . . . . . : .rOSE GONçÀMS DE OLMIRA
Bairro. . : RUÀ 'JOSE GONçÀMS D

À1to Paraíso

No 1057
CÉP.: 875280 00

cidade
Estado

l

PR

Requerente... -..: ESTER WÀNDSRLEY CÀSIMÍRO

ÀLTO PÀRÀISO-PR., 03 de Àbri1 de 2024

CERTIPICÀ, para os devidog fins, que o contlibuintsê acima eapecificado,
encontra-se QUITB coro o Município de AIto Paraíao, com relâção a rmPoEEos e TaIÀa
rÀúicl.paig atê a prêaente daCa, Po!ém faltando quiter a(E) parcê1a(a) no(a)

\r.rufó(B)v!_ç!liÍ89{s).: , t.. I. _.i 
'í,.. i j,,!

Ficam, todavia, rea8elvadoa oa direitoa da Sub8ecretsarla tíunicípâl de
e conErole de cobral quaigquer débitos que venham a se! pogtêriornente apur

Recêi
aàor .

tas

,tá

\

(,

Código de Àutentsicidade: 349671150349571

EEEa certidâo Eem validade at.é: 03 de Maio de 2024

\

<o



03tur2021,14'.00 Consulta Reodaridade do EmprelÊdor 14s

lmprimir

G,ÀlXÀ
CÂIX'I ECONôUrcÀ FEDERÂL

Certificado de Reguleridede
do FGT§ - CRF

Inscrição:
Razão

21.488.537/0O01-12

MATERIAIS DE CONSTRUCÂO CÀSIMIRO LTDA

Endêrcço: - RUA JOSE GONCALVES DE OLIVEIRÂ 1057 LQJA A. / . / ALTO PARAISq
PR / 87528-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Ad.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data. a
empresa acima identificada encontra-se em sltuado rcgular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contÍa cobftrnça de
QJaÍsguer débltos reférentes a contribuições e/ou êncargos devidc,
dêcorrentes das obrigaçõês com o FGTS.

Validadc: 28l03/2024 a 26 I 04 I 2024

CcÉmc.Éo llúmcro: 2024O3282LL82685913852

Informação obtida em O3lO4l2O24 13:59:56
;

A utillzação deste Certificado panr os fins prárlstos em
condicionada a verificação de autenticidade no slte da
www.celxa.gov.br

Lei ê*a
Calxà:

Ic
https://consuha-cÍí.cãixa.gov.br/consultacÍírlagê8/com{.ataEíp.egado..isf 1t1

G

W

Voltar

I
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Nome: lrtÀTERIAIS DE CONSTRUCÀO CÀSIMIRO LfDÀ
CNPiI: 21.488 .531 / 000]--L2
Certidão rL" . 204497]-:-/2024
Expedição: 26/03/2024, às 16:03 :05
validade: 22/09/2024 - 180 (cento e oiEenta)
de sua expediÇão,

Página 1 de 1

(MATRIZ E FII.,IAIS )

dias, conEados da data

PODER .JUDICIÁRIO

cERTIDÃo NEGATIVÀ PS OÉSTTOJ TRâBÀLEISTÀ;

cêrtifica-se gue tíÀTERrÀrg DB cottgrS,IrcÀo cÀgrtrBo r.TPÀ (rÀrRrz B

rrLrÀrs), inscrito(a) no GilP.T sob o n" 21J88.517/OoOl-L2, nIO cousn
como inadimplent,e no Banco NacionaL de Devedorês Trabalhistas.
certidão emitida com base nos arts. 642-A ê 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrêscentados pelas Leis nE.o 12 -440/20LL e

!3.467 /20L7, e no }rLo Or/2O22 de CG,IT, dê 21 de Janeirq dê 2022.
os dados constantes desta certidão são de responeabi I idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍdica, a certidão atêsta a emprê
atodososseusestabe]-eciment9s,agêns1a9oufi1iais.
À aceitaÇão desta certidão condiciona-be à verificaÇão de
aulenticidade no portal do Tribunal Superior do pnaba"lho
Internet (http: / /www. tst. ju8.br) .

certidão êmitida graEuiEamênte.

rxtmÇro ruPoBTÀIlrE
Do Banco Nacional de Devedores Trebalhistas constam os dados
oecessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentês perante a Justiça do Trabalho .quanto à9 obrigações
estabeiecidas em sentenÇa condênatória trâneitada em jülgado ou em

acordos judiciais Erabalhi6tas, inclugive. no concêrnente aos
recolhimentos previdenciárj.os, a hoàorárioe, a. cuEtas, a

emolumenEos ou a recolhimentos determinadàs em tei,' ou' decorrentes
de execução de acordos firmados perante o llinistério Púb1ico do
Trabafho, Comissão dê concí1iação Prévia ou.êemais tÍtu1gs gue, por
disposição legaI, contiver força executiva.

sF .Pt[ ,relação

sua
na

r

Dãvidês e sugêstões: ctldt@tsts .lus - br. \)

.-P.

a
t



I I

* T

DEI,gnçADoESrÂDO
§bcrsla.h ô OücioryIufC*l Áfraxgg

CERTDÃO OE O'SrRffi.nçÀo- FtÍt§ c€Rsl-cívEt§

edlra

irArEnãs oE coú,grFtçIo QÂstHrFo tTo^
otP* 2r.aü&§íF,rElt-12

L4d ü §ârü Al! Pr.íso - PA

a p§}e
rft

ffilfii,-

-NEGÂÍIVÂ

II
II

re 'ffii

CoÉa.i§ r ia.lHo 4r aFÉ
&rol4úô i

Â túsrà
ílieií $ó â

*
caílEa

oídr
À 8úôart

baú.

A rfr
ã

o

p-5aflâ- -:"

:r I

i,"*
I

IHT

I

í,

>4
§F.aí.nre D]llb rt &írôaêü!a íârl

E

I

151

f,
ê
§
§
c
§
T
Ê,
It
!
?

Iua
E

q
I.,(J

o
nÀ

tr

,L'
{ I

IiT
.§E :

a

§

I

t

g

,F'IE ÍE'g'!I' 
'!r.- - -il-



L'rZ

nmxrÜGovemo do Eslado do Paraná
SecÍetaÍia de Estado da lndúslria, Comércio e S€Íviços
Júírte C,omêrcial do Estado do PaÍaná

cennoÃo srMPLtFtcADA

Sislema Nacional Íle Reglstro de Emprêsas LcÍcrntis - slNE

CoüfiÉmc que as iníoírnaçó€s abairc condam dG &Eumdxos ârqiivad6
nêsta Juõla Comê.ciâ, s sáo

Eía cenidão íoi (horário dê Br8ília),
56 impr6sa, vêrificar sua , com o ódigo CDBCrVF,

iT
,

!.

Proto..ao: PÊC2a20125537l.oíl. E p.rri: IAIEII IS aTE Cqa§rFUçlO CaSO LÍD

I'mE : ar 2@6i,iltlÚ
tl.t 6lrldc.:Sod.úd€ EnpE h unilra

lni.io dc Aüüd.dr
2Úl 1,20't 4

Od. da ato Coorütrüvo
27111m11

CNPJ
2í .488.537/000í -1 2

NIRE (S.d.)
{12096738E9

Endc.tço ConEldo
Rua JOSE GONCALVES DE O{-rvElRÀ Nr í (87, LOJA À CENTRO - ,üo PeÍaÍs.rPR - CEP 87528{0

oblc{osodd!!.!-
coirEBcto vAREJtsrA oE MATERI t§i OE COr{STR[rc O MADETRA E ARTET^TOS Serei.rtg úiros E rcxnr.rzirrÊs rirree
VETERINARTOS LUBRIFICANÍES MOVEIS EIETROOOMESTICOS Ê EOUIPAUEMÍOS OE AUTIO E vf)EO UTENSITIOS OOIÉ,gÍEOS AFTIGOS
Do VESTUAR|o E ACESSoRIOS CALCADOS TECIOOS E ABTIGOS DE CAMA, MESA E BANTlo ITERCADOflIAS COi, PI€ÍtoijIl^TrcN DE

PROOIJTOS AUMENTICIOS.

Po.lc
ME (Microo[pesa]

I
Prrzó ar ourrçio

lndêlgaminâdo
c.pltd socl.l
R§ 100.000,00 (cem mil rêajs)
caDlld hLeÍdEaalo
RS 100.000,00 (crín mil reais)

Adíniniatrador

lnô(êínin|do
m do mfúÍo

ESTER WANOENLEY CASIMIRO

Tármloo do mrndalo
lndetrminado

CPF/CI{PJ
102.112.C4975

er9ócL d. ródo
Sócio

Plnlclp.çao no c.pltll
R$ r00.000.00

Drdo. rb sóCo
Nolrt
ESÍER WAI{D€FU.EY
cAsaMtrc

lr.do. do
Nollr

DAmS GXCETO

$rçao
ATIVA
Strür.

SEU STATUS

ÚHmo rrquluno
o.b
26tm,t2t21

Númcro

ldsÍ

Ll&,

a
N

UI



UATIRIAIS DE CO.rSf,RUCAO CASIXIRO LÍDA
ÜATBRIATS DE OOXSIIRT'CAO CA§IüIRO

CtrPJ !' 21.4ta.5Í17/OOOf-12 I!.. E tr.lrd !o 9o6tl«rls2
Wtt@íe úúa r.'l05ZWqrbMo - (&Íúr-@. t752&{ut

ANEXO ttt - DECIÁRÁçÃO DE RESPOTSÁ BIUITADES
DeclareÉo dê:
í. Cumprimênto dc Requbitos do H.billt ção,
2. Capacidadê dê Fomcclmentoi
3. lnoístência do Feto Supowcniêírt ;
4. Que cumprê o aÍt 7c, §lll, da Co'l€ütuição Fêdanli
5. Ileclaracáo rêlatiya à proposta sconônica, em coníor idadê coír o .É 63, § íc d. l.l Hard no
11.133t21.
6. Declaragão de ro6ponúvel pa]? essinatura da atalcontÍato, ou peto Íêcêbimênto da autoÍização de
fomecimênto,
7. Que não erlstem em seu quadrc de empregados sewidorcs públicos da contrttante exercondo
funçp€ do gêÍêncla, adminiíraÉo ou tomed. de d€cisão.
8. Decbraçlo de Rcapon.abiliza Éo Cdminal € cívol.

O dgítatá.b da pÍêeêÍrte, em nüne da proporiítê lAríürs DE cOEIEUcAo c sllRo LTPA, insita no
CNPJ sob it' 21l88.5it7r000í -í 2, s€diada naRua JF+ Goncalves doobeirân" 1'057, loiaA; Centro, na
cidsdê dê Âlto Pareiso - PR 87.52&000 declara, para todos os fins l6gais€ nEpssários, sob - mnas da lei,
qus:

153

l. DECLARA, sob as penas de lei, pera fins de participação no Prugâo Elchônico no 00120i!4, oÍa sendo
realizado pda Prefêiture Municipal de Alto PâraísdPR, que prêerrch. otrruqui.itos cl€ hebilitTão pílvistos no
item próprb do respec{ivo edital, ou sia, todas as exigências hebiltiaõíies deetc inetrume o comrccatóíio.
Declara, ainda, ter conhecimento das condiÉes esiabêlêcidas no aÍt. 155 dâ Lêi no 14.13312021, espccialmente
que conpoÍtar€e de modo inid-onêo .ou co.nêtêr farde de qudqqgr n*urêza é infrafÉo Pla§ívêl dê
responsabilização.

2. DECLARA quê €§tá Cênaínênte capacitado a eÍeü,Er o foÍnecimcnb doc.produ!$ rtiudod úisrte ao
PREGÃO ELErRÔNICO No 0012024, nes quanüdades e nos prazos peiietoc. i I i
3. pgçpry1q que Até a prêsente date inexistê fdo imp€ílith,o{ou 6€ia, de eue nfe f,a a*r"oçai ai niá,rp{aaç
nos têímos dá Lel Federat 14.133121, ern sua redação atual, Pera sua haHitaçáo no Pegfu-EldÚnico nc

OO1I2O24, orâ sendo realizado pela Prefeitura Municipal de Alto Parãíso/PR, conprometendote e cdnunicar a
eventualoconência desses fatos durante o processamento deste certame e vigência da avença dde dacorronte.

Da .mêiína foÍIIla' DEC|AFLA que não se enguadra em nenhuma,,Cae hiÉteses prevbtes no it4 3.8 do
respedirc iutnmento convocdório.

4. DECIJÀRA quê cumpÍe o disposto no inciso )o(Xlli do art. 7o da ConstituiÉo e na Lei no 9.E31, de 27 de

oufubro dê 1999, de que a empresâ úo possui trabdhâdores menora! d.Ê. 18 anos realizando tabalho notumo,
pGdEoÇC *hÊCÍ5íê e de qua§uer fabalho a mcnorqa de 16 anoo, lahp ns @ndiçáo de apçndiz' a paÍtiÍ de

14 anoo, ne fqrne da Lei.

5. DEC|{RA para fins do disposto no Art. 63 § 1o da Lei Federal n' 14.133n1, de quê sua progosta êconÔmica

a integrâlidedê do3 custos p€ra atendimento dos diÍeitG trüelhides asscaurâdoa ne Constituiçáo
n8 leis trabahEtas, nas noÍIna3 idralegaÉ, na conwnÉo Goldius d€ trebelho ê nos t€íÍnos de

de condúa vigêntês na dda dê êíúega {râs Propo6t*.

ECALRA para ca deüdos Íns, qu€ assinarei a ata/contrdo, qr o Ec€bimanto da' aÍoritlçáo de
mento.

E que não existem em seu quadro de emprcgados seÍvidorês publicos da contrdante êxer@ndo
administreçáo ou toínada de declsão. I

. DECLARA poÍ ser expressão lid da verdade, ÍiÍmo a presente, assumindo as consêqúÍEils civb, penCs e
administrativas sobre e\rentual Íalsidade do que for rd4do.

ICARÀffA- P& 2? DE f,AB@ E 2OUI4

MATERIAIS DE ,- Assinado de forma digital poí

coN srR ucAo cAs I M I Rp\ffi HsrDrãÍ3iilrlffi ,,,
LTDA:2 I 4885370001 1l Dados: 2024.q.02 l6:/t/t24 {3'oo'

a

fta,
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L54

MATERIÂIS DE I Asinado dê bÍÍÉdiglal por

ióNirnúcaó cesrr',rrn$ffi'flffi1$#ffi ,,,
LTDA:21488537fi)01 11 oadôs: 2021.04.02 l6:{:42 {3'oo''/

UATERIÁIS DT OOIÍSíÍIUçÃO CÁMn(' LTDA
EEÍERgâII'EIT,EíC,48re

CPF/XF r" lüÀ4L2.94{)-?í

:l
,í

CIÍPJ a" 21.48a.5Ír7l0ü11-12 lar, Ertedual ao
qsfulgeeú-tu rf 1o5Z wú,tbtudn - tuarl' t752E Un
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Gomprovante de lnscrição Cadasüal - CICAD

155

GOVESIO DÉ) ESTÀDO
sece$nnf ornzaoe

't "r

lnscrição no CADrlCf S lnsc.háo CNPJ : lnício das Atiüdrdeg

90681302-52 21.4E8.537/000í -í 2 1212014

Empresa / Estabeloeimsnto

tldre EmprÉsdEl I ÍÉnlA|S DE CO SÍRUCAO cAlíIlnO LmA
Türo do Eetabdecnne0to

Edcr!ço .ío ErtÊbdcdmêrto RUA JOSE GOI{C L\rES DE OLI\rERA í05r, lJ A - CEI{ÍRO - CEP E?5rtfl
FOXE: tL) taaiÊ10!3

Mmiclpio de lnstahÉo ALTO P nÀSO - PR, DEISDE 1mol1
( EÊbadllt .*o LÍts )

Qualitlc.ção

Naü.rsa JuÍ|d.. 2OÊ2 - SOC-D DE EIRES^,üA LÍqi .,

Alh,k ad. Econômice Rincipd do 4?a4{99 - C(XÉROO \ÀRE STA DElAlFAll DE
EstabeleciÍieí{o GERAL

| . t ",
OOI{3TRUCAO EI

a?12-1tú - COTERC|O YAREJISÍA DE rEnC gl^a EI GÊn L Cfl
PnEDOnl CiÀ DE 

'ROOi 
DS{.EmCb§ -

rr[rÊRcâDos, EtoEâtrl Etrl^ans
.7326,00 - cor=ndo vrnsrsrt oÊ LriÜhrhcnns
17{4.IO2 - COIERCTO VAREJISTA DE IADERA E ARTEFATOS

il75!{r00 - cflErclo snE$àúESpECtAllZ m D€ E;EnC+aGG9S
E EgrnPAI$rTO§ OE AUoIO E vrDEO 

r
coIERclO VAREJIBTA DÊ IOrEls
COIERCIO VAREJ(9TA DÊ 'IIÉdDO§

COIERCIO,VANÉIST  I'E OUIROS ARIIG(§ DE UsO
IXIIÉSTICO AO ESPECIFICADGAXTEÍÜOüEIÍÍE
COIERCb VAREJIStA DE ARIIGG§ DO VESÍUAIIO É
acEssoÍüos
C(IERCb YARE'ISTA T'E CAI'CADOS

cdtàoo veaelsre DE prrlras E FLoRÉs raaÍuRAts

corrnoo virnr.mrr DE arlAts vn os E DE amcos E
A.IIEI'IB PARA AI{IIIIS DE EgÍI CAO

Quad,o'8ociêtário

An kiadê(s) Econômica(s)
SêqrÉária(6) do Estrbêlecimento

1't*7to1 -
47556tfi -
4?59{r0t.

47lí4rm .

oEz;ztút -
a7E'{,t02 -
{rEt{^ril -

: rrpo
; cPF

lBcÍiÉo
I 02.4t 2.04$75

NorÍr ColÍplêlo, Nome ÉmpÍê6al*d

ESTER WAIIDERLEY CA§IRO

ta,6 trargniUac oc*rà sqiÊ
T.omloeia cELEPrt

Este CICAO tem yald,rde até 26lmlm24.

Os dado3 cada3hrb derte estâbelecÍaeltro podgráo gor cqÍúrmados via
lntêÍÍld W,lEgtO!&EÉ99!.!!

iEi ,.-."ffi:"*:3il'",.-lU rii.ã road do Pri á
l'.,*r, , i : '''. qD/tl S le r6a1!242
- 

EmnÍb EhüonbíEnt€ via ÍnEínetI zrlíd,l,ztt.É2aú

3

\§

Y

a,
bsrfvrnw.aúürt pí.gor.McâdicÍní-çe-ClFSl1O,asp?elndudeLintf*{=Saecaaicnrs={6Eí3@5?&Ut€FERILDON 1t1

,a :--

Emissáo do CICAD

t

SituaÉo Atual ÂllVO ' 9FLES iIACIOXAL 
' 
SIPLES il C|C{AL - DtA 6 DO E la D€3OE

Ouâlifêçao
sóctod rrsrRADoR

-
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MAÍENN'S DE COT{SÍRUCAO CISIMIRO TTDA

MAftEIAB DE COI§IFUC'O crgl N
C[{PJ nr 21.aaajlr/m1-12 tnl" :sradu.l n.968tto2-52

Rua Jo6é Gollaaly.. da olhrllra nr !57, crntÍo, Alto par.íao - P.raná - CEP: t,sAnm

1b6

ANEXO - ll

MODELO DE PROPOSÍA

ApíesentâÍnos Íro$a proposta para execução do obir{o dêscrito abab(o, con6omê edil.l do

PÍê8ão Eletónico nc.@L/202d ôaátãndo todas a5 estipulaçõc5 consianadas no respêctlvo Edltal e 5êú5 ansoi.

rD€NTrFrcaçÃo oo uctÍÂNTE:

NOME oA ÊMPRESÀ: MATERI 6 DE @l{íiUçAO C SEMIRO

cNPJ: 2í16&537/0001.12

tNscRKÁo ESTaDUAL 906Eí llo2-52

REPRE§ÉNT&ÍE . C.^NGO: ESTER WADERI.EY CASIIIRO, ETPRESÁRIA

Rc - óÍÉo EltLror: laril2loa4 s§P Pi cPF: í o2'lí 2lto.?5

IoEREçO @$ã§qlrJd€crcdv.. d. dwlr.,Ir lGr, cEf,Ino, [t ,AAr Oltluil§Pp oI Arrg P 8l8O rr52td,

!u ru gáSitr@ât|.cu rEr.ÊÊo E: Í..1e el@sstr
+ lr. ,r.r
aAtaCO: SaCAEt

a6ÊNch: g116

N.. DA COMrA 8AÍ{OÁnn: 06L2-2

It€,rn:l t,nidede: UN

OêS€NçâO: ÂDAPÍAOOR PARÂ CAVÂIEÍE DE ÁGUA DE 25MM PARÂ 2OMM

MATERIAIS DE

CONSTRUCÂO
cAstMtRo
LTDA:21218853

Arrinado de formà digütàl po.
MÂTIOAIS DE CONíM,CAO

tTDA2l4aA5370@1 I2
l0l I :43

{3'00'

MÂTERIÀS D€ COXSTBUçÁO CÁSIIIIIRO ITDÂ 214aa537ím1üI 59ir2Lm

LOÍE 1 CE.ú: I í{uÍn: t^FTlCi9^RTt Oa1 Tod: /{l&,@
--íla"-o", 

sR Mãrcã: BOM l[sus

Descrição: T'JBO, PVC, DIAMEIiO NÕMtNAl OE 6OMM, BÂRRÂ DE 6MIS UNEAR, SOTDAVEL MARiOM, COI{FOIME IIORMÂS AANT/NSR MGÉNIES

Quantidêde: .lOO,00 :V.lorUnlt.: Í15,00 Totel ltem:42-0m,m

tol€ 2 QuãÍn: I ,{um: PAaÍlClPANÍE O:X rod: ar50,m

Má.câ: gOM IESUS

Marcar BOM lEStiS

Ma.cárSOMltSUS

Total Ítem: 405,m

n,Íll,rTtr-Ia_ Totd:1lD,m

Tot.l:6530,00

Qiran-tidade. 150,00

^\- t orÉ ,
Itam: 1

V.lorUnh.:21,m

Quariti 1

Ioralltêm:3.15O,0O

t{!m: ,ÃimlP l{Íf llro Totdr 406,0
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
cNPJ 95.640.736/0001-30 CEP87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1320
e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

ATA DE REGISTRO DE PRF4OS

PREGÃO ELETRÔNICO Y OOtl2O24
Lel n" 14.133, de 1o de abrtl de 2O21

As partes acima qualificadas, sujeitando-se à lrei 14.133 /2021 e demais legislação municipal
e federal pertinentes, após o regrlar processo ücitatório, resolvem celebrar a presente Ata de
Registro de Preços, o qual será Íirmado por meio deste instrumento, mediaÍrte cláusulas e
condições a seguir enunciadas, dando-se a devida publicidade ao ato.

Este contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a ele será
aplicado, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de
direito privado.

1. DOOBJETO
1.1. A presente Ata tem por obJeto o RE]GISTSo DE PREç!.§ PARA FUTT,RA D EWNTUAL

.._ ÁQUISIQiO DE A{JWS, COXE róES .E COTdFOÀtEIfrtS HIDRÁLfi.,ICOS,, PARA ATENDDR AS
JVECESSIDÁDES DE SITBSTITWçÁO I'A RDDE DE ÁGUA DA VII,A RTIRAL ILHA CRANDE DO
IlIlIMcÍP,o DE ALTo PARAÍSO/PR, especifrcados nos itens 01 ao 11 do Termo de Referência,
anexo I do Processo AdÍninistrativo n" OO4 /2024, que é parte integrante desta Ata, assim
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PRF4OS, ESPECIFICAçÕES E QUANTITATIVOS
2.L. o preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de
cada item, fornecedor e as demais condi es ofertadas na ta são asro ese em:

Fornecedor
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃo CASIMTRO LTDA

ITEM ESPEcIFIcAçÃo QUÂIÍT
VLR.
I'IÍIT

VLR I'IÍIT.
TOT.âJ. MARCÁ

o1

TUBO, PVC, DIAME"TRO NOMINAL DE 6OMM,
BARRÂ DE 6MTS LINEIAR, SOLDÂVEL,
MÂRROM, CONFORME NORMAS ABNT/NBR
rv'IGENTES

BR 400 105,O0 42.000,0o BOM JESUS

o2 i50 21,00 3.150,00 BOM JESUS

03 ADESM (COL"A) DE PVC
MiNIMo I75 GR coM PINCEL

EMBAIÁGEM
UN 30 13,50 405,00

o4 LT]VA SOLDÂIEL MARRON 6OMM UN 100 r 1,30 1. 130.00 BOM JESUS

05

UNIAO, TIPO T, DE PVC RIGIDO, NA COR
MÁRROM, DIAMETRO NOMINAL DE 6OMM,
CONEXÂO SOLDAVEL, CONFORME NORMÂS
AIINT/NBR VIGENTES

UN 100 65,30 6.530,00

BOM JESLTS

BOMJESUS I

_.1

("rrt

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARÂÍSO, ESTADO DO PARÂNÁ, com sede na Av.
Pedro Amaro dos Santos, 90O - Centro - CEP: 87.53O-000; Alto Paraíso, Estado do Paraná,
inscrita no CNPJ/MF sob o n" 95.640.736/0001-30, neste ato representado pelo Sr. DERCIO
JARDIM JIr![OR, brasileiro, casado, residente e domiciüado nesta cidade, portador do RG
n. "1.649.033-4 SSP/PR e CPF: 474.519.719-53, residente e domiciliado nesta cidade de Alto
Paraíso, Paraná, considerando o julgamento da ücitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n" OO1/2024, publicada no Portal Nacional de
Compras Públicas - PNCP no dia 19/O3 /2024, processo administrativo n." OO4/2O24,
RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualiÍicada nesta ATA, de acordo com a

r_ classificaçáo por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condiçôes previstas
no Edita-1 de licitação ou Aüso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às norÍnas
constantes na Lei n" 14.133, de 1" de abril de 2027, no Decreto Municipal n" 3192, de 2024
que regulamenta o SRP, e em conformidade com as disposições a seguk:

CELEBRAçÃO DAÂTA Dr RTTGTSTRO DE pRrçOS E SUJErçÃO DAS PARTES

I

CNPJ
21488537000112

T'ITID

ÁDAPTÁDoR PARA CÂVALETE DE ÁGUA DE
25MM PARA 2OMM UNI

I



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

06 RECISTRO ESFERA DE PRESSAO, DE PVC
RIGIDO SOLDAVEL, DN 6OMM, MARROM

44,00 352,00 BOM JESUS

o7 LI'VA SOLDAVEL MÁRRON 75MM UN 50 14,70 735,00 BOM JESUS

08 REGISTRO ESFERA DE PRESSAO, DE PVC
RIGIDO SOLDAVEL, DN 75MM, MÂRROM

UN 03 I34,00 402,OO BOM JESUS

09 JoELHo DE 75MM _ SoLDÁVEL MARRoN UN 51,60 1.032,o0 BOM JESUS
l0 JoELHo DE 6OMM _ SoLDÁVEL MÂRRoN UN 50 26,1O 1.305,o0 BOM JESUS

REDUÇÀO LONGA DE 6OMM PARÂ 25MM .
SOLDAVEL MARRON

UN 100 23,80 2.380,O0 BOM JESUS

g. óRcÃo cEREIfcIArxlR t pARTrcrpânrE
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano
e Serviços Públicos.
4. p.e, nopsÃo À efa np RErtrI§rRO DE PREçOS litem obrigatóriol
4.L. Durante a úgência da ata, os órgáos e as entidades da Administraçâo Pública
municipal que náo participaram do procedimento de IRP poderáo aderir à ata de registro de

\- preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesáo, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço púbüco;
4.1.2. demonstração de que os va.lores registrados estáo compaúveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n" 14.133, de 2O2l; e
4.1.3. consulta e aceitaçáo prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a
aceitação da adesão pelo fornecedor.
4.2,L.O órgáo ou enüdade gerenciadora poderá rejeitar adesôes caso elas poss€rm acarretaÍ
prejuÍzo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,
observado o pÍazo de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contrataçáo, poderá
ser prorrogado excepcionalmente, mediante soücitação do órgão ou da entidade náo
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite
temporal de ügência da ata de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual sejav integrante, na qualidade de náo participante, paÍa aqueles itens para os quais não tenha
quaatitativo registrado, observados os requisitos do item 4. 1.
Dos llaites pâre as adesôes
4.6. As aquisiçôes ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade,
a cinqúenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados
na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesóes não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços p€úa o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades náo parlicipantes que
aderirem à ata de registro de preços.
4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-
hospitalar por órgãos e entidades da Admirristração Pública federal, estadual, distrital e
municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não
estará sujeita ao limite preústo no item 4.6.
4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgáos e entidades da Adrrinistraçào Rlblica
estadual, disúital e municipal poderá ser exigida para Íins de úansferências voluntárias, não
frcando sujeita ao lirnite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execuçáo
6"sçsnü'a'lizada de programa ou projeto federa-l e comprovada a compatibilidade dos preços
registrados com os va-lores praticados no mercado na forma do afi. 23 da Lei n" 14.133, de
2027.

i6c
{4 It cNPJ 95.640.736/000í-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fâx (Oxx) 44 3664 1320
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
cNPJ 95.M0.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1320 '

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

Da Ateração dos Quantltativos
4.1O. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 724 da l*i
14.133, de 2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressÕes de atê 25o/" (ünte e cinco por cento) do valor inicia-l atualizado do
contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de
edificio ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 5O7o (cinqüenta por cento).

5. VALIDAI'E, FORüALIZÂçÃO DA ATA DE RTGISTRO DE PREçOS E CADASTRO
R.ESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do
primeiro dia útil subseqüente à data de divulgaçáo no PNCP, podendo ser prorrogada por
igual periodo, mediante a anuência do fomecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observarâ no momento da contrataçáo e a cada exercício

1- financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a preüsão no plano
plurianual, quando ultrapassar I (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5,1.3.0 quanütativo registrado será automaticamente renovado, quando o órgão gestor
optaÍ pela renovação da va-lidade da Ata por mais 0l (um) alo, nos termos do Decreto
Municipal n" 3192, d,e 2024 que regulamenta o SRP, que Regulamenta o SRP.
5.2. A contrataçáo com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissáo de nota de
emperúo de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95
da Lri n" 14.133, de 2O2L.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registÍo de preços poderão ser alterados,
observado o aÍt. 124 da ki n" 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitaüvos do adjudicatário, devendo ser

'r- observada a possibilidade de o licitante oferecer ou náo proposta em quantitativo inferior ao
máximo preüsto no edital e se obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de €rnexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:
6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classiÍicação da licitaçâo; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contrataçóes, a ordem de classiÍicação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o i,eerlr 5.4-2 tem por objetivo a formaçâo de cadastro de
reserva pÍua o caso de impossibiüdade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classiÍicaçào, os ücitantes ou fornecedores que aceitarem
reduzir suas propostas paÍa o preço do adjudicatá,rio antecederão aqueles que mantiverem
sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporâo o cadastro de reserva a que se refere o item
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses preüstas no item 9.
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
cNPJ 95.640.736/0001-30 CEP87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 f320
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

5.8. O preço registrado com indicaçáo dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP
e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classiÍicado ou o fornecedor,
será convocado pÉúa assinar a ata de registÍo de preços, no pÍazo e nas condições
estabelecidos no edital de ücitaçáo, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sançôes
previstas na l.ei n" 14. f33, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igral período, mediante
solicitaçáo do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente jusüÍicada, e que a justificaüva seja aceita pela Administração.
5.1O. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e

disponibilizada no site oficial do município.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no ptazo e nas condições
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual pÍa?.o e nas condições propostas
pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual
atualização nos termos do edital, poderá:
5.12.L. Convocar para negociaçáo os demais ücitantes ou fornecedores remanescentes
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classiÍicação, com vistas
à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e f,rmar o contrato nas condições ofertadas pelos ücitantes ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classiÍicatória, quando frustrada a
negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados impücarâ compromisso de fornecimento nas
conüções estabelecidas, mas não obrigará a Administraçáo a contratar, facultada a
lgalizaçflq de licitação especifica para a aquisiçáo pretendida, desde que deúdamente
justifrcada.

6. ALTERAçÃO OUATTTÂLIZ çÃO DOS PREçOS RETGTSTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual reduçáo dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens,
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisiveis ou preüsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da
ata ta.l como pactuada, nos termos da alinea "d" do inciso II do caput do aÍt. 124 da Lei n'
14.133, de2O2l;
6.1.2.8m caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussáo sobre os preços
registrados;
6.1.3. Na hipótese de preüsáo no edital de cláusula de reajustamento ou repactuaçáo sobre
os preços registrados, nos termos da ki n" 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos paÍa a contratação.

7. !ÍDGOCTAçÃO DE PRF4OS RFI}ISTRÂIX)S
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para
negociar a redução do preço registrado.
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7.1.1.Caso não aceite redluztr seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de
penalidades adrninistrativas.
7.1.2.Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classiÍicação, para verificar se aceitam reduzir seus preços
aos va.lores de mercado e náo convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu
registro cancelado.
7.1.3.Se náo obtiver êxito nas negociaçôes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtençáo de
contrataçâo mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de reduçáo do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgáos e às
entidades que tiverem Íirmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com ústas à alteraçáo
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n' 14.133, de 2021.

- 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornaÍ-se superior ao preço registrado e o
fornecedor náo poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação
de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2.Não hipótese de nâo comprovaçáo da existência de fato superveniente que inüabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu
regisúo, nos termos do item 9. 1, sem prejuizo das sanções previstas na ki n" 14. 133, de
2021, e na legislaçáo aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classiÍicação,
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4.5e náo obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
caÍrcelaÍnento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contrataçáo mais vantajosa.

'.- 7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoraçáo do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e to iteÍr. 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
alotaiizarâ o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo
mercado.
7.2.6. O órgáo ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteraçáo contratual, observado o disposto no
aÍt. 124 da Lei n" 14.133, de 2021.

{{ It

8. REUANE AIIEIITO DAS QU/rNTrD/rDrS REGISTRÂDAS IfA ATA DE RECISTRO DE
PREçOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgâo ou entidade gerenciadora entre os órgáos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgáo ou entidade participante para órgão ou enüdade participante; ou
8.2.2.De órgáo ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quanüdades que pretende
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de ôrgáo ou entidade participante para órgão ou
entidade não participante, serão observados os ümites previstos para as adesões.
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8.5. Competirá ao órgâo ou à entidade gerenciadora autoizar o remanejamento solicitado,
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade
paÍticipante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos
quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito
Federa-l ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor benefrciá,rio da ata de registro de
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
A.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, dos quanütativos dos participantes da compra centralizada, nos
termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por
meio do remanejarnento.

9. CANCELA.DÍENTO DO REGTSTRO DO LTCITANTE VEI|CEDOR D DOS PREçOS

_.. R.EGISTR.âDOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condiçóes da ata de registro de preços, sem motivo justifrcado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, ío pÍazo estabelecido
pela Adrrrinistraçáo sem justificativa taz<:âvel;
9.1.3.Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovação da
existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigaçÕes
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto no
aÍÍ. 28, sem prejuízo da aplicaçâo das sanções previstas na lei n" 14.133 de 2O2l ,ena
legislação aplicável; ou
9.1.4. Sofrer sançáo preústa nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n" 14.133, de
2021.
9.f.4.1. Na hipótese de aplicação de sançáo prevista nos incisos III ou IV do caput do
aÍ. f56 da ki n" 14.f33, de 2O21, caso a penalidade apücada ao fornecedor não ultrapasse
o pÍazo de ügência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutençáo do registro de preços,
vedadas contrataçôes derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

\- 9.2. O cancelarnento de registros nas hipóteses preüstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os principios do contraditório e
da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgâo ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a
ordem de classificaçâo.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser reaTizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde
que devidamente comprovadas e justificadas:
9.4.1. Por raz,âo de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornaÍ-se superior ou inferior ao preço registrado.

IO. DAS PEITALIDADTS
1O.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaçáo das penalidades
estabelecidas no edital.
10.1.1. As sanções também se apücam aos integrantes do cadastro de reserva no
registÍo de preços que, convocados, náo honrarem o compromisso assumido
injustificadamente após terem assinado a ata.
1O.2, É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o

,r)ç
({ I
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descumprimento disser respeito às contratações dos órgáos ou entidade participante, caso
no qual caberá ao respectivo órgâo participante a aplicaçáo da penalidade Decreto Municipal
no 3192, de 2024 que regulamenta o SRP.
1O.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgáo gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.l, dada a necessidade de instauraçâo de procedimento pa.ra
ca-ncelamento do registro do fornecedor.
1r. coNDrçÓESGERÁrS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos paÍa entrega e
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO
EDITAL.
11.2. No caso de adjudicação por preço de po de itens, só será admitida a
contratação de parte de itens do po se houver pesq de mercado e

demoÍrstraçào de sua valtagem para o rgao

., 04 de Abnl de 2024.

i.6í
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objeto: REGIS"RO DE PRE;çoS PARA FUTVan E EWNTUAL AQI.]ISIçÃO DE
cálvos, coivExÕts E col[pcrMBrtTBs rrrDRÁt Lrcog PÁRÁ ATENTTE,R AS
IVECESS'Dá.DES DE S,TI/BSTITUI:ç,ÃO Í'A RE,DE DD ÁGAA DA WI.A RI'RAL
ILHA GRANDD N MANICbT DE ALX' PARAÍSO/PR..

Processo N". OO4 /2024

Interessado: Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Serviços
Priblicos

TERMO DE REMESSÂ

Nesta data faço remessa dos autos ao Controle Interno da
Prefeitura Municipal, para que faça a emissáo do parecer Íinal, sobre o Pregáo
Eletrônico n" OOI /2024, nos termos disciplinados pelo art. 169 da ki Federal
t4.t33l2O2t.

Setor de Licitações
PR., 05 de Abril de 2024.

feitur unlc1pal Alto Paraíso -

Vald
Agen taçãoe

Ii.r



PREFEITURA MUNICIPAT DE ATTO PARAíSO

PREGÃO ELETRÔNICO N9: OOLI2O24 PROCESSO ADMINISTRATIVO N9:

DATA DIVULGAçÃO PNCP: tgIO!12O24 ANALISE DE PROCESSO N9

GESTOR: SIMÃO PEDRO LEME

FISCAL DO CTT: EUDINETE DA SILVA PEDROTA

DATA DA ABERTURA DAS PRoPoSTAS: VUMl2O2a

ANÁLIsE DE PRocESSo - MoDALIDADE DE PREGÃO . NLL

A presente analise tem como objetivo verificar a legalidade dos procedimentos.

Horário: 08:00h

0/x,12024
ct43-2024

ELETRÔNICO

PRESENCIAL

(x)

o

1- Houve âbertura de processo administrativo?
ObsNão { Não aplicável Fls:006SIM

2 - Foi adotada a forma eletrônica para o processo administrativo ou, caso adotada íorma em papel, houve a

devida iustiíicativa? (Lei Federal ne 14,733/2021, aft. l2,vl)
o srM x Não Não aplicável Fls:

3 - Consta documento de formalização de demanda? (Lei Federal ns 14.133/202!, eít.72, rtem ll
Não ( ) Não aplicável Fls:001stM Obs

4 - Foi certificâdo quê objeto da contíatação está contemplado no Plano Anual de Contratações? (Lei Federal

nç L4.133/2O21, art 18, caput)
Fls Obs:A Administração ainda não possui PCA

pa ra o exefclcro.
( )SlM (x)Não ( ) Não aplicável

5 - Foi certÍficado que obiêto da contratação está competível com a Lei de Oiretízes Orçamentárias? (Lei

Federal ns 14.133/2021, art. 18, caput)
(x) srM )Não Não a I Fls:056

6 - Há Estudo Técnlco Preliminar? (Lei Fêderal ne L4.73312o27, aft. 78, §Le)
Não ( )Nãoaplicável Fls: 050a53stM Obs

8 - Caso não existam os Estudos Técnicos Prellminares ou a Análise de Riscot houve manifestação iustificando
a ausência do documênto? (Decreto Municipal ne460/2022, art 13)
()SlM ( )Não (X) Não aplicável Fls: Obs:

1ri E

PARECER DO COí{TROTE INTERNO

Estudo Técnico Prêliminar contempla ao menos: (Lei Federal ne f4.L3312o27, ert. 18, §1o)

Do objeb;
Do necessiddde do cofiroro{,lb;
Do previsfu do controtoção no Plono de Conttoções Anuol - olínhdmento entre d aontrotoção e o
planejomento;

Dos requisÍtos do cont/,atoçõo;
Levofitomefito de me rcado;
Estimativo dds quontidodes e do volor do contÍdtqão;
Do desdiçõo do soluçõo amo um todo;
Do p,/rcelorr/€Íb do objeto;
Do demonstrotivo dos resultodos pretendldos;

Dds proyídêt clos o serem odotodos pelo odministÍoção;
Dqs cot aÍotações @ríeloÍtd6 e/ou ifierdependentes;
Dos impa€tos omffentols e medidas de trotomento;
Do posicionarnento conctusiw sobte o odequoção do controtoçõo poro o otendimento do necessidode o

que se destino - Declo de víobilídode (ou não da controtoção

9 - Consta ,ustiíicativa para a ausência dos itens não obrigatóÍios dos Estudos Técnicos PÍêliminares? (Lei

7-O
(x)
(x)

(x)

(x)
(x)
(x)
(x)
(x)
(x)
(x)
(x)
(x)

(x)

Federal ns 14.133/2021, ert. 18, §2e . Decreto Municipal ne460/2022, an L4, paÉgrafo único)

/'-áa
.;1

I

I

Obs:

I

I

Obs:

I

I



1ü!
stM Não Não a licável Fls: Obs

25- Consta iustificativa do preço basêada em pesquísa de conforme regulamento pertinentê ou certificação de

que a estimativa ocorrerá concomitantemente com a seleção da proposta mais vantajosa mediante solicitação

formal de cotaçõês? (Lêí Federâl ne 14 .1331202!, an.72, item Vll e art. 19 do Decreto Municipal n946f,l2022l

r r Composição dê cuíos unitários menores ou iguols à mediona do item no poinel potd consultd de
U pÍeços ou no banco de preços em saúde no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

10 - Houve mânifestâção iustificândo as exigências de práticas e/ou critérios de sustêntabilidade ou sua

dispensa no caso concreto? (Lei Federal ne 14.L3312027, ert. 5e e 11t, item I e lV)
( )SlM ( )Não (X) Não aplicável Fls: Obs:

11- Há Termo de ReÍerência ou proreto básico? (Lei Fedenl ns 14.13312o2L, ert. 18e item ll)
(X)SlM ( )Não ( )Nãoaplicável Fls:080a085 Obs:

l.il - o Termo de Referênda contem: (Lei Federal ne 14.133/2021, ert. 6e itêm füll)
(X) Definição do objeto.
(X) FundamentaÉodacontratação.-Justificativa
( ) Descrição da solução como um todo.
(X) Requisitos da contratâção
(X) Modelo de execução do objêto - Condições de forn€cimento
(X) Modêlo de gestão do contrato - Execução do obieto : acompanhamento e fiscalização

(x) Critérios de medição e de pagamento. - Obrigações.
( ) Forma e critérios dê seleção do fomecedor.
(X) Estimativas do valor da contratação.
(X) Adequaçãoorçamentária.

13 - Caso o TR contemple exigêncías dê qualÍffcaÉo técnica ou econômica, elas fora m justiffcadas no processo?

(Lei Federal ne L4.L3312O21, aÍL.18c item lx)
Fls:( )SlM ( ) Não (X) Não aplicável

14 - Caso o TR contemple exigências dê qualificeÉo técnicâ, elas são especificas e obiêtúas? (Lei Fêderal ns

14.133/2021, en.18e itêm lX)

Não x Não aplicável Fls;o srM

15 - Há Análise dê Riscos? (Lei Federal ne L4.L331202f, aíL 18, item X)

Não ( ) Não aplicável Fls: 054 Obs:stM

16 - A autoridade manifestou-se sobre a aplicabilidade ou não de matriz de alocâção de riscos?

(X) Não ( )Não aplicável Fls:( ) srM Obs:

17- Caso seia nêcêssário a aplicabilidade da mâtÍiz de alocação Íisco, ela estabelece a responsabilidade que

caiba a cada partê contratânte? (Lei Fed e?l ne 14.L33/2O2L, art.27e , §2el
( )slM (x) Não ( Não a licável Fls Obs:

18 - Foi demonstràdo quê 3 previsão de íecuEos oÍçâmentários é compâtível com a despesa estimada? (Lei

Federalns 14.133/2021, ârt.72, item lv)
(X)SlM ( )Não CODIGO REDUZIDo: 286

19 - Houve a autoÍização da autoridade competente? (Lei Federal ne 14.133/2021, art. 72, itêm Vlll )

(x)srM ( Não ObsNão aplicável Fls:061

20 - A autoridade competênte d$ignou os atentes públicos responsáveis pelo desempenho das funções

essênciais à contratação? (tei Federal ne 74.L33/2O2!, an 7, caput e art. 6 do Decreto Municipal ne 4@l2o22l
(x srM ( Não Portaria ne: 04612023 Data: 07logl2o24

(x slM Não Não aplicável Obs

Zl - Câso o objêto contemple itens com vâloÍes lrúêrioÍes a R$ 80.0ü),fl), eles foram dêstinados às MVEPPS e

entidades equiparadas ou foi justificeda a não exclusividade? (Lei complemenlar ne72312006, an 48, item l)'
Obs:stM Não ( ) Não aplicável Fls:114

23 - Caso tênha sido yedada a perticipação de cooperaüvas, consta iustúicativa nos autos? (Lêi Federal ng

74.73312O2f, eíi.9, item l, e aÊ. 16e)
( ) SIM ( ) Não (X) Não aplicável Fls: Obs:

24 - câso tenha sido vedada a perticipação de consórcios, consta justificativa nos autos? (Lei Federôl ne

M.f3312O21, aft.9, item l, e art. 15e)
Obs( )slM ( )Não (X) Não aplicável Fls:

qe

obs:

I obs:

2L- toram emiüdos e Éotodos pdrcoeÍes jurídicos? No caso do não acatamênto, verificar se os fundamentos

são plausíveis. (Lei Federal !4.].331202!, art. 53e, caput).

I

I

I

I
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(x)

Contratações §milares feitas pela AdministÍaÉo Pública - em êxêcução ou concluidas no periodo de 1
(um) ano anterior à data da pêsquisa dê preços;

Utilização dê dados de p$quisa publicada em mídla especializada, de tabêla de referência ou pesquisa

em sítios eletónicos especializados ou de dominio amplo;
Pesquisa diÍeta com no mínimo 3 {trsl Íonpcebrcs eÍetuados a menos de 6 (seisl mes€s de

antecedência da data dê divulgação do edital;
Pêsquisa na âose ,rúionol de notas isc,/is eletrúnlcds ou slstf,mo Notos Paronú;
Pesquisa na bas€ de notas de dos cadaslÍos da munici

35 - Consta dos autos cêrtificaéo acompanhada de comprovafo de que o contratado prêenchê os requisitos
de habilitação e de qualiffcaÉo mínima necêssáriâ? (Lêi Federdl ns 14.133/2021, aÊ. 72, itêm V)

consultddo em momento oportuno, opós defrniçõo dq empreso vencedoro.

DoormentâÉo Íelatiyâ à RegulaÍidade Flscel ([ei Fêderal 14.133/2022, art. 68e] rl
(X) Cedastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).

() CâdastÍo de Pessoas Físicas (CPF) ( ) P|S/PASEP

( l Cadastro contribuintê Estadual
(x) Fundo de Garantia porTempo dê Serviço - FGTS

26 - os eutos estão instruídos com edital da llcitação? (tei Fêdêrâl ne 14.133/2021, art. 18, item V)
(X) SIM ( ) Não { ) Não aplicável Fls: 062 Obs:

27 .- O êdital da licitação contem: (Lei Federal ne t4.133/202!, art. 25, caput)
(x) Obieto da licitação.
(X) Regras relativas à convocação.
(X) Rêgràs relativâs eo iulgamento.
(X) Regras relativas à habilitação.
(X) Regras relativas aos Íecutso3.
(X) Rêgrâs relativâs às pênalidadês da licitação.
(X) Rêgrâs relatives à Íis€alização.
(X) Regrâs relativâs à Bestão do contÍato.
(x) Regras relativas à entrega do obieto
(X) Regras relativas às condiçõ$ de pâgamento.

28 - Foi dada a publlcidadê do edital de lícitaÉo do inteiro teor do ato convocatório ê de seus anexos no Portal

Nacionalde Contrâtações Públicas (PNcP)(Lêi Fêderal 14. L33/2oL2, aft.54e1.
(X ) SlM O Não O Não aplicável Obs:.

2$ os pra2os mínimos pâÉ a apresêntação de propostas e lances, contados a partir da data de divulgação do

edital de licitação foram obedecidos? (Lei Federal 14.133/2012, art. 55c).
( ) Oito dias uteis para a aquisição de bens
( ) Dez dias úteis no caso de serviços comuns e de obras e sêrviços comuns de êngênhaÍia
(X ) SlM ( ) Não O Não aplicável Obs:

:X) - Foi adotada a modalidade de pregão sempre que o objeto possua padÍôes de desempenho e qualidade que

possam sêr obieüvâmente deíinidos no edital? (Lei Federal ns14. l33l2o2L, aft.29)
(X)slM ( )Não O Não aplicável Fls:006 O bs:

31-{aso adotada Íorma presenclal, a sessão pública foi registrade em ata e gravada em áudio e vídeo? (Lei

Federal ne 14.133/2OZL, arl.77, §2e]-.

OSIM ( )Não (X) Não aplicável Fls: Obs:

32 - caso seja adotado o critério de iulgamento por maioÍ desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável
consta do edital da licitação? (Lei Fedenl ne !4.L3312o27, art. 24, paÍátrafo único.)
( )SlM ( )Não (X) Não aplicável Fls:069 Obs;

33 - As regras relativas ao iulgamênto traz que as propostas serão dê ecordo com os seguintes critérios? (Lei

Federal ne 14.133/2027 aft.33, item l, ll, lll, lV ê V.).
(X) Mênor prêço
( ) Meior desconto
:14 - - Em caso de lícitações do tipo menor preço está claro sê o iulgamento seÉ feito por item ou por grupo de
ftens? (Lei Federal 14L3312L, aÍr. 82e, §7e1.
(X)SIM ( )Não ( ) Não aplicável Fls:069 Obs:

35 - Foi mantida no edital cláusula com índice dê reajustamento de preços, com data-base vinculada à data do
orçamento estimado ? (Lei Federal ne 14.13312O2f, an.25, §7el
(xlslM ( )Não ( lNãoaplicávêl FlstoT{ obs:

I

i

I

I

I
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(X) Fazenda Federal. ldo domicilio ou sede do licítonteT
(X) Fazenda Estadual ldo domicilio ou sede do licitontel
(X) Fazenda Municipal [do domicilio ou sede do licitontel
(X) Certidâo Nêgetive de Débitos Írabalhistas (CNDT) - Lêi ne 12.440/U
(X) Declaração de cumprimento do inciso XXXlll do art. 7e da Constituição Federal- lempregado menor]

DocÚmentaéo rehirra à QualikÉo Eonômka Financ.lrà (Lei Federal 1it.133/2022, art. 69el Ítl
( ) Balanço Patrimoniale Demonstraçóes contáb€is (item l) DOS DolS ÚLTtMoS ExERcícloS
(X) CeÍtidão Negativa de Falência/concordata. (item ll)
( ) Execução Patrimonial (P. Física)

DocümentaÉo Íêletivà à Capacidade Té6ka (Lêi Fêderàl 14.13512022, an.67sl l'l
- Registro/inscrição na entidade profissional competentê dêtêntor de atestado de responsabilidade

L técnica.(itêm l);
- Certidões ou etestados êmitidos pelo conselho profissional compêtente que demonstre capacidade

() operacional na execução de serviços similares de complexídade tecnológica e operacionalequivelênte ou
superior. (item ll)
- lndicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis, bem como

l 
' da qualificação de cada membro da equipe técnica. (item lll)

O - Prove do atendimênto de requisitos previstos êm leiespecial. (item lV)
( ) - Registro ou inscrição na entidade profissionel competente. (item V)

- Declaração de que o licitante tomou conhecimênto dê todas as informações e das condições locais para
t 

' o cumprimento das obrigaçõês objeto da licitação. (ltêm VI)

( ) - Não requisitado.
Doomentafro relativa à Habilitaéo ,urídlca (Lei Fedêral 14.13312022, aa. 66l..ltl

( ) Cédula de ldentidade
( ) Registro comêrcial- Empresa lndividual
( ) Microemprêendedor lndividual
( ) Sociedade Limitada Unip€ssoal

Ato constitutivo, êstatuto ou contrato social em vigor, devidamente rêgistrado. Caso sociedade por ações
t^' documento de elêição de seus administradores
( ) lnscrição do ato constitutivo, sociedades civis (sociedade simples).

l*l - Dtspeasa, totel ou p.rdalnrcrrE, n6 6 rtt çõGÊ paÍa entrefr lmcdlstt {Lei Fedaral 14'133/2022,

aÉ. 70, item lll).

I I Contràtações em valores inferiores a % do limite para dispensa de liciteção para comprirs em geral.

[13.505,10]
l.d comCêrttent, É18/2006- Estauo da MlcÍoempre3â
Dedaração de que cumpre os requísitos lêgais para qualificação dê microêmpÍesâ ou emPÍêsa de pequeno

L porte (Oecreto ne8 53812015, §221

PrccunÉo
( )SlM (XlNão FiÍÍE Írconhecida, sê pafticuhr ou cãÍta de cÍrdêncàtnênto ( )SlM ( )Não

Do.rllnênto dê lfuidadG cdlr íúo do pro.urador
SIM ( ) Não (X)Não aplicável

ÍTENS ESPECíFICOS PARA

37 - Há iunificativa para não utilizâção de sistemô dê registÍo de preços? (Lei Federdl 14.133/2012, aÍl. 4oe,

item ll).
()SlM ( )Não (X)Nãoaplicável Fls: Obs:

:B - Há manlíêstaÉo sobre o atendimento do princípio da pâdronização? lCompotibilidode de especificações

estéticas, técnicas ou desempenhol (Lei Federal 14.133/2012, aft.4Oe, item V, letre e)
( )SlM ( )Não (XlNãoaplicável Fls: Obs:

39- Consta lnformaéo do uso ou justificativa para não úilizaÉo de Étálogo eletÍônico de padÍonizafo? (Lei

Fedenl 14.133120L2, art. 19e, §1 e §2).
( )SlM ( )Não (X)Nãoaplicável Fls: Obs:
ilo - Caso a AdministÍação exija quê os serviços de manutenção e assistência técnicâ sejam prestâdos mediante

deslocemento dê técnlco ou disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada em distância

compatÍvel com suas necêssidâdes, consta fundementação em Estudo Técnico PreliminaÍ? (Lei Federdl

14.133/2012, art. 40c, §4e)-
( )slM ( )Não (X) Não aplicável Fls: Obs:

Á!{,u)

I

I
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41- Caso haja indicação de maÍca ou modelq consta justificatiya pard a indícaÉo? (Lei Federal f4.733120L2,
ert.41e, item t).
()SlM ( )Não ( X) Não apliciível Fls: Obs:

42- Havendo vedação dê determinada marca ou pÍodúo, foi indicada a exiíência de procêsso administratlvo
em que estêja comprovado que não atendem às n€cessidades da AdmÍnistraÉo? (Lêi Fedêral 14.13312012,aft.
41e, itêm lll).
()SlM ( )Não (X) Não aplicável Fls: Obs:

43- Há certificáÉo de que a opção pela aquisição é mâis vantâiosâ do que eventuais altemativas, como a
locação de bens?
( )SlM ( )Não (X) Não aplicável Fls

,TENS ESPAC{F'COS PARA S€RWçOS EM CERAÚQUE NÃO SE AM OE ENGENHARIA)

44 - Houvê maniÍestação quanto à observância do princípio da padronização? lcompatibilidade de
especificaçôes estéticas, técnicas ou desempenhol (LeiFedeÍal L4.733/2OL2, art. 47, item l).
()SlM ( )Não (XlNão aplicável Fls Obs:

45 - Consta informação do uso ou iustificativa para não utilização de catálogo eletrônico de padronização? (Lei

Federâl 14.133/2012, aÍt. 19e, §1e §2).
()slM (x) Não ( ) Não aplicável Fls: Obs

45 - Foi certificado que os s€rviços a serem contratados se enquadram como as âtividades mateÍiai9 ac$sórias,
instrumentâis ou complementares aos assuntos que constituam área de competência legal do órgão ou da

êntidade? (Lêi FedêÍa174.L33/2O12, aÍr. 48, caput)
( ) slM ( ) Não (XlNão aplicável Fls; Obs:

47- caso e Administração prêtenda contÍataÍ mais de uma empresar para a execução do obieto, está atestado
nos autos que Íil não há perda de economia de escala, (ii) é possÍvel e conveniente a execução simultânea e (íiil
há controle individualizado para a execução de cada contrâtedo? (Lei Fedeíal L4.L33/20L2, aí1..49\.
( ) srM ()Não (X ) Não aplicável Fls:

48 - Em se tratando de serviços comum dê engenharia, o serviço tem por obieto ações, obietivamente
padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de manutenção, de adequação e de adaptação de bêns

móveis e imóveis, com preservação das caractêrísticas originais dos bens ? (Lêi Federal 14.733/20!2, aft. 6, ílem
)O(1, letre "e").
( ) slM ( )Não (X) Não aplicável Fls: Obs

49 - Na exêcüÉo índírcta de obres ê sêrviços de engenherie, qual o rêgime adotado? (Lei Federal 14.t3312012,

art. 46, item I ao Vll).
( ) Empreitada por preço unitário.
( ) Empreitada por preço global.
( ) Empreitada integral.
( ) Contratação por tãrefa.
( ) Contratação intêgràde.
( ) Contrataçãosêmi-integrâda.
( ) FoÍnecimento e prestação dê sêrviços associado

50 - Em se trâtando de serviços comum de êngenharia, foi demonstrada a inexistên€ia de preiuízo para a

aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, sendo possÍvel a dispensa da elaboração de
pÍoietos? (Lêí Fede rel f4133|2OL2, an. L8, §3].
( ) slM ( ) Não ( X) Não aplicável Fls Obs:

Alto Paraíso/PR, 12 de abril de 2024.

-ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS

DIRETOR DE CONTROLADORIA INTERNA

Obs;

obs:

I

I

I



Prefeitura Munieipal de Álto Paraíso - PR l't:;
crtrR 95.aÍo.736/O@1-3O CD"87s2&UX'

Áv. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax Oxx) 11 3664 1320
e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

PR(rcESSO ADUTIIISTRATTVO * OO4|2O24
PRDcÃo pr,prnôurco tr ootl2o24
CONTRÂTANTE: PREFEITIIRA MTII{ICIPAL DE ALTO PARAÍSO/PR

ObJeto: REGIS?RO DI PREçOS PARA DUTURA D DVDTiÍTT]AL AQU7:SIçÃO DE

II.ITA GRANDE IN MUNICbT DD ALT\O PARAÍS,O/PR.

TERMO DE RESTITTIIçÃO

Nesta data, restituo os autos Processo administrativo
OO4 /2024, ao SETOR DE LICITAÇÕES com parecer jurídico que me foi soücitado

Setor de Licitações feitura M cipal Alto Paraíso -
PR., 12 de Abril de 2024.

Vald

n

Age

,/
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MUNICIPIO DE ALTO PARAISO
Itto paRlíso-pn

ATA DE HOMOLOGAçÂO

PREGÃo etetnôNrco r,ro ovzoze
Processo Administrativo No 04/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN

Data de Publicaçáo: 19103120241'6:4'l:36

LOTE 1 - HOMOLOGADO - Í5/042024 í4:31:39
ANEXO I

vALoREs uNrrÁRlos FtNAts
\- tEm:1 Unidade: BR Marcâ: BOM JESUS Modelo

DescÍiÉo: TUBO, PVC, DIAMETRO NOMINAL DE 6OMM, BARRA DE 6MTS LINEAR, SOLDAVEL, MARROM, CONFORME
NORMAS ABNT/NBR VIGENTES
Quantidâde; 400 Valor Unit: 105.00 Valor Total: 42.000.00

cLASSIFIcAÇÃo
Razão Social Num Documênto Oíerta lniciel Oferta Final oú.|%t ME

I MATER|A|S DE coNSTRUÇÂo cAstMtRo 041 21.488.537/0001-12 106,00 105,00 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oierta lniciel Oíerta Final DiÍ.(%) ME

Razâo Social Num Documento Oferta lnicial Oíerta Final DtÍ.|%l tlE

LOTE 2 - HOMOLOGADO - í5104/2024 14:31:39
ANEXO I

VALORES UNITARIOS FINAIS
Item:1 Unrdade: UN Marca: BOM JESUS Modelo.
DESCNÉO: ADAPTADOR PARA CAVALETE OE ÁGUA DE 25MM PARA 2OMM
r-,i.rantidâde: 150 Valor Unit: 2i.OO Valor Total: 3.150.00

cLASStFtCAÇAO
Razão Social Num Documênto Oíêrta lniciel Ohrta Final Dií(%) ME

1 MATER|ATS DE coNSTRUÇÃo cAstMtRo 094 21.4§.s37tooo1_12 21,70 21,O0 Sam

oEscLAssrFrcADos
Razão Social Num Documento OÍeÍla lnicial O{êÍtâ Final DiÍ-(o/.| ÍrlE

INABILITADOS
Razão Social Num Documento OÍerta lnicial Ofertâ Final DíT(%) ME

LOTE 3 - HOMOLOGADO - í5/04202414:31139
ANEXO I

vALoREs UNITÁRoS FINAIS
llem:1 Unidade. UN L,larca BOM JESUS
DêscÍiÉo: ADESTVO (COrÁ) DE pvc, EMBALAGEM MÍNtMO 175 cR COM ptNCEL
Quantidade: 30 Vator Unit: 13.50 Valor Total: 405.00

Gerado em: 1510412024 14.31:40

Modelo

1de4

INABILITADOS
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MUNICIPIO DE ALTO PARAISO
ALTO PARAíSO-PR

Razáo Social Num Documento Oíerta lnicial Oferta Final DiÍ.(%) E

1 MATERIAIS DE CONSTRUÇÁO CAS|M|RO 100 21.48.537/0001-12 13,80 13,50 Sim

DESCLÂSSIFICADOS

Razão Social Num Documênto OÍerta lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oíerta lnicial Oíertâ Final Dí.(%) ME

LOTE 4 - HOÍiIOLOGADO - 1510N2024 14i31i39
ANEXO I

VALORES UNITÁROS FINAIS
Itom: 1 Unidade: UN Marcâ: BOM JESUS
DescriÉo: LUVA SOLDAVEL MARRON 60MM
Quantidade: 100 Valor unit.: '11.30

cr-AssrFrcAÇÃo

ValorTotal:1.130.00

Razão Social Num Documênto Oturtâ lniciel Oíerta Final oií.(%) ME

1 MATERTATS OE CONSTRUÇÃO CASTMTRO OO8 21.4Aa.537 t}c0',1-12 11,35 11,30 Sim

Razão Social Num Documento OíêÍta lnicial Oierta Final oil.(%l ME

INABILITADOS

Râzão Social Num Documento Oíarlâ lniciâl Ofertâ Finel orÍ.(%) ME

LOTE 5 - HOÍITOLOGADO - í5/O/U202414'31i4o
ANEXO I

VALORES UNITARIOS FINAIS
Item:1 Unidade: UN Àrarca BOM JESUS lrodelo
DEScTição: UNIAO, TIPO T, OE PVC RIGIDO, NA COR MARROM, DIAMETRO NOMINAL DE 6OMM, CONEXAO SOLDAVEL,
CONFORME NORMAS ABNT/NBR VIGENTES
Quanüdade: 100 ValoÍ UniL: 65,30 Velor Totel: 6.530,00

CLASSIFICAçÃO
Razão Social Num Documênto OÊrta lnicial Oturta Final oií.(%) ME

1 MATERTATS DE CONSTRUÇÂO CAS|M|RO 011 21.4ü.537IOOO1-12 65,45 65,30 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razâo Social Num Oocumento OÍerta lniciel Oturtâ Final oit.(%l ME

INÂBILITADOS

Num Documento Ofertâ lnicial Oíerta Finâl DiÍ.(%) ME

LOTE 6 - HOtiIOLOGAm - 15/04/20241431t4o
ANEXO I

VALORES UNITÁROS FINAIS
Item:1 Unidade: UN ilodelol
DescÍiÉo: REGISTRO ESFERA DE PRESSAO, OE PVC RIGIDO SOLDAVEL, DN 6oMM, MARRoM
Ouantidade: 8 Valor Unit: 44.00

[Iarca BOM JESUS

Velor Total: 352.00

Gerado em: 15D42l24 14.31.4O 2de1

cr-AssrFrcAçÃo

irodelo

OESCLASSIFICADOS

Rezão Social
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MUNICIPIO DE ALTO PARAISO
ALTO PARAíSO.PR

GLASSTF|CAçÃO
Razão Sociâl Num Documento OÍerta lnicial Oferte Finâl DiÍ(%) ME

1 MAÍER|A|S OE CONSTRUÇÂO CASTM|RO OO3 2't.48f..5371cf,/01-12 Mjs 44,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Sociâl Num Documênto Oíerta lnicial Oíerta Final oiÍ(%) ME

Razão Social Num Documênto Oturtâ lnicial Otêrtâ Final oit.{%l ME

LOTE 7 - HOMOLOGAOO - í5/04/2024 14:31 :40
ANEXO I

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
lbm: 1 Unidade: UN Marca: BOM JESUS
DescriÉo: LUVA SOLDAVEL MARRON 75MM
Quanüdade. 50 Velor UnÍt.: 'í4,70

cLASStFtCAçÃO

Modelo

Valor Total: 735.00

Râzão Sociâl Num Documento Ohrte lnicial Oíêrta Final DiÍ(%) ME

1 MATERTATS DE CONSTRUÇÃO CASIM|RO 025 21.488.537t0001-12 U,As 14.70 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razáo Social Num Documento Ohrtâ lnicial Oíerta Final Dit fÁ) ME

INABILITADOS

Râzão Sociel Num Documênto

LOTE 8 - HOMOLOGADO - í5/0{202414:31:4
ANEXO I

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item:1 Unidader UN Marca: BOM JESUS Modelo

Valor Total; 402,00

CLASSTF|CAÇÃO
Razão Social Num Documento Oturta lnicial Oíerta Final DiÍ.(%) ME

1 MATER|A|S DE CONSTRUÇÁO CAS|M|RO 055 21.48A.537t0001_12 1U,OO 134,00 Stm

DESCLASSIFICADOS
Rezão Social Num Documênto Oíerta lniciel Oíêrta Final Oil.l"/.| ME

INABILITÂDOS
Razão Social Num Documento Oíertâ lnicial Ofsrta Firal Dif.(%) ME

Item: 1 Unidadê: UN Marca: BOM JESUS
DescTiÉo: JOELHO DE 75MM - SoLDÁVEL MARRoN
Quantidade: 20 Valor Unit.: 51 60 Valor Total: 1.032.00

GeÍado em: 15lUl2O24 14:31 40

cr-ASsrFtcAÇÃo

irodelo

3de4

INABILITADOS

OÍerta lnicial OÍerta Finel Dif-(%) ME

DescÍiçáo. REGISTRO ESFERA OE PRESSAO, DE pVC RtGtDO SOLOAVEL. DN 75MM, MARROM

\_ Ouantidade: 3 Vâlor Unit: l34,OO

LOTE 9 - HOiTOLOGADO - 15/0/U2O2414:3it4o
ANEXO I

VALORES UNITÁROS FINAIS



Razão Social

MUNICIPIO DE ALTO PARAISO
ALTO PARAíSO-PR

Num Documento

1'? I

Oúeíta lnicial Oíerte Final Dií.(%) ME

1 MATERTAIS DE CONSTRUÇÁO CASTMTRO 027 21.488.537/0001-12 51,60 51.60 Sim

DESCLÂSSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial ObÍta Final Dir.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento ObÍta lnicial Oíerta Final oiífÁ) ME

LOTE í0 - HOi/PLOGADO - 15/O/U202414:3'l:40
ANEXO I

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Itêm: 1 Unidade. UN l\.,1a rca
DescÍiÉo: JOELHO DE 6OMM - SOLDÁVEL MARRoN
Quantidade: 50 Velor Unit:2ô,10

l\rodelo:

valor Total: 1.305.00

cLASStFTCAÇÃO
Razão Sociel Num Documênto

1 MATER|ATS DE CONSTRUÇÂO CAS|M|RO 140 21.48f..537 t}c01-12 26,,t0 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oíêrta lnicial Oferta Final Dlr.(%) ME

INABILIÍADOS
Razão Social Num Documento OÍerta lnicial Obrte Final oiÍ(%) ÍtlE

LOTE í'l - HOMOLOGADO - í 5/04/202414131i40
ANEXO I

VALORES UN1TÁruOS FINAIS
Item:'l Unidade: UN Marca: BOM JESUS Modêlo:
DESCÍiçãO: REOUÇÁO LONGA OE 6OMM PARA 25MM - SOLDAVEL MARRON
Ouanüdade:1oo Valor Unit.: 23,80 VaÍor Totâl: 2.380,00

GLASSTFTCAÇÃO
Razão Social Num Documênto Oturta lnicial Oíerta Final oií.f/") ME

1 MATER|A|S DE CONSTRUÇÃO CAS|M|RO 073 21.4W.5371OOO1_12 23,80 23,80 Sim

DESCLASSIFICADOS

Num Documento Oturta lnicial Obrta Final Dit f/o) ME

INABILITADOS

E.ã" S99!l! Num Documento )MEOíerta lnicial

1

Oíerta Final

Gefado em: 1510412024 '14:31 40

AUTORIDADE RCIO J JUNIO

r

4de4

Obrta lnicial OíeÍta Final Dií.(%) ME

Rezão Social
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Prefeitura Munieipal de Áka Paraíso-PR

CNPJ95.64O.73qUW8O CE,P87S2&Un
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - FondFu (Dxx) tj 3661 1320'

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br
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CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo
Agente de Contratação, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan;

CONSIDERANDO parecer técnico
Controlador Interno Sr. Elias Sobreiro dos Santos.

emitido pelo

DECRETO N.320,6120124

DATA:15/04 12o.24

SÚMULÂ: Adjudica e homologa resultado do
Processo Administrativo n" OO4l2O24, pregáo Eletrônico, n" OOll2O24.

O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e

DECRETA:

de publicaçáo.
Ârt. 3'l. Este decreto entrará em vigor na data

aos 15 dias do mês de Abril de 2
pal de Alto Paraíso,

JORNAL

OFICIALDO MUNICÍPIO

processo Administrativ " ^" #i,r3;1, ?:3-.I"#.',i:-*::, ;" ffi1)tãXX ::Itens 01 ao 11, em favor da empresa ITIATERIAIS DE CONiS,TRUçÃO
A{StrIiIRO LTDA, CNPJ: 2L.4B*.S!Z/OOOI-12, que tem como objêro:

NECESSIDADE§ DE SUBST'TI]I.çÃO DA REDE DD ÁêUA DA WI.A RTTRAL
ILHA GRANDD T'O MAMCbIO DE ALTO PARAÍSO/PR.

f avordaempresaMArE,*H*1"Hêâ*,,;ái"átL'"1rH;',"\;X,',à:o;T,
21.488.537/0007-72, o resultado do processo licitatório n" oo4 12024,Pregâo Eletrônico, n" OOI 12024.

o

o,{

da Prefeitura Muni
4

JARDIM
ito Mun

Ediçáo N.o 4} qq+

.l
(

a t .,l





t
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Iax (0xx) 44 3664 l32O

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

i8C

ATÂ DE RDGTSTRO DE PRTçOS

CONTRATO DE ÂTA DE REGISTRO DE PREçOS N" OOLI2O24

PREFEITUR.A MUNICIPAL DE ÁITO PARÂÍSO, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede à Av. Pedro Amaro dos Santos, 9O0 - Centro, inscrito no CNPJ n.'
95.640.736 /OO01-3O, neste ato devidamente representado por seu Prefeito
Municipal, Sr. DERCIO JARDIM JUNIOR, brasileiro, Agente Políüco Municipal,
residente a domiciliado neste Município, portador da Cédula de Identidade RG
1.649.O33-4-SSP/PR e do CPF n" 474.519.719-53, doravante denominado de
CONTRÂTANTE e a empresa MATERIAS DE COI{STRUçÃO CASIUIRO LTDA,
inscrita no CNPJ sob n" 21.488.537 /OOOI-12, Inscrição Estadua.l sob n"90.681.3O2-
52, cor:r sede na Rua José Gonçalves de Oliveira , n. 1O57, Bairro: Centro, Município
de Al:c Paraíso, CEP: 87.528-000- Estado do Parará, fone (44) 9.91O3-5911, e-mail
adm-casemir otmail.com neste ato representado pela sua Representante l,egal a,o h
srta. ESTER WANDERLEY CASIMIRO, brasileira, solteira, empresaria, CPF sob no
102.412.949-75, RG: sob n" 13.722.304-0 SSP/PR, residente a domiciliado neste
Município, doravante denominada de CONTRATADA, resolvem de comum acordo e
com amparo legal na t,ei Federal n" 14.133/21, Decreto Municipa-l rf 3192, de 2024
que regulamenta o SRP, consolidada, e Processo Licitatório n" OO4l2024, Modalidade
Pregão Eletrônico para Registro de Preços n" OOI/2024, celebrar o presente contrato
nas cláusulas e condiçôes a seguir:

AUTORIZAÇAO

A lawatura do presente Contrato da Ata de Registro de Preços foi autorizada pela
Autoridade Superior do município, a qual adjudicou o objeto ao vencedor, ora
denominado contratado, e homologou o resultado da licitaçáo, em 15 /O4 /2024,
Decreto n"32O6 /2024, publicado no diário OÍicial do município (Umuarama
Ilustrado), em 16/O4/2O24, o qual consta dos autos.

As partes acima qualiÍicadas, sujeitando-se à l.ei 14.133/2021 e demais legislaçáo
municipal e federal pertinentes, após o regular processo licitatório, resolvem celebrar
o presente contrato, o qual será Íirmado por meio deste instrumento, mediante
cláusulas e condiçôes a seguir enunciadas, dando-se a deüda publicidade ao ato.

t{! i

CONTRATO DE ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS QUE FAZE.M ENTRE SI O
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO/PR, E A
EMPRESA, MATERIAIS DE COI{STRUçÃO
CASIMIRO LTDA.

CELTBRAçÃO DO nYSTRUMETTTO CONTRÁTUAL E SUJErçÃO DOS
CONTRATIINTES
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CLAUST'LA PRIMEIRÂ - DO OEITTO
1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para R,ACISTRO
DE PREçOS PARA FWVru E EVEmTUAL AQÍJ,ISTCÃO DE CANOS, COTYE:rÔES E
coMpoNENTES /dIDRÁULTCOS,, PARA ATENDER ÁS 

'YECESSTDÁDES 
DE

SÍ/E,STITÍüIIçÃO DA RDDE DE ÁGÜA DA VII.A RURAL II.HA GRANDD DO
frIUMcÍHo DE ALTTO PARAÍ$o/PR, nas condições estabelecidas no Termo de
Referência.
1.2 Desc o com leta do ob eto da contra o:

05

o8

1.3 O fornecedor deverá fornecer o
edital, vedado. especialmente:

objeto em conformidade como previsto no

1.1.1 O fornecimento de objeto com características, qualidade e quantidade diversas
do licitado;
1.1.2 O atraso injustificado no fornecimento;
1.1.3 A entrega do objeto em local, horário e demais condições diversas do previsto;
1.1.4 O recebimento, por servidor da contratante, de objeto diverso do que consta
da Ordem de Fornecimento;
1. 1.5 O fornecimento de objeto de forma parcial, quando a ordem de fornecimento for
total;
1.1.6 O fornecimento de objeto sem a competente ordem de fornecimento.
1.4 Qualquer pessoa fisica ou jurídica poderá denunciar arbitrariedades na
execuçáo do contrato, podendo acompanhar livremente a execuçáo/entrega.
1.5 O servidor municipal tem o dever legal de denunciar abusos e arbitrariedades
na execuçáo contratual, sujeitando-se à apuraçáo das responsabilidades.
1.6 Todas as vedações acima caracterizam infraçáo contratual e poderão ser
sancionadas, de acordo com a gravidade do ato e com o interesse público
prejudicado.
1.7 Para todos os efeitos legais, para melhor carâcterizaçáo do fornecimento, bem
como para definir procedimentos e norrnas decorrentes das obrigações ora
contraídâs, integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes
documentos:
a) Edital de Pregão Eletrônico n"OOl /2024. e seus anexos;

MARCAQUÁ.!rT
wR.
I'MT

VLR. IMIT.
TOTAIITEM EsPEcFrcAçÃo

42.000,00 BOM JESUSBR 400 105,0001

TUBO, PVC, DIAMEIRO NOMINÁL DE 6OMM,
BÂRRÂ DE 6MTS LINEAR, SOLDAVEL,
MÂRROM, CONFORME NORMAS ABNT/NBR
VIGENTES

3.150,00 BOM JESUSUN 150 2r,ooo2 ADAPTADoR PARA CAVALETE DE ÁGUA DE
2sMM PARA 2OMM

405,00 BOM JESUSUN 30 13,5003
ADESIVO (COI,A} DE PVC, EMBÂI-AGEM
MÍNIMo 175 GR coM PINCEL

1I,30 1.r30,00 BOM JESUSUN 100o4 LUVA SOLDAVEL MARRON 6OMM

BOM JESUSUN 100 65,30 6.530,00

UNIAO, TIPO T, DE PVC RIGIDO, NÂ COR
MARROM, DI,AMETRO NOMINAL DE 6OMM,
CONEXAO SOLDAVEL, CONFORME NORMAS
ÁBNT/NBR VIGENTES

BOM JESUSUN 08 44,0O 352,0006 REGISTRO ESFERA DE PRESSAO, DE PVC
RIGIDO SOLDAVEL, DN 6OMM, MARROM

50 1.4,70 735,00 BOM JESUSLtJvA SOLDAVEL MARRON 75MM UN

402,OO BOM JESUSREGIS'IRO ESFERA DE PRESSAO, DE PVC
RIGIDO SOLDAVEL, DN 75MM, MARROM

UN 03 134,O0

UN 20 51,60 1.032,00 BOM JESUS09 JoELHo DE 75MM _ SoLDÁIEL MARRoN
1.305,00 BOM JESUSJoELHo DE 6OMM _ SoLDÁVEL MÁRRoN UN 50 26,10

BOM JESUSREDUÇÃO LONGÂ DE 6OMM PÀRA 25MM -
SOLDÂVEL MÀRRON

UN 100 23,4O 2.380,00

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
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b) Proposta de interesse da CONTRATADA;
I .8. Os documentos referidos no item 1.7, sáo considerados suficientes para, em
complemento a este Contrato, deÍinir a sua extensâo e, desta forma, reger a execução
do objeto contrâtâdo.

CLAUST,IÁ TERCEIRÂ - DA VIGÊNCIA
3.1 O prazo de ügência do Contrato da Ata de Regsitro de Preços ê de 12 (doze)
meses, contados do (a) pubücaçào no PNCP, na forma do artigo 106 da l,ei n" 14.133,
de 2021, prorrogável sucessivamente, respeitada a vigência decenal.

3.1.1 Os contratos justificadamente celebrados em caso de urgência poderáo ter
elicácia a partir de sua assinatura, nos termos do artigo. 94 da I*i 14. 133 de 2O2l .

3.2 O prazo de vigência poderá ser prorrogado, por meio de termo aditivo, antes de
vencimento do contrato.

cl,ÁusrrLA TERCETRA - MoDELos DE ExEcuçÃo E cEsrÃo cor{TRÂTuArs
lat*..92, IV, VII e XTIIU)
3.1 os modelos de gestão e de execução contratual, assim como os prazos e condições
de conclusão e recebimento do objeto constam do Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

cLÁustIIÁ QUARTA - suBcor{TRATAçÃo
4. 1. Náo será admitida a subcontrataçáo do objeto contratual.

cLl\ust LA QrrrNTA - PRtÇo
5. 1 O valor total da contrataÇão é de R$ 59.421 ,OO (cinquenta e nove mil
quatrocentos e ünte e um reais).
5.2 no valor acima estáo incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execuçáo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais incidentes, taxa de
administraçáo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

cl,ÁusuL/r sExTA - PAGÂMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O pagamento será realizado até o 30o (trigésimo) dia a partir da apresentação da
nota fiscal à Divisáo de Contratos.
6. 1.1. Serão pagas as quantidades efetivamente entregues e atestadas, após a
competente liquidaçáo.
6.2. Demais disposições acerca do pagamento encontram-se deÍinidos no Termo de
Referência, anexo deste Contrato.

cLÁusuLA SÉTIIIA - REÂJUSTE laÍt. g2,Vl
7. 1. Os preços inicialmente contratâdos sâo fixos e irreajustáveis no prazo de 12
(doze) meses contados da data do orçamento estimado.
7.2. Após o interregrro de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados,
mediante a aplicaçáo, pelo contratante, do índice IPCA-Â, exclusivamente pa-ra as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, devendo haver
requerimento do contratado.
7.3. Nos reajustes subseqüentes ao primeiro, o interreg:no minimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
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7.4 No caso de atraso ou não divulgaçâo do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagarâ ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).
7.5 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado (s), será(áo) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislaçáo então em vigor.
7.6. Na ausência de preúsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.
7.7 O reajuste será registrado por apostilamento.

cI,ÁusUIÂ orTAvA - oBRTGAçÕES DO COI{TRATÂNTE (art. 92, X, Xr e XIVf
8.1 São obrigações do Contratante:
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;
8.1.2. Receber o objeto no pÍazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.1.3 NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre úcios, defeitos ou incorreções
verilicadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8. 1.4. Acompanhar e fiscalizar a execuçáo do contrato e o cumprimento dâs
obrigações pelo Contratado;
8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execuçào do objeto, para efeito de liquidaçã.o e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execuçáo do objeto, quanto à dimensâo, qualidade e
quantidade, conforme o art. 143 da Lei no 14.133, de 2021;
8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento
do objeto, no pÍazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no
Termo de Referência;
8.1.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.8. CienüÍicar o órgâo de representação judicial do Município para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçôes
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meranente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execuçáo do ajuste;
8. 1.9. 1 . A Administraçáo terá o prazo de até 30 dias a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igu.al período.
8'1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
Íinanceiro feitos pelo contratado no pÍazo máximo de até 30 dias;
8. 1. 1 1. A Administraçáo náo responderá por quaisquer compromissos assumidos
pelo contratado com terceiros, ainda que vinculados à execuçâo do contrato, bem
como por qualquer dano camsado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de
seus empregâdos, prepostos ou subordinados.

cL(u$rLl\ NoNA - oBRrcAçôEs Do coNTR.aTArro (aÉ. 92,>§v,xtrl e )§III)
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigaçóes constantes deste Contrato e de
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a
seguir dispostas:

(r l
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9.1.1. Responsabilizar-se pelos úcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);
9.1.2. Comunicar ao contratante, no prazn máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
artecede a data da entrega, os motivos que impossibütem o cumprimento do prazo
previsto, com a deúda comprovação;
9.1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato
ou autoridade superior (art. 137, II, da ki n." 14.133, de 202ll e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
total ou em parte, Íro prazo fixado pelo Iiscal do contrâto, os bens nos quais se

verificarem úcios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;
9.1.5. Responsabilizzu'-se pelos úcios e danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 199O), bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento da execuçáo contratual pelo
Contratante, que Íicará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.1.6. Entregar ao setor responsáve1 pela fiscalizaçáo do contrato, junto com a Nota
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:
I - comprovante da regularidade para com a Fazenda Federal;
II - comprovante da regu.laridade para com a Fazenda Estadual e Municipal;
III - comprovante da regularidade para com o FGTS;
lV - comprovante da regularidade para com a Justiça do Trabalho.
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
preúdenciárias, Íiscais, comerciais e as demais previstas em legislaçâo especíÍica,
cuja inadimplência náo transfere a responsabilidade ao contratante e náo poderá
onerar o objeto do contrato;
9.1.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, Íro pÍazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se veriÍique no local da execuçâo do
objeto contratual;
9.1.9. Paralisar, por determinaçáo do Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros;
9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçoes assumidas, todas as condiçóes exigidas para habilitaçáo na licitaçáo;
9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com defrciência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bern como as reservas de cargos previstas na legislaçáo (art. 116, da
Lei n.' 14.133 , de 202ll;
9.1.12. Comprovar a reserva de cargos â que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo Íiscal do contrato, com a indicaçáo dos empregados que preencheram âs
referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n." 14.133, de 2O2ll;
9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
9.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua propostâ não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,

4 (.'
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exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da ki n"
14.133, de2O2r;
9.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as no[nas de segu.rança do Contratante;
9.1.16. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário (quando existente),
com umâ versão em português, e da relação da rede de assistência técnica
autorizada
9.L.77. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilizaçâo do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.

cLÁusurÁ DÉCIMA - oBRrcAÇoE§i PERTINEIYTES À LGPD
10.1.4s partes deveráo cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razào do certame ou do
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da
apresentação da proposta no procedimento de contrataçáo, independentemente de
declaração ou de aceitaçáo expressa.

cLÁusuur DÉjcrMA PRTMEIRÂ - GâRAIITIA DE E](ECUçÃO lart. 92,X! e )(II!
I 1. 1. Náo haverá exigência de garantia contratual da execução, considerando o baixo
risco de descumprimento das obrigaçôes por parte da Contratada.

cLÁust L/\ DÉlcrMA sEcuNDA - INrRÂçÕEs E sAr{çÔEs ADMINISTRATÍVAS
(aÉ.92, XIVf
12.1. Comete infraçáo administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o
contratado que:
a) der causa à inexecuçáo parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execuçâo ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justiÍicado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa duraate a execução do
contrâto;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturezâ;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da l,ei no 12.846, de 1" de agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que náo se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2', da
Lei n' 14.133 , de 2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justiÍicar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4', da ki n' 14.133 , de 2027);
c) Declaraçâo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas "e", "f , "g e "h" do subitem acima deste Contrato,
bem como nas alíneas abb, "c' e "d", que justifiquem a imposiçáo de penalidade mais
grave (art. 156, §5", da Lei n" 14.133, de 2O2l).

(r It
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d) Multa:
(1) moratória de O,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
(21 compensatória de 7Oo/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecuçáo total do objeto.
12.3. A aplicaçáo das sanções previstas neste Contrato nâo exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparaçáo integral do dano camsado ao Contratante (art. 156,

§9', da Lei n" 14.133, de 20211
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas
cumulativamente com a multa (aÍt. 156, §7", da Lei n" 14.133, de 2O2l).
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da ki n"
14. 133, de2O2l)
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagaÍnento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8', da ki n" 14.133 , de 2021).
12.4.3. Preüamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo métxirrro de 10 dias úteis dias, a contar da
data do recebimento da comunicaçáo enviada pela autoridade competente.
12.5 A aplicaçáo das sanções realüar-se-á em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, obsewando-se o procedimento
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n" 14. 133, de 2O2I, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratâr e de declaraçáo de inidoneidade
para licitar ou contratar.
12.6. Na aplicação das sanções seráo considerados (art. 156, §1', da Lei no 14.133,
de 2O2l):
a) a natureza e a gravidade da infraçáo cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoaÍnento de programa de integridâde, conforme
norÍnas e orientações dos órgáos de controle.
12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133, de 2021, ou
em outras leis de licitações e contrâtos da Administraçâo Pública que também sejam
üpifrcados como atos lesivos na l,ei n" 12.846, de 2013, seráo apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente deÍinidos na referida IÉi (ârt. 159).
12.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serâo estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessorâ ou à empresa do mesmo rarno com relaçáo de coligaçáo ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, obsewados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n'
14.133, de2O21l
L2.9 O Contratante deverá, no pÍazo mádmo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicaçáo da sançáo, informar e manter atuâlizados os dados relativos às sanções
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas

.l 1'aI LlO
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Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n" 14.133, de
2O2r)
12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da ki n'
14.133121.
12.11. Os débitos do contratado pa-ra com a Administraçáo contratante, resultantes
de multa administrativ a ef ot indenizaçóes, náo inscritos em dívida ativa, poderão
ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgáo
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgáo ora contratante.

cLiuslrur DÉicri[A TERCEIRA - DA EXTINçÃO COIYTR.ATUAL lârt. 92, XrXl
13.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, se náo for
prorrogado.
13.1.1 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários pâra sua
continuidade ou quando entender que o contrato não mais the oferece vantagem.
13.7.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do
contrato, desde que haja a notiÍicaçáo do contratado pelo contratante nesse sentido
com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
13.1.3 Caso a notiÍlcaçáo da não-continuidade do contrato de que trata este subitem
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinçâo contratual
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.
13.1.4 Â alteraçâo social ou a modiÍicação da finalidade ou da estrutura da empresa
náo ensejará a rescisáo se náo restringir sua capacidade de concluir o contrato.
f 3.1.4.1 Se a operaçáo implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteraçáo subjetiva.
13.2 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
13.2.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.2.2 Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.2.3 IndenizaÇõe s e multas.

cl,ÁusrrLA DÉErMA QUÂRTA - DOTAçÃO ORçÁITENTÁRIA (arr. 92, Vrill
14.1. As despesas decorrentes da presente contrataçâo correráo à conta de recursos
especíÍicos consignados no Orçamento Geral Municipa-l deste exercício, na dotaçáo
abaixo discriminada:
DESP. ELEMENTO DESCRICAO FUNCIONAL DEPARTANENÍO

24034 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE BENS
tMov

09.02.15.451.0016.2.049

24037 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE AENS
IMOV

09.02.15.451.0016.2.049 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV
PUBUCOS

24034 339030240000
MATERIAL PARÂ

MANUTENCAO DE BENS
IMOV

09.02.15.451.0016.2.049 DIV. OBRAS, PLAN, URB. E SERV
PUBUCOS

74.2 A dotâÇão relativa aos exercÍcios financeiros subseqüentes será indicada após
aprovaçâo da Lei Orçamentária respecüva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

cLÁusuLA DÉcrMA QUINTA - DOS CASOS OMTSSOS (art. 92, III)

DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV,
PUBLICOS
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15.1. Os casos omissos seráo decididos pelo contratante, segundo as disposições
contidas na t ei n" 14.133, de 2021, e demais norÍnas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.O78, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor - e norÍnas e princípios gerais dos contratos.

cl,Áuslrur DÉicIMA sExrA - ALTERAçÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da ki n" 14.133, de 2O2l.
16.2. No contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se ftzerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16.3 A supressão, se amigável, devidamente motivada, poderá exceder,
razoavelmente, o limite previsto no item anterior.
16.4. Os acréscimos e supressões náo poderáo ser compensados entre si, devendo
ser realizados cálculos separados, aplicado o limite de 25o/o a cada tipo de alteração'
16.1 Registros que não caractenzarr. alteraçáo do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da
l"ein" 14.133,de2021.

cLíusur,A DÉicrMA sÉTrMA - prrBLrcAçÃo
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional
de Contratações Riblicas (PNCP), na forma preústa no art. 94 da I*i 14. 133, de
2021, bem como no respectivo sítio ofrcial na Internet, em atenÇâo ao art. 8o, §2', da
l*í n. 12.527, de 201 L, no prazo de 20 dias úteis, como condição indispensável para
a eficácia do contrato.

cL/iusulA DÉicIMA OITAVA - FORO (art. 92, §1")
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Xambrê/ PR para dirimir os litígios que
decorrerem da execuçáo deste Termo de Contrato.

E, assim, por estarem ju e contratadas , as partes, por seus representantes legais,
asslnam o presente n e Ata de Registro de Preços de teor e forma, para um
só e juídico efei

Prefei Mun1 pal SO, Estado do Paraná, 16 de Abril de2024.

MATERIAIS DE Assinãdo deforma digitalpor

coN srR ucAo cAs I M I Ro HrtÍ'#'.ãl3i#,1'#.,,,
LTDA:2 1 4885370001 I 2 Dados. 2o24.o4.'t7 1 4'.01 :s4 -03'oo'

PREFE RA M DE ALTO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CASIMIRO
SO LTDA

CONTR.ATÂDADÉRcIo JARDI JUNIOR

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
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q 3 Entrar

Ata no 7/2024 18s

UltiÍn ofurdiz$iD 17,/(Y /2024

Locat Atto Paraiso/PR órgáo: MUNICIPIO DE ALTO PARAISO tlodâlidade d. coít ataçãd Pregáo - Etetrônico

Data do divúgação noPNCPtll/O4/2O24 Dat de assinaturô: 16/04/20.24 Vigêrcia; de!6/O4/2O24 a L5/O4/2O25

ld atâ PNCP 9564o736ooo13G1-Ooooo3,/2o24-Oooool Foote: covernãnçabrâsil.Tecnotogia ê cestâo em serviços

ld contrôtaçtu PI{CP 954rc736OôO13G1-OOOOO3,.2O24

Obielol

REGISTRO DE PRECOS PARA FUTURA E EVENTUAL AOUISICAO DE CANOS CONEXOES E COMPONENTES HIDRAULTCOS PARAATENDERAS
NECESSIDADES DE SUBSIITUICAO DA REDE DE AGUA DA VILA RURAL ILHA GRANDE DO MUNICIPIO DE ALTO PARAISO PR.

Histórico

Dat -/Hoía do Evento ' Bãixar

17/04/2024 16:304A

A

E 13!t i pa4!{â*ry1çír.eaa!:.ln!r=.ryryb,

J 3ae)e?Ls@l

ÂGÊA§ECIIIEX'O AOS PANCB§Ó§

C@

aa



Prefeitura Munieipal de Ako Paraisa-PR
crRr95.6íO.736/O(n,.3A CDP87528@
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E:XTRATO I'E ATA I'E REGISTRO I'E PREçOS
N" @ll2o24

REF.: PROCESSO LICITATORIO - REIGISTRO DE PREçOS - PREGÃO
pr,sTnÔNrco N" (NtL I 20/24
PROCESSO ÂDIIIINISTRÂTIVç v" @ | 2024.
DATA DE ASSIITATURA: t6l04l2O24.
COI|TRÂTÂNTE: Município de ÂIto Paraiso, Estado do Paraná.
coNTRATÁrrA: MATERTATS DE COITSTRUçÃO CASTMIRO L?DA
CI{PJ: 2 1.488.537/qD1 - 12

O&IEIO: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa
paTa REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO
DE CANOS, CONEXÔES E COMPONENTES HIDRÁULICOS, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DE SUBSTITUIÇÀO DA REDE DE ÁGUA
DA VILA RURAL ILHA GRANDE DO MUNICÍUO OE ALTO PARAÍSO/PR,
nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

VALOR: R$ 59.421,00 (cinquenta e nove mi1 quatrocentos e vinte e um
reais).
PRÂZO DE VIGÊilCIÂ: 12 meses após a assinatura.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

PUBLICADO NO JORNAL
UMUARAMA ILUSTRADO
ÓRGÃo oFIcI,AL Do MUNICÍPIo

EM IR t ol,l

Ediçáo N.o lJ ?qq

I{4
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PORTARH N.o o.7612oi24

DATA: tZlO4l2O24

súuura: DISpoE
SERVIDORES PARA

SOBRE DESIGNAÇÀO DE
EXERCER AS FUNÇÕES DE

GESTOR E FISCEL DE colvnRár]os NO ÂMBITOEM

Ediçáo N'o
DO EXECUTIVO
ALTO PARAÍSO
PROVIDÊNCIAS.

MUNICIPAL DO_ PARANÁ E
MUNICIPIO DI]
DÁ OUTRÂS

o Prefeito Municipal de Arto paraíso, Estado do paraná, no uso cresuas atribuiçôes legais, e ainda, atendendo ao disposto na Lei Federar 14.r33/21.

RISOLVE:

Ârt. I" Ficam designados, sem prejuízo dos vencimentos e dasatividades normarmente desenvolvidas, 
' 
os serviãores públicos ào Êr."rrtirnabaixo descrito, para exercerem as funções de Gestores e Fiscais de contratos noPregão Eletrônico n. OOI/2024, a saber:

Geator:
SIMÃO PEDRO LEME - CPF: 0I5.973.589-08;
Flscal Âd,"inistrativo:
EUDINRTE DA SILVA PEDROTA _ CpF: O30.78g.829_63.

Àrt. 2" Ao Gestor de Contratos cabe garantir a adoção dasprovidências necessárias ao Íiel cumprimento das cláusuias .."t.ÀÀ, zerand<tpela garanüa do interesse público, promovendo as medidas adequadas ao caso,bem como, demais atribuições determinadas pãi" f.i A.135/2021'.

Art.3" Ao Fiscar de contratos cabe o acompa,hamento do contratoadministrativo para o qulr foi designado, prÀpo."io.r"ndo à contratante e aí.)contratado todos os meios legais p*á r"s.gura. o cumprimento eficiente e eftcazdo. objeto contratual, assim comó demais ãútuiç0.* determinadas dererminaspela Lei l4.l33l2O2I, observada a função para à qual foi designado-

Art.4" Este Portaria entra em na data de sua publicação,revogando-se as disposições em contrário.

Alto Parai a

DERCIO M JUNIOR

17 dias do ES

Prefeito Municipal

de 2024.
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DO DEPTo DE LICITAÇÃo

PARA: Gestor:
SIMÃO PEDRO LEME _ CPF: OI5.973.589-03

Processo If. OO4/2O24

Pregão Dletrônlco 1,1". OOL/2O24

Contrato de Ato de Registro de Preços IP OOI/2O24.

Objeto: REG,S?RO DE PREÇOS PARA FAZVne E DWI{TUAL AQUIilçÃO DE
cáÀ,os, colvE:rÔEs E C;oMNTNENTDS rrrrrRÁuuco,s, .PÁRA aTE,NDDR As
À,ECDSSTDáDES DE SUBSTTfiBçÃO DA RE,DD DE ÁcUA DA Vrr.A RURAL
rLrIA eRANDE DO MUMcbrO DE ALTO PAR,,.ÍSO/PR, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.

Nesta data, remeto ao responsável acima em epÍgrafe cópia
do contrato de Ata de Registro de Preços n" OOI 12024 para que possam atuar
como gestor de contrato e demais atribuições determinadas pela Le i
14.l33l2O2l, observada a funçáo para a qual foi designado.

Em l8lO4 12024

VaI Sparapan
de ContrataÇáo

TERMO DE RBCEBIMENTO

Nesta data recebi cópia do contrato de Ata de registro de
preços n" OOI/2024, bem como portaria f 07612024.

Em 18lOa/2o2a

SIMAO PEDRO LEME
Gestor de Contrato

n

€-
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eÀP.r95.64O.736/OOOr-3O CDD E75281Xn

Áv. Pedro Ámaro dos Santos, 900 - FonelFm (Qxx) 41 3664 I32A
e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

1'qi,

DO DEPTO DE LTCTTAÇÃO

PARA: Fiscal Adrninistrativo: EUDINETE DA SILVA PEDROTA - CPF:
o30.789.829-63

Processo 1,1". OO4/2O24

Pregdo Dletrtníco 1,1". OOL/2O24

Contrrrto de Ata de Regístro de Preços I,P OOL/2O24.

objeto: REGIS?RO DE PREçOS PARA FllTIlRt E EWIiÍTUAL AQÍ,,/:SIç,ãiO DE

.lvEcDssrDÁDEs DD st B9TITÍ/.Í/çÃO DA R,,ITE DE ÁGUA DA Vrr.A RT RAL
rLrIA GRANDE IX' MUMCfuIO ItD ALTO PARAÍSO/PR, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.

Nesta data, remeto ao responsável acima em epígrafe cópia
do contrato de Ata de Registro e Preços rf OOI 12024 pârâ que possâ atuar
como fiscal de contrato e demais atribuições determinadas pela Lei
14.133/2021, observadas a funçáo para a qual foi designado.

Em tBl04/2024

parapan
Contratação

O DE RECEBIMENTO

Nesta data recebi cópia do contrato de Ata de Registro de
preços n" OOI 12024, bem como portaria f 07612024.

Em 18 l04 12024

EUDINETE DA SI PEDROTA
Fiscal de Contrato

I

Ft,t-h;ilí. ,^t.a lul,a lr/rná


